
CÂMARA DOS DEPUTADOS  
 

TVR  
N.º 807, DE 2014  
(Do Poder Executivo)  

MSC 218/2014 
AV 281/2014  

 
 
Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 150, de 06 de junho de 2013, que 
autoriza a Associação Cultural de Comunicação dos Artistas do Vale do Araguaia a executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no município de Barra do Garças, Estado do 
Mato Grosso.  

(ÀS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E DE 
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54, RICD).REGIME DE TRAMITAÇÃO : ART. 223 
CFAPRECIAÇÃO: PROPOSIÇÃO SUJEITA À APRECIAÇÃO CONCLUSIVA(PARECER 09/90 - CCJR))  
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Mensagem n2 2 1 ª 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 4.9, inciso XII, combinado com o § 3º, do art. 223, da 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autorizações outorgadas às entidades 
abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviços de radiodifusão comunitária, conforme os seguintes atos: 

1 - Portaria n2 "524, de 6 de dezembro de 2011- Associação Cultural de Cruzeiro 
do Sul Paraná-ACCS, no município de Cruzeiro do Sul- PR; 

2 • Portaria n2 14, de 20 de janeiro de 2012 • Associação Rádio Comunitária 
Cidade Alta, no município de Alta Floresta- MT; 

3 • Portaria n2 15, de 20 de janeiro de 2012 - Associação Comunitária dos 
Moradores de Aroazes - ASCO MAR, no município do Aroazes - PI; 

4- Portaria n2 67, de 10 de fevereiro de 2012- Associação e Rádio Comunitária 
Amigos Bairro dos Prados Satélite, no município de Perufbe- SP; 

'5- Portaria n2 243, de 30 de abril de 2012- Associação Padroeira, no município 
de Três.Barras do Paraná- PR; 

6- Portaria n2 264, de 28 de agosto de 2012 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Missão de Aricobé -ARMA, no município de Angica!- BA; 

7- Portaria n2 267, de 6 de junho de 2012 - Associação da Comunidade Negra 
Rural Quilombola São Miguel, no município de Maracajú - MS; 

8 - Portaria n2 268, de 6 de junho de 2012 - Associação de Radiodifusão Jovem 
FM, no município de Jaú do Tocantins - TO; 

9- Portaria n2 276, de 6 de junho de 2012 - Associação Cultural Mulher da 
Sombrinha, no municlpio de Catende • PE; 

10- Portaria n2 297, de 27 ·de setembro de 2012 - Associação Rádio 
Comunitária Presidente Epitácio FM, no município de Presidente Epitácio - SP; 

11- Portaria n2 317, de 3 de julho de 2012- Associação Comunitária de 
Radiodifusão Cultural Morro Branco • ACRMB, no município de Ilha Grande - PI; 

12- Portaria n2 370, de 28 de agosto de 2012 • Associação de Rádio Difusão 
Comunitária Harmonia, no município de Dom Pedrito - RS; 

· 13- Portaria nº 374, de 28 de agosto de 2012 -Associação Cultural de Difusão 
Comunitária, no município de Nova Iguaçu· RJ; 

14- Portaria n2 427, de S de outubro de 2012 - Associação Cultural e 
Comunitária Interativa FM de Arraial do Cabo, no município de Arraial do Cabo- RJ; 
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15- Portaria n2 432, de 5 de outubro de 2012 - Associação Jraiense de 
Radiodifusão Comunitária, no município de Irai - RS; 

16- Portaria nº 434, de 5 de outubro de 2012 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão e Educação Bagagem, no município de Estrela do Sul - MG; 

17- Portaria nº 455, de 8 de novembro de 2012- Associação Rádio Comunitária 
Hulha Negra, no município de Hulha Negra - RS; 

18- Portaria nº 456, de 8 de novembro de 2012 - Associação de Moradores do 
Bairro das Indústrias, no município de Ibia! - MG; 

19- Portaria n2 '500, de 19 de dezembro c1e 2012 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Baixio, no município de Baixío - CE; 

20- Portaria n2 26, de 8 de março de 2013 - Associação Comunitária 
Angiquinhos, no município de Delmiro Gouveia - AL; 

21- Portaria nº 97, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária de Tobias Barreto- ARACOTOB, no município de Tobias Barreto- SE; 

22- Portaria nº 99, de 19 de abril de 2013 - Associação de Radiodifusão 
Comunitária e Cultural de Ríbeirãozinho, no município de Ríbeirãozinho - MT; 

23 - Portaria n2 I 00, de 19 de abril de 2013 - Associação de Rádio Comunitária 
Aliança FM, no município de Caxias do Sul - RS; 

24- Portaria n!! 144, de 24 de maio de 2013 - Associação Jacuizinhense, no 
município de Jacuizinho -RS; 

25 - Portaria n2 146, de 6 de junho de 2013 - Associação Cultural de 
Comunicação Comunitária da Região Leste de Foz do Iguaçu - PR, no município de Foz do 
Iguaçu- PR; 

(2§ :_ Portaria n2 150, de 6 de junho de 2013 -Associação Cultural de 
Comunicação dos Artistas do Vale do Araguaia, no município de Barra do Garças - MT; " 

27- Portaria n2 167, de 20 de junho de 2013 - Rádio Comunitária do Sana, no 
município de Macaé- RJ; 

28- Portaria nº 169, de 20 de junho de 2013 - Associação de Radiodifusão e 
Cultura de Cana Brava, no município de Minaçu - GO; 

29- Portaria nº 170, de 20 de junho de 2013 - Associaçã!l Comunitária de 
Desenvolvimento Cultural de Junqueiro, no município de Junqueiro - AL; 

30 - Portaria nº 206, de 10 de julho de 2013 - Associação Comunitária Amigos 
da Campina, no município de São Leopoldo - RS; 

31 - Portaria n2 236, de 7 de agosto de 2013 - Associação Braúnas Novo 
Horizonte, no munic!pio de BmÚ!'Ias - MG; 

32- Portaria n2 239, de 7 de agosto de 2013 -Associação Rádio Comunitária 
Rio Volta FM, no município de Baixa Grande do Ribeiro- PI; 

33 - Portaria nº 240, de 7 de agosto de 2013 - Associação Rádio Comunitária de 
Caiana- ARCC, no município de Caiana- MG; 

34 - Portaria nº 241, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Fernandes Pinheiro, no município de Fernandes Pinheiro - PR; 



'li " 

3 

35 - Portaria n2 242, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária do Bairro Santa Tereza, no município de Miracema- RJ; 

36- Portaria n2 244, de 7 de agosto de 2013 - Associação Comunitária Cultural 
e de Radiodifusão São José do Hortêncio, no município de São José do Hortêncio- RS; 

37- Portaria n2 245, de 7 de agosto de 2013 - Associação de Comunicação 
Social de Pedras Altas, no município de Pedras Altas - RS; 

38- Portaria nº 246, de 7 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Agronômica, no município de Agronômica - SC; . 

39- Portaria n2 258, de 28 de agosto de 2013 - Associação de Radiodifusão de 
Caraguatatuba - Zona Sul, no município de Caraguatatuba - SP; 

40- Portaria nº 259, de 28 de agosto de 2013 - Associação Cultural e 
Comunitária de Inúbia Paulista, no município de Inúbia Paulista- SP; 

41 - Portaria n2 262, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Tocosmojiense, no município de Tocos do Moji- MG; 

42 - Portaria n2 263, de 28 de agosto de 2013 - Associação Comunitária e 
Cultural de Panamá, no município de Panamá- GO; 

43- Portaria n2 280, de 25 de setembro de 2013 -Associação Comunitária para 
o Desenvolvimento Econômico Sócio Cultural de Riacho de Santana, no município de Riacho 
de Santana - BA; 

44- Portaria n2 281, de 25 de setembro de 2013 - Associação de Comunicação 
Comunitária de José de Freitas, no município de José de Freitas- Pl; 

45 - Portaria n• 290, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária dos 
Comunicadores Local c Moradores de Campo Alegre de Lourdes, no município de Campo 
Alegre de Lourdes - BA; 

46- Portaria n• 291, de 27 de setembro de 2013- Associação Rádio Serra Verde 
FM, no município de Rio Quente - GO; 

47- Portaria n• 292, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária 
Cultural Curraldentense, no município de Curral de Dentro - MO; 

48- Portaria n2 293, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Angical, no município de Massapê do Piauí - PI; 

49- Portaria n• 294, de 27 de setembro de 2013 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Som das Águas, no município de Curitiba- PR; e 

50- Portaria n• 296, de 27 de setembro de 2013 -Associação Cidade de Santos, 
no município de Santos- SP. 

Brasllia, 2 3 de j uI ho de 2014. · 
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rPUBLICADO NRC;;;Jõ-;}"f 
qFICIAL D~.J~-/'9-. 

I Páç)ina: ..3:(L. Seção: J:.._j 
ANOTADO POR: -· ,L;;2 , ___ .._ .... ., ... ~·- -

PORTARIANº 150,DE 6 DE JUNHO DE 2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso 11 do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n!! 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n!! 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53690.000020/2000, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Cultural de Comunicação dos 
Artistas do Vale do Araguaia, com sede na Rua Amazonas, n°225, bairro Santo Antônio, no 
município de Barra do Garças, no estado de MT, para executar o· Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo lÍilico. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

I. Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante 
localizado na Rua Amazonas, n°225 - Santo Antônio, nas coordenadas geográficas com latitude 
em l5°52'30"S e longitude em 52°16'09"W, utilizando a frequência de 98,7 MHz. 

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

( ;:uiõ~siLVA 
Ministro de Estado das Comunicações 
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Aviso nº 281 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado MÁRCIO BITTAR 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Em 23 de julho de 2014. 

~se 2i\ ~ I ~Oi.~ 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete à apreciação do Congresso Nacional os atos que autorizam a 
execução de serviços de radiodifusão comunitária constantes das Portarias nº' 524, de 2011, 14, 
15, 67, 243, 264, 267, 268, 276, 297, 317, 370, 374, 427, 432, 434, 455, 456 e 500, de 2012, 26, 
97, 99, 100, 144, 146, 150, 167, 169, 170, 206, 236, 239, 240, 241, 242, 244, 245, 246, 258, 
259,262, 263,280,281, 290, 291,292, 293,294 e 2~_6, de 2013. 

Atenciosamente, 

De ordem, ao S~hor Secretário 
Geral da Me , a' as devidas 
providência . 

EUGE~O C: :· 8-8-A AMARO 

Ay.~ A!u~ 
/ ILOI~JD MERCADAN E 

Miniitro de Estado Chefe da asa Civil 
da Presidência da Repúl:J 'ica 

l-... _ _;;;C_hef~_de ·Bbinet'J ... _ .. ____ _ 
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SOLICITAÇÃO DE DEMONSTRAÇÃO WrnRESSES PARA O~~Ss~s··iJ' 
SERVIÇO DE _RADIOFUSÃOCOMUNITARIA 

Excelentíssimo senhor Ministro das Comunicações 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOS 

ARTISTAS DO V ALE DO ARAGUAIA, Barra do Garças- MT, inscrita no 

C.N.P.J. 03.658. 748/00Dl-74 estado de Mato Grosso entidade 

sem fins lucrativos, legalmente constituída, e devidamente registrada, vem 

mui respeitosamente, a digna presença de vossa excelência demonstrar o 

nosso interesse em executar o Serviço de Radiofusão Comunitária na área 

abrangida pelo circulo de raio igual a 1 km, com centro localizado na Av. 

Gabriel Ferreira S/N, Bairro Santo Antônio, Barra do Garças - MT, CEP 

78.600.000 e coonlenadas geográficas latitude S(15)(53)(24) longitude 

W(52)(19)(18) onde instalar o sistema irradiante de sua (torre e antena). 

Solicita, também, a designação de canal para a prestação do serviço 

nos termos do artigo 12 do R amento do Serviço de Radiofusão ... ~.~ . - - - - - - - - - - -

Comunitária, aprovado pelo Decreto ......... '""".·:u· ~.?r-de. ulho de 1998. 
CONf:E.~ ~. >. ':' -.,;;_~. 

Nesl~~ 
de dekrimento 

:-_;.,_~ ···:;-;:-:--;;~ .. 

( . 
( 

Gil!:ças- MT, 22 de Fevereiro de 2000 , 
( 

: ' 
(._,: 

Presidente 

CpPF s7C( eo7 l/((-3t( 
; .:. 
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTI;IO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA- CNPJ 

COMPROVANTE PROVISÓRIO DE INSCRIÇÃO 

NUMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ 

03.658.7 4810001-74 

IDENTIFICAÇÃO 
NOME EMPRESARIAL(flnna, razão social ou denominação comercial) 

ASSOC CULT DE COMUNICACAO DOS ARTISTAS DO VALE DO ARAGUAIA 

ENDEREÇO 
LOGRADOURO (rua, avenida, estrada etc.) 

AVE GABRIEL FERREIRA ESQ. C/ JOSE FIRMI 

COMPLEMENTO (apto, sala, andar) BAIRRO/DISTRITO 

ESQ. C. JOSE FIRMINO SANTO ANTONIO 

MUNICIPIO 

BARRA DO GARCAS 

UF 

MT 

I VALIOOATE 

2310412000 

NUMERO 

SN 

CEP 

78600-000 

TELEFONE/CONTATO 

Este documento só fará prova de Inscrição da pessoa ]urfdlca no CNPJ, quando 
acompanhado do respectivo Ato Constitutivo ou Alterador registrado no órgão competente. 

o cartão CNPJ será remetido à pessoa ]urfdlca pela Secretaria da Receita Federal. 

01301 03-BARRA DO GARCAS 



MINISTÉRIO 
SECRETAIUA EXECUTIVA . ' . 

POSTO A V Al'JÇADO DO MC/MT 

a) 
Nesta data, de ordem, formalizei o presente 

processo n° S36'l0 <XXl<lZ.O I Zf:lfJ , constituído, inicialmente, de 
Q.S folhas, que numerei, em seqüência, a partir do n° j)J,_ ao n° M_. 

As si natura _ __:\V\_:_A....:.~t:..:.t\J __ ~_o_J",_i.J-f1A'_'_-___ _ 
v 

Identificação: ---,-----------

Data ______ ...:.Z4~~-~&~~~~~~o_. __________ __ 

1 B JUN Z0,3 

~1 . - . - ' . 



-: 

Tendo em vista que a entidade já foi 
devidamente cadastrada no SITAR, encaminhamos o 
presente processo ao SECEX para arquivo, 
aguardando publicação do Comunicado de Habilitação 
previsto no art. 13 do Decreto n.• 2.615, de 03 de junho 
de 1.998. 

Goiânia, 2 de Maio de 2000. 

·' ~:~·· f_,...,,, .• ~":'}, 
... .,. . . :. ,J i····~~ .. ~~:.-> 
... '.' f"·. . .; . 'f,~··~. 

· Nasla data, anaxei ao presente processo 
_,:2~J?~Q".;@2-~_/.s;;O,a documentaçlio 

···-- ;~;:;' •t 'd d .nJ folhas · ,. . · á. -segUir, constl u1 a e ........ "!!<: ......... • 

ciU.á ' .. rumerei, em continuação, a partir 
do núin&ro ---º~--até o número __ .Q!:l. 

\. Goiânia, •• 3LL .. .Q~---'-.Q.J __ 

-------~--~--~· 
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EXM0
• SR. MINISTRO DAS COMW1Çf\~J?i&~ PIMENTA DA VEIGA 

O~lr=(;JJ CIA OC \.i,,, · · C ~·v.~ 

Protocolo de Autorização Radiocom 

A Associação dos Artistas do Vale do Araguaia de Barra do Garças 

vem-na vossa Excelência solicitar autorização para execução do serviço de 

radiodifusão comunitária nesta município pois já estamos inscrito junto a este 

órgão desde 1999, e por sentir a necessidade de um meio de comunicação 

comunitário em nosso bairro para divulgar o que é nosso e conforme a lei 

divulgada em 02 de maio de 2001, sancionada pelo excelentíssimo Sr. 

Presidente da República Fernando Henrique Cardoso. Em substituição a 

anterior 9.612/98 e agora em vigor a partir da data de sua publicação em 

05/05/2001, Lei 9.649, nos artigos 30 a 32. Com isto nós gostaríamos de 

receber esta autorização concedida pelo Excelentíssimo Sr. Ministro das 

Comunicações para funcionamento em freqüência em FM de 25 watts. 

Nossa Associação esta inscrita no CNPJ. O 3 6SBf YSjooorNÀ Av. 

José Francisco de Souza esq. c/ Gabriel Ferreira, Bairro St0
• Antônio, Barra 

do Garças-MT. CEP.: 78600-000 -Fone: O.. ·~·i);J_lT3,,(.::. 

Termos em que 

Pede deferimento 

llris"ll!r\:) <bi C<Jra.,,c, 
COtflRE r.(lll) r~';.,. 

1~0i3 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE GOIÁS 
SERVIÇO DE OUTORGA E JUR!DICO 

OFICIO N.0 669/2001 - SEOJU/DMC/GO 

Prezado( a) Senhor( a), 

Com relação à solicitação da Associação dos Artistas do Vale do Araguaia, 
protocolizada em 30 de maio de 2001, nesta Delegacia do Ministério das Comunicações, para 
executar serviço de radiodifusão comunitária, na cidade de Barra do Garças/MT, cumpre-nos lembrar 
que a outorga do serviço de radiodifusão, ato do Poder executivo, por força de dispositivo 
Constitucional, deve ser submetido à apreciação do Congresso Nacional para aprovaçêo, sendo que 
surtirá efeitos apenas após a expediçêo de ato próprio (CF, art. 223; Lei n. 0 9612/98, art. 2. 0

, parág. 
único; Norma 01/98, aprov. pela Port. MC 191/98, item 7.3). 

Essa entidade não possui ato de outorga para execução do serviço de 
Radiodifusêo Comunitária, não podendo, portanto entrar em funcionamento, seja em caráter 
provisório, experimental ou definitivo. 

A Medida Provisória n° 2143-32, de 02 de maio de 2001, que modificou o artigo 2° 
da Lei n° 9.612/98, autorizou o funcionamento do serviço de radiodifusão comunitária, em caráter 
provisório, desde que já existente o ato de outorga do Poder Executivo, apenas ainda não 
apreciado pelo Congresso Nacional. Atualmente tal previsêo encontra-se na 34" ediçêo de Medida 
Provisória n° 2143, de 28 de junho de 2001. 

Vale lembrar que, segundo o estabelecido no artigo 6° da Lei n° 9612/98, o 
referido ato de outorga do Poder Executivo ocorre somente após o cumprimento de todos os 
procedimentos estabelecidos na Lei n° 9.612/98; no Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n° 2615/98; e Norma n° 2/98, aprovada pela Portaria n° 191, de 
06 de agosto de 1998. 

Neste sentido, uma vez que a Associação dos Artistas do Vale do Araguaia não 
detém ato de outorga para execuçêo do serviço de radiodifusêo comunitária, qualquer instalaçêo de 
estação de rádio sem autorização do Ministério das Comunicações está em desacordo com as leis e 
regulamentos vigentes, e sua instalação ou utilizaçêo constitui crime preceituado pelo artigo 70, do 
Código Brasileiro de Telecomunicações (Lei n o 4.117/62), com redação alterada pelo Decreto-lei n° 
236/67, estando sujeita à fiscalização da AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÓES -
ANATEL e até da POLICIA FEDERAL, que poderá proceder ~reensêo dos equipamentos 
utilizados na execução do serviço. . ~ ~'":>···: 

Atenciosamente, C<:»if:RE ~~~~·~·i:'~:. 
'~11 L,.,,, 

.. (:.~J:';:· 

7~N?o;J 

llm. 0 Sr. 
Presidente da ASSOCIAÇÃO DOS ARTISTAS DO VALE DO ARAGUAIA 
Av. José Francisco de Souza esq. com Rua Gabriel Ferreira, Bairro Santo Antônio 
78600-000 - BARRA DO GARÇAS/MT 

PROCESSO N.0 53690.000020/00 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
DELEGACIA DO MC NO ESTADO DE GOIÁS 
SERVIÇO DE OUTORGA E JURÍDICO 

OFÍCIO N.• 677/2001 - SEOJUJDMC/GO 

Prezado(a) Senhor(a), 

Informamos que a entidade Associação Cultural de Comunicação dos 
Artistas do Vale do Araguaia foi devidamente cadastrada em nosso Sistema de Informações 
Técnicas - SITAR, aguardando apenas que seja publicado um Aviso para Habilitação no 
Diário Oficial da União. 

Assim, V. Sa. deverá observar as publicações no Diário Oficial da União, 
ou manter-se informado sobre as mesmas nesta Delegacia, através do telefone (0**61) 281 
3000, e, no momento oportuno, apresentar os documentos necessários para a habilitação. 

Atenciosamente, 

~ 
RAMON CURADO 

Delegado Interino do MC em Goiás 

IIm.• Sr. 
Presidente da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOS ARTISTAS DO VALE DO 
ARAGUAIA 
Av. José Francisco de Souza esq. com Rua Gabriel Ferreira, Bairro Santo Antônio 
78600-000 - BARRA DO GARÇAS/MT 

PROCESSO N.0 53690.000020/00 
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Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios 
Bloco "R" - Anexo "B" - Sala 300 
Brasília/O F 

Ref: Cadastramento para participação do "Aviso de Habilitação" 
nr. 01/2009 para o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

A/C: Exmo. Dr. Hélio Costa 
Ministro de Estado das Comunicações 

Exmo. Senhor Ministro, 

M lt<I~T~RIO OP.S •JOM UNI C .• çOES 
8RA 8fLIA • DF 

53000 027866/2009-7"1 

SEPROJDILOCICOLOG/CCRLlSPO 
24Jll6l2009-i6:29 St;;\>:C:) 

A "Associação Cultural de Comunicação dos 

Artistas do Vale do Araguaia ACCAVA", C.N.P.J. 

03.658.748/0001-74, vem mui respeitosamente a Vossa presença 

solicitar o cadastramento da referida Associação para participação do 

"Aviso de Habilitação" nr. 01/2009 para o Serviço de 

Radiodifusão Comunitária no Município de Barra do Garças, Estado 

de Mato Grosso. 

Barra do Garças/MT, 22 de Junho de 2009. 

DOCUMENTO Ai'·lEYJ;DiJ 
NESTA DATA 

.J! I f):j iJoo9. _____ , .... · .... -"-"•' ... ~. 
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PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO, BASTANTE QUE FAZ A A$$0ÇIAÇÃQ .·CULTURAL DE 

COMUNICAÇÃO ···• m~s; ARTISJM .I:)() VAL.,E, ;oo. ARAGUAIA · (ACCAVA), 

INSCRITA··NQ;CNf!.~!(~,QB o·,.rgp,;p~;~~M41JIOOON4,.COM SED.E NA ·RUA 

AMAZONAS,.225, ê~BRQSAiiiTO AliiTÔNIO , .NA CIDA[)E DE ~ARRA DO 

GARÇAS, · ,ESJ:AQCf IVIA:to GR.()S$0, C.EP · 78.6QO'-OOO, NESTE ATO 

REPRESENTADA PELO SEU DIRETOR, O SENHOR FERNANDO DELMONDES 

DE OLIVEIRA, BRASILEIRO, CASADO, EMPRESÁRIO, · PORTADOR DA 

IDENTIDADE N° 373.784 SSP/MT E CPF 274.807.711-34, RESIDENTE .À RUA 

DOMINGOS MARIANO N° 246, . BAIRRO SANTO ANTÓNIO, BARRA DO 

GARÇAS-MT, ESTADO DE MATO GROSSO, QUE NOMEIA E CONSTITUE SEU 

PROCURADOR O SENHOR NEDER MARIANO PEREIRA, BRASILEIRO, 

CASADO, RESIDENTE E DOMICILIADO A RUA CAIUÁS N° 500, , BAIRRO 

SANTO ANTONIO EM CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, PORTADOR DO R.G. No. 089.015-4 SSP/MT E C.P.F. No. 201.358.741-49, 

A QUEM CONFERE OS MAIS AMPLOS, GERAIS E ILIMITADOS PODERES 

PARA O FIM ESPECIFICO DE REPRESENTAR O OUTORGANTE JUNTO A 

ANATEL - AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES, CREA -

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA DO ESTADO DO MATO GROSSO 

DO SUL E O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÚES PODENDO ASSINAR, 

RECEBER DOCUMENTOS, DAR VISTAS EM P . ··~~._t-~CEBER 
OFICIOS, CORRESPOND~NCIAS, E RESPOND ~E ~~ir OS, 

LICENÇAS E PORTARIAS, PARTICIPAR DE ATOS LI,J TÓRIÕs,· EF UAR 

PAGAMENTOS, TOMAR VISTOS DE PROCESS S, fJ!.~fBrJ P TICAR 
' 

TODOS E QUAISQUER NE•CE~3SP1R O . RA O BOM FIEL 
' CUMPRIMENTO DESTE DO(::t)~~qo 

BA 

DOS ARTISTAS DO VALE ARAGUAIA~~~;~---
CNPJ Nº 03.658.748/0001-74 

FERNANDO DELMONDES DE OLIVEIRA 

MINISTéRIO DAS COMUNICAÇ0ES 
Protocolo Garal 

CPF: 274.807.711-34 
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ANEXO 2 - REQUERIMENTO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO MODELO A-2 

REQUERIMENTO PARA AUTORIZAÇÃO 
EXECUÇÃO DO SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

Exmo Sr. Ministro de Estado das Comunicações, 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOS ARTISTAS DO VALE DO 
ARAGUAIA (ACCAVA), Inscrita no CNPJ sob o rl- 03.658.748/0001-74, com sede na Rua 
Amazonas, 225, Bairro Santo Antônio , na cidade de Barra do Garças, Estado Mato Grosso, CEP 
78.600-000, Telefone OXX(66) 3401-1107, entidade lucrativos, legalmente constituída e 
devidamente registrada no órgão competente, vem, à presença de Va. Exª., em 
atendimento ao Aviso n° 112009, apresentar de que trata o item 7 da Norma n~ 
1/2004- Norma Complementar do Serviço aprovada pela Portaria MC 
nQ I 03, de 23 de janeiro de 2004, publicada União de 26 subseqüente. 

Nome do representante da entidade: FERNANDO DELMONDES DE OLIVEIRA 
CPF: 274.807.711-34 

I - RELAÇÃO DE DOCUMENTOS APRESENTADOS 
I - Cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas de Sim 

Ministério da Fazenda- CNPJIMF X 

2- Estatuto Social, devidamente registrado Sim 
X 

3 -Ata de Constituição da entidade devidamente registrada Sim 
~-·-:-.._ X 
.16,; A,.O ~· ~·- ... ..., . ~ .•····· 

:'!!~. 
4- Ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente re strada ·• ·- "('? Sim 

1 B.JiliY?n o 
X 

'f.. "" '" 
5 -Relação contendo o nome de todos os associados pesso s naturais e jut'íl:licas .,_ . . Sim 

I 
X 

6 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados hâ mais de dez anos Sim 
X 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 

Não 
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7 -Prova de que seus diretores são maiores de dezoito anos ou emancipados Sim Não 
X 

' 

8 - Declaração, assinada pelo representante legal, especificando o endereço completo da Sim Não 
sede da entidade X 

,,, 

9 - Declaração, assinada pelo repres~ritante legal, de que todos os seus dirigentes residem Sim Não 
na área da comunidade a ser atendida pela· eslliÇão ou na área urbana da localidade, conforme o X 
caso . ' 

lO- Declaração, assinada por todos os diretores, comprometendo-se ao fiel cumprimento Sim Não 
das normas estabelecidas para o Serviço X 

li - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é executante de Sim I Não 
qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de x 
distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, bem como de que a entidade não tem como 
integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas que, nessas condições, participem de 
outra entidade detentora de outorga para execução de qualquer dos serviços mencionados 

12- Declaração, assinada pelo representante legal, constando a denominação de fantasia da 
emissora, se houver 

13 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que o local pretendido para a 
instalação do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no subitem 18.2.7.1 ou 
18.2.7.1.1 da Norma Complementar no 1/2004 

14 - Declaração, assinada por profissional habilitado ou por representante legal da 
entidade, confirmando as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, e o 
endereço proposto para instalação do sistema irradiante 

15 - Declaração, assinada pelo representante legal, de que a entidade apresentará Projeto 
Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 1/2004 e com os dados 

Sim 
X 

Sim 
X 

Sim 
X 

Não 

Não 

Não 

indicados em seu requerimento, caso seja selecionado Sim Não 

X 

16 -Comprovante de recolhimento de taxa relativa às despesas de cadastramento Sim Não 
X 

~-

li- MANIFESTAÇÕES DE APOIO jc~~-:·--. 
~~-~., ·,· ".7 

I -Manifestação de apoio individual contendo o nome, o número '!,t\den~~,1 o enitéieÇo. Sim/ Não 
do domicílio ou residência, o Código de Endereçamento Postal (CEP) e a sinaturÃ .' ooclarante ~ I 

1.1 - Soma das manifestações individuais apresentadas I ., tua 
L,.,. I 

2 - Manifestação de apoio coletiva, apresentada sob a forma de abaill!i-assinado, contendo $im Não 
o nome, o número da identidade, o endereço do domicílio ou residência, o Código de X 
Endereçamento Postal (CEP) e a assinatura de cada declarante 

2.1 - Soma das assinaturas constantes das manifestações de apoio coletivas, apresentadas 40 
sob a forma de abaixo-assinado 

3 - Manifestação de apoio apresentada por entidades associativas e comunitárias, Sim Não 
legalmente constituídas e sediadas na área pretendida para a execução do Serviço, contendo a 
denominação da entidade apoiadora, o endereço da sede, o Código de Endereçamento Postal 

X 

(CEP) e assinatura do representante legal 
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apresentadas 

4- Manifestação de apoio dos associados da entidade requerente comprovada por meio de 
assinaturas constantes de Ata de Assembléia Geral, convocada especialmente para manifestar 
apoio à iniciativa de requerer a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comuniwia 

4.1 -Soma das assinaturas constantes da Ata de Assembléia Geral 

III- ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

Caso exista mais de uma entidade concorrente na mesma área de serviço, a requerente 
declara que concorda em associar-se às demais entidades. 

Declaro, sob as penas da lei, como representante 
relativo a solicitação de autorização para execução do 
Comunicações, que toda a documentação descrita neste 

autenticada e em conformidade com o subitem 7.21~;ii 
são verdadeiras e de minha inteira respons••billiclj~:;j~ 

Sim I Não 
X 

11 

Sim Não 
X 

Indicar. abaixo os endereços para correspondência e do sistema irradiante, de modo agilizar o seu cadastro e 
andamento do processo. 

Endereço para correspondência :Av. Gabriel Ferreira 721. Bairro Santo Antônio na cidade de Barra do Garças, Estado 
Mato Grosso, CEP 78.600-000, 
Telefone para contato: OXX-66-34011107; 
Correio eletrônico (e-m ai!) fdelmondes@hotmail.com, 

Pretende instalar o sistema irradiante de sua estação na Rl1N~~g!)j~~~~ 
Garças. estado Mato Grosso, de coordenadas geográficas: 
de longitude. 

ATENÇÃO: Se o encaminhamento for via postal, todos os documentos 
juntamente com este requerimento. 

presentados 



.Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Co_!lfira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

I NUMERO DE INSCRIÇÃO I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I OATAOEABERTURA 

I 03.668.748/0001-74 CADASTRAL 23/0212000 
MATRIZ 

c NOME EMPRESARIAL I ~OC CUL T DE COMUNICACAO DOS ARTISTAS DO VALE DO ARAGUAIA 

•.•r.:_u_LO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACCAVA I 
I ::C?DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

&.4.12..0.00 -Atividades de organizações associativas profissionais I 
I ~.c:orGo e oescRrçAo DAS ATIVIDADEs ecoNOMICAS secuNDARIAS 

Não infonnada I 
I ?C?~IGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDJCA 

399-a -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO I 
I LOGRADOURO 

R AMAZONAS 11 ~~~ERO I I COMPLEMENTO 

I 
I CEP 
. 78.600.000 I I BAIRRO/DISTRITO 

SANTO ANTONIO I I MUNIClPIO 
• BARRA DO GAROAS I I~ I 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

I I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
23/02/2000 I 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

,.. I 
f r ···~ ... 

\,1 SIT~OESPECIAL ÃO ESPECIAL I _,,..:·· .... _ 
.. , .. ~-·' 

· vlf ~~''" 
. ' .. 

Apro~do poO •omruo>o ''~""• Rfe ~ "'· do" do'"""' "'"i 7 ~lOi~,. 
Emitido no dia 18/06/2009 às 09:34:15 (data e hora de Brasflia). 

::::,......,_ 

Voltar -

© Copyright Receita Federal do Brasil- 1810612009 
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ESTATUTO 

CAPÍTULO 1 

Da constituição, finalidade e sede. 

Art. 1° - Associação dos Artistas do Vale do Araguaia dt: Barra do Garças 

uma entidade civil de cunho associativo de direito privadt ,;om duração por 

prazo indetenninado e sem fins lucrativos. Com sede na Avenida José 

·.Firmino de Sousa, esq. Com Gabriel Ferreira S/N Bairro Sa11to Antônio. 

~Art. 2•- Associação tem por finalidade: 

i 
I 

l-Dar oportunidade à difusão de idéia e elementos de cultura, 

tradições e hábitos sócias da comunidade; 

2-0ferecer mecanismo à formação. e integração da comunidade, 

estimulando o Jazer, a cultura e o convívio social; 

},cf:,r~?tar.,s~rvi9.0S ,de v,\ilidade ptiblica, integámdo-se aos serviços de 

. defesa,ciyil, sempr<: que necessário,; 

4-Estimular a luta por relação democráticos na com.micação social; 

5-Promover atividades educacionais e de fonnação ·.~ral; 

6~Incentivar comportamento de participação ~~.:g,a.nização e 

solidariedade, criando e estimulando para te,~,-~~? .. 
movimento e organismos; 1?€ ~ ~~: · 

7-Divu.lgar resultados de pesquisas, estudos xperii&~7l:rativa 
e avaliações; . . . . ~ ·. r 

8-Manter convênio e ou se .assoCI!!f :a entidades similares 

pr~stação de. serviços.,de assessoria;. 

9-Divulgar e promover sua ·atividades e finalidades através da 

constituição de órgãos de empresa e de. radiodifusão; 
' . ' ' ' ' '. .' .... - ··-- . - . 

I ·I 
I 
' 
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lO-Prestar serviços compatíveis com sus finali· 

arrecadar fundus pan1 1mu1utençüo da entida<ll 

l. ', '· 

~. 
----. 

Ccli n o fim de 

!l-Propugnar pelo estabelecimento de um > it•:IJI<j comunicação 

comunitária com objetivo de dar voz aos segui.nentos sociais; 

12-lncentivar a regionalização da produção cultural, artística e 

j omalísti c a; 

13-Empreender esforços para preservar e segurar os direitos I à 

cidadania e a liberdade de expressão nos meios de comunicação. 

CAPÍTULO ll 

Dos Associados: 
. . ! . 

Art. 3"-. Par.a garantir <unpla e c:,t~qv:1 conseçuçü,o . : : .. s objetivos, à 

'. ;Ã~~gi~çãÓ _te,r~. piuneros@tit~tjp cle,~s~so~ia~o~- L)U<! pt;c ;! 1c! 1pm. os requisitos 

'deste •. estat\;tq, I'! o,ue pertencerão a~u)/a .. d,as,seg\1,\Qtes,cate;<orias: 
·. .•· "'' , . • , . , . I ' . I • , ...... •', · q•. · '·I" 1. • ' '-• · • , · · \.o " 

Parágn.t.fo.·r· ~Associados fundadores - São Ós que foram admitidos como 
.. ,,_., ..... ·' . . . 

·associados. ~fet(vqs à d11ta da.1\l1sembléia de Fundação, cujo comparecimento 
• I '• · • '·. . ''•· 1 

1
• . · · I 

deverá ser fonnalizados. cpm identificação. dos.- mesmo i'tfo d.e presença .· . .·. .. ~w~ .... 
de nos associados no da ata da mesma Assembléia; ~~ ~ ~ ~;··· 

Parágrafo 2" - Associados efetivos - São pess~as fisicas o~l!l~~~~as,' e 

aceitando os objetivos e estatuto da Associaç- forlrf JUN. 'tidos. 
I 

~n~tção do membros da Diretoria após regular reunião, an 

~ssociadoâ;-

Panígra.fo 3"-.- 1,\ssqciadc1s .~ol<ll)l•r;tdÇ>re:; .. -: ,São pesso<. ~ek,;~:ii'icadas físicas 
.· . ,' ... :· ' .. 

cartório do·\º' Ofício , , . 
. , ,. 

Barra do Garças MT 

1't,''•·ll>•t:J 
1.1!-<.,o; (., "' .: 8>1'~ C:• "':'~.! 

:tm"• <!.ou:( J''"""~:i 
: .. ·~·· ~·"'""' ~~ 
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Parágrafo 4" - Associados beneméritos - São pessoas fi~ cas ou jurídicas a 

quem a Assembléia Geral conferir com distribuição t ;pontânea ou por 
y • . 

·~· 

proposta unânime da Diretoria, um virtude de grandes S• :viços prestados à 

entidades ou a comunidade;· 

A1·tA"- São· direitos dos associados efetivos;· 

·~i;!·~-:.~:(;':. 
·' ;-:·:.~·· ··.::· ..... 

......-
l-Votar e ser votado para ·a composição dos ór:·ãos Dirigentes da.--­

Associação; 

2-Solicitar a Diretoria , por escrito, inforlllaçõt ,. G~;clarecimento 

sobre quaisqLLer assLultos a administração social: 

3-Participar à Diretoria das comissões de trabalho estudo e pesquisa 

. que virem a ser criadqs; .. ; ~,.· .·' 

4-Requerer a con.v:oc,a~~.o .,.d~. ~~err!RJéia Gefal, .. Extraordinària 

, ... , ,~r.diai_~te aprfis,yntaç~R .d(l-1 ,Ns~fl_)-~W~ ... ~ . requ.eri~ent.o. assinado, 

por no mínimo 1/3 dós Associados Efetivos, desde que a Diretoria 
' . ' \ .~ ~;:~:.~;,. 

··•· .... ,, s.e. recuse. a tàze~lo; , , . ;. , , ... 
-;,i(,..... . • ., 

· · ::5-Rccorrer a Assembl~ja Geral url'!• caso de punição imposta pela 

Diretoria; 

6-0ferecer sugestões a Diretoria no interesse t~~r!o dos 

objetrvos socrars: . ~li'tfl~~ ~·· 
Parágrafo Único - somente os associados que sti' ~~r8 un~cf?â:;C.qm · 

::"""''"'' ' A"ocioção po~"'' '"ro" ~ ~"~ 1if~" o te 

Art.SO -São direito do~.associados•col!Jboril~Ores benell!éritos:. 
' . : \ . ' . ! .. ' .. ~ 

1 ~Partiçipar das comissões de. trabalho, estudo :e pesquisa que forem 

cri.adas, pela Diretoria ou Assembléia; 
' ' "'\' 

2-Participar da Assembléia Geral em direito à voz sem contudo Ter 
l . • . 

dir. eito a voto para eleger nova Diretoria;~ '< 1!\anu , 
· ·t\1 v uu ,.. 

~'\\','.:. u•"""~"·w.11'r...u~o>v Wl{fl. 

I
, . IY~ ,~,,... :-,, 

' · d. ' 0 0 !CIO . · ' · '"(i''·.. '"· o 1- .. . . ·, ": .... Cartono . -- .. . ·- ,,,,. . , --·--... 

Barra do Garças 
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Ice . ~ 2"/ \J19j).O. oec. Lei 2 a ~ iJ....'::2 ~ 
Barra do Garças .de 2· e ~-:::::;:._....,.c. 
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3-Participar da Diretot·ia desde que convidat ' :'do Diretor­

Presidente; 

Art.6" - São deveres aos asso~iudos efetivos' 

l-Dirigir bem como, cooperar. com os demais meutbros da Diretoria 

na consecução das finalidades da Associação; 

2-Desempenhar com responsabilidade dos cargos especiais que lhe 

forem confiados; 

3-Cumprir e fazer cwnprir o presente estatuto; 

4-Acatar todas as deliberações e manadas dos órgãos ou instancias 

competentes da entidades; 

5-Pag;ar pontualmente suas contribuiçõ~~-

AI·t. 7" - Sã.o os deveres de Associados colaboradores e ben mi! .-ilos: 

l-Coop_0rar GOlll Diretoria na ~unsecução li 
t: '; . 

ít :i! idades da 

Assocjaç(io; 
·•·. ' .. ... " ·_;·,i .. .,,.;. .. 

' 
, ... 

2~Desempenhar com responsabilidade os encargo .. especiais que lhe· 
. • ....... .,, ' I ' ' 

. forem confiados ... 

Art.S" - O.s associados, qualquer que seja a categoria social ou qualquer que 

~ órgão da entidade de que participarem, não r~;~spondem olidaria e nem 

subsidiaria111ente pelas obrigações fiscais e jurídicas da me ~~ esta 

responsabilidade de sua direção. ca.,,;:~~~~>-· 
Art.9" - A Diretoria poderá excluir os Associados 

disposto no presente estatuto cabendo ao. associado . . . . . ' . . 
Assembléia Geral que decidirá a respeito as exclusão. 
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CAPÍTULO Ill 

Do patrimônio e dos recursos financeiros. 

Art.l0° - O Patrimônio da Associação e constituído pelD contribuição inicial 

elas associados e por bens valores que _esse patrimônio venham a ser 

agregados sempre mediante deliberações a Assembléia Ge: ti. :rtravés de: 

l-Doações kitas por L:lltidntles pltblicas. pcsso:r • ,r ·.::1s de direito 

público ou pri\·udo uu pe~soDs fisicas ,:.. .:.\pressamente 

destinados a incorporação ao patrimônio a entiude; 

2- Parte dos resultados líquidos de sua atividades que venham a ser 

incorporados ao set\ P~tr,~1]-qni9·; , , : 

Parágrafo 1" - Os bens e direitos da Associação serão utilizados 

exclusiv,arp.ente p<!fa a Co!J.Secus;~o de- 81;1as finalidades institúcionais. . ' ,,. ' . . : . ' , __ ._ '' 

'Pà'Fágrafo ,2.0 .~ A Asso,ciação p,oder~. col)~tnllr \ll11 fimdo. financeiro, cuJa 
' .. ·.:.. . .,- . .. ' : . . ' '· . '--\ '·' . . ' ~- . ' '. . ' ' . . 

renda contribuirá para garantia de manute!lção .. e exportqçãu c!e ati'l!idades. 
. ' '. ' • • ••. !, ·,:· •. . • ,. ' • J 

Art:Ü9 --:Constituem rendimentos. ordinários da Associação:. . . ' . . . : ' . ' ' ' : . . :' .. •• . . ' ... . ' . " . .. . . 

l-Mensalidade; 

2-0s provenientes de títulos, a;:ões ou papel.­

prqpriedade.: ' ,,. 

3-As rendas dos imóveis que po~~ua_; .. . ' ' . . 

4"0sjuros e rendimentos bancáJios; 
' . . . -~~ · .... :, .. ,. '!' '- : : ': 

5-As vendas a se.u favor, instituídas por terceiros; 

_ q~O us,ufruto Íl;lstituído a ,seu f~vqr P,9i ,tercei):qs; 

7 -A remtmeração que receber por serviços prestados; 
., '' ' . · ... , .. · ' - .. 

s~Rendas resultados c!e convênios executados; 
. '·. •,' ·.· '.-- .. . ·. 

9-0s rendimentos . resqltantes . de atiyiqades exercidas para 

cmnprimentq çle suas funções iústitucionais. 
Cartório do 12 Of1cto r-- ---. 
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Art.l2" - Constituem rendimentos extraordinários c 1 :\ssociação as 

subvenções do poder público e auxilio dl 'qualqw;r IIHI' 

pa rticLliares, destinado ex p 1\.:sswnçnte au cumprunelll· ,i c lidenn i nada 

atividade institucional. 

CAPÍTULO IV 

Da administração: 

Seção I 

Dos órgãos Diretivos: 

A•·t.l3" - São órgãos Diretivos da Associação: 

l-Assembléia Geral; 

2-Diretoria; 

3-Conselo Comunitnriu; 

' o Seção 11 
5 . 

··. Da Assembléia Geral: 
' ; .''i:, ; .: •. • ; ·. 

Art:l_4" - A Associação terá na Assembléia Geral o seu órgão deliberativo 

máx.Ímo, que 

análise para a provação do balanço patrimonial e, extraor. 
'"'VIIIl"n. 

sempre que necessário, de acordo com critérios estabeleci 

estatuto: . 
; . \ . ' ' . ~ . ' ' . . ' : 

1-A Assembléia Geral será presidida pelo Di r 

Associação ou, na sLia ausência, por outro membro da Diretoria; 

2-A convocação das Assembléias Gerais serú fcit:1 pelo con·eio, 

devendo ser expedida Cü!Tespondência pelo L ·,.",-.!'residente ou 

pessoalmente >e ~on>egliÍI: convocar I 00% ( :111 pur <.:ento) dos 

Associados, com pelo menos. lO (dez) di<t ; .. de ant~cedência, 

contendo a ordem do dia o. horário e o local lfr:retmiã~or; •~=-:------, 
· · .·-!-.stU õe ~-~rr~r Ô.t.J ,_. 

~:,. cartório do ·t'9 Ofício ~::·: __ "''"~it' ::·~ !,,;·,-<:,. 
~ l J2m~~ '-~· ... ------
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.. . . . . "'-._.../ "0 Rllb'j- l 
3-As AssembleJa Gera1s são real1zadas extraordmanamente, sempre ú'.s' - ._0o; 

que necessários, de acordo com critérios estabelecidos no presente 

estatuto; 

4-As Assembléias Gerais serão realizadas 0xtraordinariamente, 

quando o Diretor-Presidente ou a maioria da diretoria julgar 

necessário e o requerimento de no mínimo ( l /3 um terço) os / '­

Associados efetivos que estiverem em pleno g .zo de seus direitos. 

O Diretor-Presidente mio poderá opor-se .. • 1 o cação das 

assembléias Gerais, quando efetuada pela m: ~m:, .la Diretoria e 

pelos Associados, com direitos a voto; 

5-É. vedada liberação sobre materiais .não. consnin.tes na ordem do 

dia· 
. ' ~ ' . 

6-As decisões da Assembléia Geral serão tomadas por maioria de ,. ·' 

votos presentes a . reunião, exceto .no . caso ~e dis~_olução. da 

entidade e alteração .çlos ar,tigos 6° desse estatuto, que se dará com 
' '•' '' ' . .•, . ' ,,1. ' ' . : . 

o que estabelece o parágrafo 3° do artigo 15. 

··Nas reuniões a Assembléia Geral.o voto.aberto epe :soai, vedado o voto 

por procuração; §~:-.......... 
7 A I . - - . I' I .C'tl..::'., . ...._~ r'>t ., . - s _e e1ço~s s~rao r~<l.ll'.i!l as por escn Jlll-ó"'li'.;t~?r.~~L-a.'~'~-~ otos 

por procuração ou corn;spondência.. 7 8 .. ,,,., 

Art.lS"-Compete a Assembléia GJ:Jnd: J~O,J , 

l-Eleger e destituir os membros 

comunitário; 

2-Aprovar a orientação,genll traoalh()s da Associação; 

3-Aprovar o balanço e as contas de resultados do exercício anterior; 
. . ' . . . 

4-Analiizar e definir o planejamento de trabalho do, período 

seguinte: 

Cartório do iº Ofício 
Barra do Garqas MT 
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5-Alterar os presentes estatutos, mediante p:. ecer favorável da 
0

ó'.s--::r:: s"'(f!/1 

Diretoria; 

6-Resolver os casos omissos t: tlt:Sempenhm· " u.: ... i:-. atribuições 

compatíveis com sua funções. 

Parágrafo 1" - A destituição de membros do conselh • comunitário e da 

diretoria somente ocorrerá um caso de conduta incompatível, falte grave ou 

violação deste estatuto. A perda do mandato será declarada pela Assembléia 

Geral, com pleno direito de defesa perante tal Assembléia; 

Parágrafo 2" - As Assembléias· Gerais fi.mcionarão com qualquer número de 

Associados quites com suas contribuições e no gozo de seu direitos, mediante 

uma só convocação; 

Parágrafo 3" - A alteração do presente estatuto, no to• 'o ou em parte, bem 

como, a dissolução da Associação só poderá ocorr- :· IH<:!diante parecer 
. ·~. 

tàvorável da Diretoria e aprovação de 2/3 (dois terços . .lu>. :.ssociados com 

direito a voto, presentes a Ass~mbléia,. Geral, para es. ; f1111 especialmente 

convocada. 
;'' ' .. ' :,,_:· _,_1 ... 

Seção lil .. <\'.:::·.:• --~!,'~: •.. :~~-~,_<i. \. .· 
~~~-.... -

. 1'\o. -~ -. '4t.J ~- ......... Da Diretopa: .. ·,. _., ·-: ·.· ·' ... ,, . 
eo,rf:~ ~~~- ·- · .. 

Art.16".- Associação s.erá aQ.ininistr!!d~,pqf,tl!lla iretort~'!l'..,~i~--~Q 5 

(cinco) membros que a cada 04 (quatro) anos esc lherã~ af!JT/N si~ Dir. tor-

p ·d o· v-· P ·d r · ~s lO,J .. res1 ente, um 1retor- 1ce- res1 eente, mn es ~ro e t~~ , ecretano 

Parágrafo 1" - Os membros da Oiretoria são eleitos c·Jn Assemblé · 

sempre no mês de AbriL Essa Assembléia será.conyoca.la especialrn nte para 

esse _fim, com exceção da primeira Diretoria; 

Parágrafo 2" -.Em. caso de vacancia, a Diretoria n• 11c: r:. imediatamente 

Extraordinária; 

~ · · , . d '\o Ofício tr'W\<?:1 cartono o - . · 
Ç;,_,., ... :/f . MT 
l<)}~::.~f(..ij' . Barra do G_arças . . - ' 
~WP - ~ópia 1ot...-St!~t;ca e 

O e a presente c. . d . 
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reproduça - . d 2.~-;041! ~ ,-,r[) 

oec.Le12.1 de .. L2- 2~ 
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Parágrafo 3" - É pennitida a reeleição dos membros da Diretoria será de 04 

(quatro) anos exceto o primeiro mandato que será superior a este período 

devido o ajuste do calendário; . ~ 

Parágrafo 4" - E pennitido a reeleição dos membros diretivos, salvo os )<. P 
impedidos pelo estatuto. 

Art.l7° - Compete a Diretoria: 

__ ,.,. . ... 
... ;; 

1-Dirgir a Associação de acordo com o presente ·slu ulo. administrar 

o patrimônio social e J>raticm lodos os <Jiu '''"'"I" atingir as 

finalidades para as quais foi criada: 

2-Elaborar os registros que se fizeram necessários 

3-Ctunprir e fazer cumprir o estatutq,, regt_tlame.nt.o. e resolução 
. . .... '. '. . ' ' . . .'-. .. 

próprias, bem como d,as Assenibléias .Ger.ais; 
• • ' • 1 I • :, 1 , '1 : , l .· j ~,, ; •, . I 

470rganizar o orçamento anual que ,será submetido ·a aprovação da. 
. I 

··;Assembléia Geral; 

. . 5-Aplicar as personalidades previstas neste estatuto; 

6-Criar, quando necessário.. comissões, departamentos.. setores ou 

seções, para funcionarem juntos a Diretoria; 

7-Deleberar sobre a admissão de Associado; 

8~Discutir as propostas de alteraç:1o do estututc : ~ullllle ~iô~ 

aprovadas, à Assembléia ()era!; cS ~"" -~~ · 
-•rf:Rê r.~~ .. , , , 

9-Propor à Assembléia Geral Dissolução da Associayão verificar a ";-,;. ,. 
7 8 . 

impossibilidade de consecução de seu fins; YJUN;u,J 
' . ' . . 

I O-Desempenhar as demais atribuições Compatíve om 4uas 
""•· 

funç9es. 

Parágrafo único- As decisões da Diretoria serão toadas por maioria de votos. 

Art.l8°- Ao Diretor-Presidente compete: 

l-Representar ativa passivamente a .Associação em juízo ou fora 

·-· -:::--''1· .... · j ----r 
-~~\\ ·-~ ::_ .• :·· · :·.:.:;,~~ .... : .. : c:J),,I t 

... , .... , f'q 

I f· -.:.·' ,:. '.i ~ -$• 
~ '); ~ ____ .. 

l • , ~:;:~til;• 1 

,..---. -11-e"lli''a-rr_u_il-:----... --:-,.-... "l, · ;. _ _. .• ,)(\\:l t..- f./.q·,··:;fJ . 
· .. ,a . · ~ &: n.u••l!.•·" ......... . 
~~~ t,_t..oC•>f.""'IOOAo.f.$()~/.o.•~~..,/'('_,o. · •. ;, :,,,• .. ~ l,u.c>J~>I......, 

.:-.V . . . ,.-!1!'1:;.. 1 ·r:;,. "'"· •·····.·· .. ·!C!o,,1j.IUO=""""-"-"' __ __. 
~ . 1 ··l<~'•7·• --~c:::-=:::- •. (l"''!!!.",in< ... IO>JI 

·.:.<';; '~··" .· .::~):;,',: ~.'.'.' .. ' .. :._:_:~~.-.•• ~~~ -· 
···~- ~- ···~ " -·~!~'""", ... , .. ~ ~·.· .·u. • .,~,·· · 1.1~ .... :...•••·I•'J 
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2-convocar e presidir a seções da Diretoria eas A: sembléia Gerais; 

3-assinar as <I tas d~s sessões .. o orçamento anual >·. :. ·o:no rubricas 

os livros da entidade; 

4-0rdenar as despesas autorizando-as. v1sar : .i contas a pagar. 

assinar cheques, estes últimos juntamente com o tesoureiro, 

secretário; 

5-0rganizar relatório das ocorrência do ano anterior, apresentado-o à 

Assembléia Geral Ordinária de prestação de contas. O relatório 

deverá conter os ptincipais eventos do exercício e balanço. do 

exercício financeiro; 

6-bmtamc:nte com o. l<':S9\I!'e/r;g ;,( ,s~?r~tário, mol(im~nto contas 

0111 p romissos; pancru·i~s. assinar convênios, contratru;.e. saldar 

?-Contratar e dispensar fundonários, fixando-lhe, 

L:.f>C· ::· ~~Exercer as demaisatribuiyões compatíveisc,l!,lll 

:A1:t,_19• i-i.Ao Diretor vice-presidente compete: 
. ·, 

l-Auxiliar o Presidente no desempenho de suas ftu1ções; 

~~P,emp,enl,~ru-. &s. ,atiyiq~de~ ql!,(( .Ih r ,~or,~J~, d((stü,\ad<)~; 
3-Cooperear com os demais membro~ da Dire.tqtia; 

' . , I,,. .. . ' . '''> • . . 

4-Subtituir os Diretor-Pres,i,depte em caso. de vacân,cia .d() . ·o.~ 
.,. . . '4{J ~-..._ 

impedimento. ~ ~ s,.,_.· _,-t · 
Art.20° - Ao .tesoureiro compete: - · ' · 

l-Superintender a mTecadação e a ~t;ardar dL· os . ~/1Aszo,3 
pertencentes à Associação; ~ 

. --~.. ·.~.:. 

2-Administ.rar e organizar a línanças .e ,o palrimôtt .i:, .·\ssociação; 

3-movimentar os fundos sociais, com o Diretor-P1 . ,;id.;nte: 

4-Responsabilizar-se pela. escrituração dos livre; de contabilidade, 

·mantendo- os b.em como, .os dados <;;on!4beis, em ordem e nem wn 
: • •. ·' '' .I ·.. ,-· ' ·,' . •. ,'·: . ·,· ! ... :· •·.·,•··· . ' 

~-=--,-------, 
•· _ dia; . , .· 'tle l!larrn ilu ,., 

~"f,'1J.... f ,,'(.{.~ ,~tnL>f.""lO~ l.3>l{,.. 
(~~tt: Cartório do i g 0 I CIO ,,-;,o ,, ~--· •,c&,_ 
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.,;. _":.::_ .. 'i'.J>:rf•·~'f-.Y Barra do Garças ~,rr-~~; 
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1 ~si/ 
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5-Eiaborar o balancete semestral e anual, para entregar a Diretoria a 

tempo de ser apreciado; 

6-Efetuar os pagamentos autorizado e recebimento; 

7-Zelar pelo patrimônio da Associação; 

8-Supervisionar o trabalho da tesouraria e contnl>ilidadc; 

9-Assinar cheques em conjunto corn o Dil'etor-P esidente; 

Art.21" - Compete ao Secretário; 

l-Redigir c· manter a lnlns~riçüu em dias das !;,,: .::1~ Assembléias 

Gerais e das reuniões da clit·etoria, devida, .e111..: r<:gistradas em 

cartório; 

2-Redigir as corr~spo_ndências da Assqciação; 
, · • , . . , • ', • , I • • I '• , , ! , 1 , .• : , • , ' ~ : , :. ' • • • ' ' 

3-Ma!lter e Ter sob. guardar o arquivo da Associação; 

4-Dirigir e supervisionar todp Qtraballio do ~.ecretário; .. 
;, · 5,~Superintender os serviços gráficos e as publicações editas pela 

. entidade. 

Seção IV :·· 

Do conselho comunitário: 

Art.22• - O .conselho comunitál'ip .compõ,em-se à d< nc• míiliino cmco 

membros·, representantes de ent idmles da comunidade loca Sf'RV~~,,::---:-·~·:· 
Art.23°- Os membro do conselho comunitários serão ek :os a11u< ~~~ ,· ,, .. 

. ~,.,: .. 
Assembléia Geral da Associação realizada em Abril de cada ano, odendo ser · ' . · · 

· · 7 81N 20,3 reeleitos. 

Art.24° - Os membros do conselho comunitário têip atribuiçõe poc!eres 

que são conferidos por lei. . } 

Art.2~0-- Os membros do _conselho comunitários desempenharão as funções e , 

atr1bwçoes sem remuneraçao. ·. · . . . . 

Art.26" - Os membros do conselho comunitário se reunirão pelo menos a 
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Abril de cada ano, ou sempre que necessitar com o obj< 

para a Diretoria. 

Al·t.27" - Os membros do conselho comunitário , '!!e :<iu entre st um 

Presidente e um Secretário para presidir e secretariar as r uniões do órgão. 

Art.28" - As atas de reuniões deverão ser escriturada~ em livro próprio e 

registrada no cruiório competente. 

Art.29° - Os membros do conselho comunitário poderão ser reeleitos. Apenas 

o primeiro mru1dato será superior a wn 3110 de vida ao ajuste de calendário. 

Das disposições gerais, fins e tr3llsitórias. 

Art.30° - No caso da dissolução, o patrimônio remanescente terá o destino 

que conterir a Assembléia Gemi. at:endida a obrigatoricc~ade da reversão um 
' ' . . . . ' . ' 

bei,leficio .da.entidade congênere, ou poder público . 

. ,~&j§{·.,31~ - Este estatuto, após sua aprovação .pela -JS~•nbléil) Geral da 
··' ~;,,;·\.~-

·:.Mi\::;títuição, será levad<J a registro ao cartório de ,gi: tro de títulos e 
. -:- ~-~ .·. . 

~~qo.cwmei\!cls,. juntament~ com a respe?tix~l ·!)ta ambos étiJJ.ti p~s-1 e 

'$'i~e:ss~U'l\>mtcJs de dados três vias . 

.f.··-~···,., I-~/.) 

Moma Campos · 

CPF, 708.019.991- 15 .,. 
;é& >ta-l }';f,it) /.é !f.";~ ".:.c·~ /.;f . .­

Aiess3lldro Peretra elos Sat1tos 

CPF 502.926, I 71 -- 00 

. ,,!,, ·:;.,·;r·.~, 

lt,;,· .• , r.•:•<; 
IA~t•JJ I v•;, o·.• "<>:;tru<1•1T'''~" 
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y '··João M~"" Sil" 

CPF 432.180.591 I 00 

Qualificação dos fundadores da Associação cultural de Comunicação dos 

Artistas do Vale do Araguaia que na oporttmidade licou assim definida: 

Presidente: Sr. Fcmando Delmondes de Oliveira, brasileiro, casado, 

empresário portador do CPF 374.807.711 - 34 reside te :1 Rua Domingos 

Mariano n.0 246 Bairro Santo Antônio, Ba1Ta do < u ;: •. MT; Vice-

presidente: José Miranda Delmondes de Oliveira, brusileiro, solteiro, 

comerciante, portador do CPF 353.121.221 I 49; rL ;idente à Rua José . . . . 

Francisco de Sousa n. o 7, Bairro Santo Antônio, Bana do garças - MT; I o 

Sep,retário: Tailo Wagner Costa Miranda, brasileiro, solteiro, segurança, 

--p§~dordq CPF627.468.551- 00, residente a Rua Avenida Gabriel Ferreira 
:~~· ,· . 

n.0·'721, Bf!irr_o .Santo Antônio, Bana dq Gl\fças ·,7 MT; 2° S.ecretário: Josiel 
·. ···. · ... "' ... ',' ' . . . ·'·' 

Moura 0\)m:pos , brasileiro ) so.ltei~o ,1., ,,,r~~i~(~ta , por(ad9r .do CPF 
,. . 

768.049.901 - 15 , residente à_ Rua 1,8 .. Gen~ra],Càneii:() it0 A88,.,]3airro Santo 

Antônio, BarT;> dl) Garças - MT; I" Tesoureira: Lda Regina da Cruz, 

brasileira, casada, vendedora,portadora do CPF 535.713 399-91, residente à . . " . . . 

Rua Domingos Mariano n." 246, Bairro Santo Antôni< ll:n·:a do Gar :·--~ 

-

wl'l4tL .... 
MT; Diretor Social: Silvio Joabe Delmondes_de 0\ivci 1, J,t·asileiro, c , · ,.,_ }"'- __ -:·.:· 

- . r""''·"'"' . 
empresário, portador do CPF 502.900.451 I 34, rt :idente à R José re > . 
Francisco de Sousa n. o 41, Baino Santo Antônio,. BaHa do .. Oarça - Mt~ rN lO,J 

Conselho fiscal, Presidente: Alessandro .Pereira dos Santos, . eiro, 

solteiro, segurança,, portador do CPF 502.926.171 - 00, residente 'a Rua: 
. ' ·. , .... ·: ,'• ' . 

Tertuliano Sales n. 0 190, Bairro SaJ1tO Antônil), Elw:ra do, Ül\fças - MT; 1 o 
. ', . •: .. 

Secretário: Ederley Gomes_ Santana, brasileiro~ -vi!lVO, :v'<nd«<:lqr;tportador do . . . ' ' . . . . . '• . ; . . '. . . . _., . ~-- . . . 

CPF.568.096.70 1 - 49, residente à Rua: Santqs Dumont 11.
0 468, centro, Barra 

do Garças - MT; 2° Secretário: Warles .. Al:ves Pereint ,_ hrasile;iro, sol iro, 

\ 

-.; l)c !llarru llu 6• 
, • :\'Q,-;:t ~~·"""~·~·" ,II'J••o f'7{~r .... 

cartório do 1 º Of1c10 - :,~~~ .;:;;,:.~ 5_,. _ 
MT l ... -- ----·-- -- ~;r;~;-~, -

Barra do Garças 

;·.: .. , ...... ,. .,. ,,J ......... . 

I~U>lt(ii-...JI,.,·•?·"·''''""''; •,,. "'''"'"" 
i.i•-~•·•··!v• '51lut~v· !i'.••·.:. 
-·- t;.·•."s:.~J.:f.'.~:... __________ _ 
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cantor, portador do CPF 703.532.121 - 72, residente , Rua: E6ridio Sipriano 

de Carvalho 11. 0 456, BairTo Santo Antônio, Barra '(' ~ :··,r·,·as - MT· J o . . . ' '( , 

Suplente: Meire Cristina d<i Cnrr., brasileira, ~asuda. Oll1,·: -:i;Jria, p011adora 

CPF 378.444.901 - 87, re~id~nteà Rua. José f'ra11cisco de Sousa, n. 0 7, 

Bp.i.rro Santo Antônio, Barra do Garças - MT; João Manoe!Lopes da Silva, 

Presidente 

}'1 ()J..!Jc,., \ C.....:,, .... 'I{.:_:.).., 

J osiel Moura Campos 

2° Secretário · 

/'·' 'I A • !" ' t<~~.w vv, ... Ç!I ~. 

st<J r\'rinmda 

I 0 Seur. tário. . . . c·:, . 
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~;,,,,,,,",,;':;Áq.Ã1á_&;l6.flSOClAÇÃO CUL'Ú.H~Ai DE COI'.tUN t:G\.(A-6 DOS 
"1'·•1"'" ~··~~ 111 ~"'""' . •. MrJ 

~ .. ,~~;,:"'i':.~:.·~~ ARTISTAS DO VALE.DO ARAGUAIA 

: ~ da assembléia ·geral de constituição da Associação Cultural de 

\_zmnicaçào dos Artistas do Vale do Araguaia, realizada no dia 20/02/2000 

(Vmre de J·evereiro de dois mii), as 20:00 ( vinte hmas . a a'~nid~ 
FetTeira S/N no bairro Santo Antônio de Barra do G<trça -MT. Reuniram-se 

.em assembléia geral de t:onstitLtiçào e funch;üo os Sr. \ ::til•r<•; fundadores 

da Associação Cultuai d.: C'tntlllllicaç,1o dll:.. Artista, d, : '• 1\ra~,;uaia 

(ACCA VA ). Assumir a prcsidé:JCJ(J dus trab;dhos, po1· :1L 11 .... ,.I L' LmunJnw o 

Sr.. Antônio C.ar!os .Delmod!!s. Oliveira;. brusileiro;. sohcin . portador do CPF 

304707061-34 e c~dula .cj.ejdentidade: RQ• ]l2~ 17_6 I 2.1\ ,residente na Rua: 

José Francisco de Sousa n. 0 05 bairro Santo Antônio nesta cidade de Ban·a do 

Garças-MT. Convidando a mim Elias Çai,tano de Moura. brasileiro, casado, 

comerciário, portador do RG: 706, 775.SSP/MT e CPF 47-1.52 UO ll-30, com 

domicilio na Rua: 28 n. 0
. 889. bain·o .Pitaluga, .. Barra d<• Garças-MT; para 

secretádo. a-seção, o. que aceitei,a pedido do presidente, li <. ordem do dia, para 

a qual fora convocada está Assembléia Geral e quem tem J seguinte teor; A) 

Discurção e aprovaçiio do projeto dos estatutos sociais I' i 

li.mdação definitiva da Asso~ia~·:io: C • l:I~i,;.:i,l posse <ia 1 :·cl· • 

do Conselho Fist:<Jl; E) . Outros . assuntos · relacio11ad, ; da 

lniciando.-se .os .trabalho q presideute . .me.so!icito.u que pn ·~edes 

do. projeto dos estatutos. sociais,. cujas .copias já haviatn si 

,, 
·-.1, 

<i artigo, à apreciação e discussão. e em seguida a sua votal(ão tendo o mesmo 

sido aprovado por unanimidade. se ,emendas ou tnodjficações mantendo o seu 

teor. Após, seguindo. com a. Assembléia, ·.consciente .da necessidade de uma 

Cultural de Comunicação dos· Artistas .do V;,[e do Araguaia em 
cartório do 1 º Ofício 

Barra do Garças MT 

CERTIFICO que a presente cópia folostatica e 
reorodução fie! do doeu ente apresentad.o 

· Oec. Lei 2. t46 e 25/0?§6.. 40. . f2QJ 
B.arra do Garças . .., ·~-. . . . ?a ~: · ·· · - · 

ffili ''lf'rmj o . 
Tabelião 
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. Dando 

seqüência, foram fonnados chapas para a composição de d; reteria e conselho 

fiscal e, logo após a eleição por aclamação, o Sr. Antônio :::arlos Delmosdes 

de Oliveira presidente desta Assembléia G~ral, declaro' at.lt•maticamente 

empossada a diretoria que ficou assim constituída: Prc ;ic.knte: Fernando 

Delmondes de Oliveira/vice-presidente:. José . .Ivlir~cia L ~imonJe~; Di relu r 

social: Silvio Joabe Delmondes de Oliveira; 1 o Secretário: Tailo Wagner 

Costa Miranda; 2° Secretário: Josiel Moura Campos; Tesoureiro: Leila Regina 

da Cruz; Conselho fiscal: Presidente: Alessandro Pereira dos Santos; 1 o 

Secretário: Ederley Gomes Santana; 2° Secretário: ·Warles Alves Pereira; 

Suplentes: 1" Meire Cristina da Cruz Delmopdes .çle Oliveira: 2_0 ,João Manoel 

Lopes da 'Silva. Uma vez investidos de suas funções ,provi::órias, o presidente 

deteimüi.oU · que os membros da diretoria tomassem po ;se imediatamente, 
.{~i· ;,il· .~·;;. ., 

Assiiíaridb a present~ ata e livro da Associação como 1 ng11ém comÇJ quis 
~... ' ·•·: ; ': . ' . 

tàze~:-us:b·',é!a pàlavra. o Sr. Rresident~ det1 corno;; os, trab< "' 
. '. - -~ •. . . '' 

,. :J~diu a mim .. 

'"''~r.Pt6nn. qqe lavrass!;! a presente .ata .que. assinada: pelo ·)r. 

Secretãrio -~ demais inte1,rrante~ da Diretoria . os 

~~~===-==~Pt ~~"~---~ ..... 
OLIVEIRA 

REGISTRO· 
PE!~SOA:~ 

-·· .. ' 

.. ' 

Íl~.'.' -

--- -----·--· . 

I 
-... , -·· "t1·.! 
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ATA N• 2 DA ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOS ARTISTAS DO 
V ALE DO ARAGUAIA- ACCAVA 

Ata da assembléia geral extraordinária da Associação Cultural de Comunicação dos Artistas do 
Valé do Araguaia. re.aliVlda em primeira convocação no dia I0/06/2009 de junho de dois 
mil e nove), às I9:00 hs (dezenove horas), a Avenida José F' e Sousa, Esq. c/ Gabriel 
Ferreira S/N, Bairro Santo Antônio, em Barra do Garças- . Reuniram-se, em Assembléia 
Geral Extraordinárili, confurme determina o art. I4° e I 5° do estatuto, para deliberarem sobre a 
ordem do dia: I) Estratégia para 2009; 2) Alreração do Art. I 0 do Estatuto Social no que se refere 
ao endereço da sede da associação; 3) A intenção de abertura da Radio Comunitária; 4) Eleição e 
posse da nova diretoria e Conselho Fiscal; 5) Outros Assuntos de interesse social. Assumiu a 
presidência dos trabalhos o presidente em exercício o Sr. FERNANDO DELMONDES DE 
OLIVEIRA, brasileiro, casado, portador do CPF 274.807.711-34, que discursou sobre a 
necessidade e importância da presente assembléia geral extraordinária e sobre os assuntos da 
ordem do dia, dando ênfuse maior sobre a criação da Radio Comunitária e sua importância para a 

. comunidade. Foi passado a mim JOSEMAR DA SILVA, portador do CPF 328.3I0.56I-87, 

O ) residente e domiciliado à Rua Egídio Sip~ de Carvalho, 69~, Bairro Santo ~tônio, em Barra 
do Garças, estado de Mato Grosso, à leítula da ordem do dia para a qual foi convocada esta 
assembléia geral extraordinárili, li todo o seu teor, cujas cópias já haviam sido distribuídas 
previamente aos presentes. Finda a leituta, o presidente submeteu assunto por assunto, a 
apreciação e discussão e em seguida a sua votação tendo sido aprovado por unanimidade sem 
emendas ou modificações mantendo o seu teor. Dentre os outros assuntos em pauta ficou 
definido que: I 0 ) o endereço da associação será à Rua Amazonas, 225, Bairro Santo Antônio, 
CEP: 78.600-000, nesta cidade de Barra !lo Garças, estado de Mato Grosso. 2°) A criação da 
Rádio Comunitária, atendendo aos segnintes princípios: preferência das finalidades educativas, 
artísticas, culturais e informativas em beneficio do desenvolvimento geral da comunidade; 
pr01noção das atividades artísticas e jornalísticas na comunidade e da integração dos membros da 
comunidade atendida; respeito aos valores éticos e sociais da pessoa e da :liunÍlia, favorecendo a 
integração dos membros da comunidade atendida; não sexo, 
preferências sexuais, convicção político-ideológico-partidário relações 
comunitárias. Dando sequência, furam furmadas chapas para e logo 
após a eleição por aclamação, o Sr. da 
associação, declarou automaticamente empossada a nova -'~in:IPria 

U.. ' ) Presidente: FERNANDO DELMONDES DE OLIVEIRA, bras:iVJI-o, 
portador do CPF 274.807.7II-34, residente à Rua Santo 
Antônio, Barra do Garças-MT; Vice-presidente: DE 
OLIVEIRA, brasileiro, solteiro, comerciante, portador do CPF 353.I21.22I-49, à Rua 
José Francisco de Sousa n• 7, Bairro Santo Antônio, Barra do Garças-MT; I 0 Secretário: 
JOSEMAR DA SILVA, solteiro, vendedor, portador do CPF 328.3I0.56I-87, residente e 
domiciliado à Rua Egídio Sipriano de Carvalho, 693, Bairro Santo Antônio, em Barra do Garças, 
estado de Mato Grosso; 2° Secretário: JOSIEL MOURA CAMPOS, brasileiro, solteiro, 
radialista, portador do CPF 708.049.90I-I5, residente à Rua I8 General Carneiro n• 488, Bairro 
Santo Antônio, Barra do Garças-MT; I 0 Tesoureira: LEILA REGINA DA CRUZ, brasileira, 
casada, vendedora, portadora do CPF 535.713.399-9I, residente à Rua Domingos Mariano n° 
246, Bairro Santo Antônio, Barra do Garças-MT; Diretor Social: JUNIO CESAR COELHO DA 
SILVA, brasileiro, solteiro, funcionário público, portador do CPF 468.613.00I-87, residente à 
Rua 3I de Março no 522, Bairro Santo Antônio, Barra do Garças-MT; Conselho Fis011t~~ 
Presidente: ALESSANDRO PEREIRA DOS SANTOS, brasileiro, solteiro, segurança, wftru!l5r 
do CPF 951.6I4.49I-87, residentente à Rua Tertuliano Sales n• I90, Bairro Santo ~~~~~ii~~;,;;: 
do Garças-MT; I 0 Secretário: HÉLIO PEREIRA DA SILVA, brasileiro, solteiro, 
portador do CPF 513.772.411-49, residente à Av. Gabriel Ferreira sfn•, Bairro Sar~ó.lj~tô~ 
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Barra do Garças-MT; 2° Secretário: SANDRA TOMASIM UMBELINO, brasileira, solte!\~ .J 
vendedora, portadora do CPF 906.830.722-34, residente à Rua 8 Alto Araguaia, 274, , Bairro& - ,.,p; 
Santo Antônio, Barra do Garças-MT; t• Suplente: MEIRE CRISTINA DA CRUZ, brasileira, 
casàda, comerciante, portadora do CPF 378.444.901-87, residente à Rua José Francisco de Sousa 
no 7, Bairro Santo Antônio, Barra do Oarças-MT; 2° Suplente: WELBER V ANDERLEY DE 
ALMEIDA, brasileiro, solteiro, vendedcr, portador do CPF 003.354.121-30, residente à Rua 8 
Alto Araguaia, 274, Bairro Santo Antônio, Barra do Garças-MT. Uma vez investidos de suas 
funções, o presidente determinou que os membros da diretoria tomassem posse imediatamente 
assinando a presente ATA. Como ninguém mais quis fazer uso da ' vra o Sr. Presidente deu 
como encerrado os trabalhos e pedin a mim, 1° Secretário que la a presente ATA que 
assinada pelo Sr. Presidente, por mim Secretário e de · int tes da Diretoria surta os 
efeitos legais. Esta ATA emitida atravis de processamento eletrôni o de dados rá levada a 
reg~~~-~ Cartório de Registro de Títulos e Document s d 

PRESIDENTE 

JOSEMAR~-._ .-·_, • .. A 
1° SECRET . • 

I ' , . 

LEILA RE~INA ~A 4tf} 
1 o TESOUREIRA 

JUNIO ~ ~OELHO DA SILVA 
DIRE~~IAL 
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Barra do Garças, 21 de junho de 2005. 

Aos 21 dias do mês de junho de2005, ás 15:00 horas foi registrada na ata da 

Associação de Moradores do bairro Santo Antônio a chapa "Com Deus e o povo 

venceremos". ' 

Diretoria Executiva 

Presidente de Honra: Fernando Delmondes de Oliveira 

Presidente Executivo: Raimunda A. de Abreu 

Vice-Presidente: Ana Luiza Teixeira Agne!li 

1 o Secretário: Maria Borges Dias 

zo Secretário: Marilda Feitoza de Matos 

1 o Tesoureiro: Maria dos Anjos Arruda de Matos 

2° Tesoureiro: Rosalia Mendes da Cunha 

Orador Orcino Pereira da Silva 

Conselho Fiscal Titular 

1 o membro Fiscal: Maria Angélica Martins Carvalho 

2° Membro Fiscal: João David da Rocha 

3° Membro Fiscal: Otacílio Alves da Silva 

Conselho Fiscal uple, JUN 20;9 

=-. 
I 0 Membro Suplente: José Monteiro Lima 

2° Membro Suplente: Alessandra M. Ramos 

3° Membro Suplente: Adriano André da Silva 
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Ata n•oOI/05 
., 

Ata da Ass.en;tbléi~ geral por "plebiscito;, para a eleição e posse do novo dirc·t,):io 

Executivo e Conselho Fiscal da Associação de Moradores do-Bairro Santo Antônio. . . . . . . ; 

Em dezesseis de· julho de dois mil e Cinco de conformidade com o nrt.2J'' du 

Estatuto das Associações de Moradores e os artigos 53 ao 61, parágrafo segundo du ki liJ.~OG 

de 10/01102 do código civil brasileiro.que, aurora as criações das associações de mon •. :,.r·:o e 

outro congeneres. E artigos I" parágrafo único, e artigo 14" enciso I, da Assembléia G:r:d :,.,,. 

processo legal. Reuniu-se neste ato os moradores para eleger seus dirigentes cornunit:";ric' 

com a presença do presidente da união das associações de moradores de bairros de U:;rra d" 

Garças- MT. Sr.Onofre Sebastião de Souza e I" secretário da união Sr. Gervaldo 1.-rcir:.s 

Cordeiro e os componentes da chapa concorrente e os moradores. Iniciou as I o :üU a 

Assembléia Geral pelo presidente da União. E foi falado sobre os artigos do Código Ci '"e cb 

Constituição Brasileira e por todos estarem de acordo foi dada a "posse" aos mcmb:us d:r 

chapa que está concorrendo a Diretoria Executiva da Associação de moradores do : ;,,,..,._, 

Santo Antocio e segue as assinaturas. Eu Gervaldo Freitas Cordeiro. 

I. Raimunda Assis de Abreu 
2. João Daniel da Rocha 
3. Rosilém M. da Luz 
4. Rosecice dos Santos 
5. Lucelene Moreira da Luz 
6. Leandro Gonçalves da Silva 
7. Maria José Bento Oliveira 
8. Maria dos Cafés Arruda Matos 
9. Silvaoy F. Matos 
I O. Maria Angélica Martins Carvalho 
11. Fernando Delmondes de Oliveira 
12. Gosperina Mura da Silva 
13. Algumir dos N. Pereira 
14. Onivaldo Correa Alves 
15. Marilda Feitoza de Matos 
16.Aienir Francisco Moreira 
17. Baldino B. Da Luz 
18. Móacir Gonçalves 
19. Antocio Neto Rodrigues de Lima 
20. Eva Monteiro Lima 
21. Maria de Fátima B. Trindade 
22. Nercino David de Moraes 
23. Ana Luiza Teixeira Agnelli- Vice Presidente 
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24. Aparecida Barbosa da Silva 
25. Otacllio Alves da Silva 
26. Maria Tereza de Jesus Tavares , 
27. Nercy Gomes Silva 
28. Januário Dias de Abreu 
29. Marcelo Gonçalves da Silva 
30. Hermogenia Gonçalves da Silva 
31. Norivan G. da Silva 
32. Maura Adriana J. de Abreu 
33. Selmar A Abreu 
34. José Edmilson Pereira 
35. Sergildo A Abreu 
36. Carmem M' de Souza 
37. Nézia Dias de Sousa 
38. Rita de Cássia E. Bueno 
39. Delvani Alves de Souza 
40. Regina Célia Alves de Sousa 
41. Alessandra Maria Ramos 
42. Ana Paula Mana Ramos 
43. Luiz César Assis Abreu 
44. Maria José de Oliveira 
45. Ojarailto Moreira Araújo 
46. Maria Divina Gomes Simões 
47, Eva de Sousa Alves Carvalho 
48. Carlos Antonio Alves Carvalho 
49. Raimunda Alves Barbosa 
50. Juracy Nascimento Trecirn 
51. Lindimar Marcelo Juracy Trecino 
52. Luzia Maria Araújo Luiz 
53. Simone Borges Albino 
54. 
55 . . 
56. Márcia de Araújo Rocha 
57. Analis M. Pereira 
58. Cleidiana A Martins 
59. Tatiane A Mariliis 
60. Afoncino Gonçalves Ferreira 
61. Zilma Neves Vrujão 
62. Maria Auxiliadora Neves Vrujão 
63. SalvianaNeves Vrujão 
64. Belaniúno de Souza Varjão 
65. Juliane Neves de Moraes 
66. Jackeline Neves Moraes 
67. Scarlett Vrujao Silva 
68. Ambelina Neves V · 
69. Karolyna Gomes dos'l!.ài~O\ 
70. Maria Izabel Gomes do&.$~)S.. 
71. Raniely Linhares Gomes s 
72. Helenita Gomes dos Santos 
73. 
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74.Patricia M" Gomes dos Santos 
75. Joelma Maria Gomes dos Santos 
76. Maria de Jesus Gomes dos Santos 
77. Maria Giseli A F. Santiago 
78. Corina Rodrigues da Silva 

· 79. Daniela R. Ferreira 
80. Flávia Oliveira 
81. Maria FF de 
82. Marli A de Abreu 
83. Maria Ivan da Silva Leite Parada 
84. Giselli da Silva Parada Costa 
85. Silvanildes Teixeira Costa 
86. G!eiser da Silva Queiroz 
87. José Manoel da Silva Parada Júnior 
88. Regina Célia da Silva Leite 
89. Marina da Silva Leite 
9b. Antonio de Silva Abalo 
91. Romildo Leite Moreira 
92. João Leite de Oliveira 
93. I va.nildes Martins Rosa 
94. Dulcely Sousa Lopes 
95. Leonice Pereira Lobato 
96. Cleuza Pereira Lobato 
97. Eudocia Mariano de Sousa 
98. Jose Antonio Sousa Neto 
99. Jocelia Mariano de Sousa 
lOO.Edson Antonio de Miranda 
lOl.Keyser Nayanna M. de Sousa Miranda 
I 02.Luciano Pereira Lobato 
103.Raminundo P. Alves 
104.Maria José Dias 

· !OS. José Monteiro Lima 
1 06.Herlia Souza Alves 
107 .Adriano André da Silva 
108.Ângela S. A Custódio 
109.José Joaquim Custódio 
110. Joana Gonçalves da Silva 
111. Maria Pereira da Cunha 
112. Antonio Carlos Moutinho. 
113. Nelma Aparecida Pereira 
114. Euclides José 
115. Maria José dos Santos 
116. Aida Pereira Santos 
117. Marlene Gomes de Souza 
118. Rosália Mendes da Cunha 
119. Carmozina Carneiro dos Santos 
120. Pedro Zelio Leite Soares 
121. Maria de Fátima de Sousa 
122. Maria Dalva Oliveira Esteves de Souza 
123. Devany C. dos Santos 
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124. Rosimeire N. Dias Soares 
125. Francisco Coelho Junior 
126. Marcus Antunes Mendes de Souza 
127. Iracema Cassio 
128. Maria dos Anjos Marques 
129. Fábio Bento dos Santos 
130. Lucindo D. dos Santos 
131. Simone Carma Nascimento 
132. Orcino Alves Pereira 
133. Sebastiana Correa Alves 
134. Arlete Corrêa Alves 
135. Flávia Assunção Café 
136. Iolanda Assunção Café 
137. Ione Barbosa de Jesus 
138. Diliane vanderley da Silva Café 
139. MariaAldecy Jesus Samto Cavalcan,te 
'140. Almerinda Alves Cavalcante 
141. Marisa Borges Dias. 
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Estamos cientes que este livro tem cem folhas e nele serão registradas a chapa de 

candidatos, das eleições desta entidade. 

Cita-se na rua Amazonas, n"736, bairro Santo Antônio com sede própria na cidade 

de Barra do Garças. Queremos dizer que à atual diretoria e outras que aqui vierem prestar 

serviço a essa entidade. 

Nos estamos colocando ciente que existe 3 livros de atas já preenchidos qui' já se 

encontra em arquivo e este é o 4 livro de registro de chapa. 

Portanto queremos dizer que estamos cumprindo com a nossa obrigaç!!o de 

registrar todos os eventos comunitários desta entidade. 

A Deus, rogamos que nos ilwnine, nos dirija naquilo que nos propomos a realizar, 

em nossa comunidade, promover o bem comum. Confiamos na misericórdia divina que o 

senhor derrame sobre a nossa associação as bênçãos divina. 

Amém. 

t.IT 

, ........ ......... 
-~·"" ...... ·-·-·-. -... .._ ..._,,..., . ·:.:.• 
CCJM:ro, dts C.,.,,.,.. . 
~ r&.0r.,'· .. 

Barra do Garças 21-06-05 
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS PESSOAS NATURAIS E JURÍDICAS 

Associados da entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOS ARTISTAS 
DO V ALE DO ARAGUAIA, com sede na Rua Amazonas, 225, Bairro Santo Antônio, cidade de Barra 
do Garças, Estado de Mato Grosso. 

1. 

2. 

3. 

FERNANDO DELMONDES DE OLIVEIRA - RG 373.784 SSPIMT 

JOSÉ MIRANDA DELMONDES DE OLIVEIRA- RG 514.835 SSP/MT 

JOSEMARDA SILVA-441.116 SSP/MT 

4. 

5. 

6. 

JOSIEL MOURA CAMPOS- CDI RA 30017212237-0 30" CSM 

LEILA REGINA DA CRUZ- RG 3.840.680-9 SSP/PR 

JUNIO CESAR COELHO DA SILVA- OAB/MT 9.819 E 

7. 

8. 

ALES SANDRO PEREIRA DOS SANTOS - RG 1168693-6 SJ/MT 

HÉLIO PEREIRA DA SILVA- RG 0802000-0 SSPIMT 

9. SANDRA TOMASIM UMBELINO- RG 2143059-4 SSP/MT 

10. MEIRE CRISTINA DA CRUZ- RG 0579104-9 SSP/MT 

11. WELBER VANDERLEYDE ALMEIDA-RG 1518811-6 SSP/MT 

12. ANTONIO CARLOS DELMONDES DE OLIVEIRA -CPF 30470706134 

13. ELIAS CAITANO DE MOURA- RG 706.775 SSPIMT 

14. TAILO WAGNER COSTA MIRANDA- CPF 62746855100 

15. SILVIO JOABE DELMONDES DE OLIVEIRA- CPF 502900 

16. EDERLEY GOMES SANTANA- CPF 568.096.701-49 

17. WARLES ALVES PEREIRA- CPF 70353212172 

18. JOAO MANOEL LOPES DA SILVA- CPF 43218059100 ~JUN2Di3 

FERNANDO DELMONDES DE OLIVEIRA 
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ANEXO 3 - DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

FERNANDO DELMONDES DE OLIVEIRA, portador do CPF 274.807.711-34, na qualidade de 
representante legal da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOS ARTISTAS DO 
VALE DO ARAGUAIA, declaro para os devidos fms que: 

o endereço completo da sede da entidade é na na Rua Amazonas, 225, Bairro Santo Antônio, cidade de 
Barra do Garças, Estado' de Mato Grosso. 

todos os dirigentes da entidade residem na área da comunidade a ser atendida pela estação ou, se 
a localidade for menor ou igual a 3,5 Km, na área urbana da localidade; 

a entidade não é executante de qualquer modalidade de serviço de radiodifusão, inclusive 
comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição de sinais de televisão mediante assinatura, 
bem como a entidade não tem como integrante de seu quadro diretivo ou de associados, pessoas 
que, nessas condições, participem de outra entidade detentora de outorga para' execução de 
qualquer dos serviços mencionados; 

o nome fantasia da Entidade ou da emissora, se este for utilizado, será ACCA VA. 

o local pretendido para a instalaÇão do sistema irradiante possibilita o atendimento do disposto no 
subitem 18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1 da Norma Complementar n~ 1/2004. 

as coordenadas geográficas, na padronização GPS-SAD69 ou WGS 84, são: __ 0 S 
BU" de latitude e :;_2,_ow J:b_•_gj_" de longitude e o endereço proposto para 
instalação do sistema irradiante é: Rua illnazonas 225. Bairro Santo Antônio. cidade de Barra do 
Garcas. estado de Mato Grosso: 

a entidade apresentará Projeto Técnico de acordo com as disposições da Norma Complementar nQ 
112004 e com os dados indicados em seu requerimento, caso seja selecionada; 

Ü)- a Entidade requerente não possui qwllqll~:Xíf).culo de subordinação ou que a sujeite à gerência, à 
administração, ao dominio, ao comando de qualquer outra entidade, em respeito 
ao disposto no art. 11 da lei 9612/98. 

20i3 

Endereço para correspondência : Av. Gabriel Ferreira 721. Bairro Santo Antônio na cidade de Barra do Gar as 
Estado Mato Grosso , CEP 78.600-000, 
Telefone para contato: OXX-66-34011107: 
Correio eletrônico ( e-mail) fdelmondes@hotmail.com 
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r:ctl Auto-Atendimento 
~ Transferência para Conta Única do Tesouro 

Agência: 571-1 

Conta corrente: 12867-8 J M D OLIVEIRA 

Data: Nesta data 

Identificador 1: 41000300001188220 

Identificador 2: 3658748000174 

Valor: 20,00 

~-" . 
Debitado 

Creditado 

pág 

BP231616287078011 

16/06/2009 16:37 

.... --·--····- ---- ··--·-·---·-·------------

r----.-----·-·-----------·· __ .. ______________________________________ --~--- ----- _, ____ .. --- . ----,-------------------------=·:--::~ 
Transação efetuada com sucesso por: J0946634 JOSE MIRANDA DELMONDES DE OLIVEIRA 

(]) 

~---. 



CPF: 274.807.711-34 
PRESIDENTE 

JOSEMARDAS 
CPF: 328.310.56rr-.-CL./ 
1 • SECRET ÁRI 

LEIL~ DA CRUZ 
CPF: 535.713.399-91 

ANEX04-DECLARAÇÃO 

~O CULTURAL DE 

Endereço para correspondência: Avenida Gabriel Ferreira n• 721, Bairro Santo Antôni ~ 
cidade de Barra do Garças, estado de Mato Grosso, Telefone para contato: 066-3401-110 ·~ ~:·-·-· 
Correio eletrônico ( e-mail): fdelmondes@hotmail.com. COivrf.FiF ~c;,'"· 

ATENÇÃO: Não se esqueça que também deverão ser encaminhados os seguintes doe entOf.j) 
0 

r.?•,-: 

cada dirigente: .\ UN lO~ 
Comprovação de que todos os seus dirigentes são brasileiros natos ou naturalizados há , d~. d~z 
anos e de que são maiores de 18 anos ou emancipados, mediante apresentação de cópia de qualquer 
um dos seguintes documentos: 
- Certidão de Nascimento ou Casamento; Certificado de Reservista; Título de Eleitor; Carteira 
Profissional; Cédula de Identidade; Certificado de naturalização expedido há mais de 1 O anos e, 
para os portugueses reconhecimento de igualdade de direitos civis ou prova de residência permanente 
no Brasil; Escritura Pública de Emancipação. 

Não serão aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade os seguintes 
documentos: 
a) Cópia do cartão de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) e, 
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ANEXO 5- MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

HUGO BELMINO GARCES, portador da carteira de identidade n° 5386840 SSP/GO, 
residente na Rua Castelo Branco 395, bairro Santo Antônio, na cidade de Barra do Garças, 
Estado de Mato Grosso, CEP 78.600-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7 .2.4 da Norma Complementar rf- 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOS ARTISTAS DO VALE DO 
ARAGUAIA (ACCA V A), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmo ainda que a minha residência situa se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Barra do Garças-MT, 23 de Junho de 2009. 

assinatura da pes 



ANEXO 5- MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

SEBASTIAO SOARES DE MORAIS, portador da carteira de identidade n° 2519313 
SSP/GO, residente na Av. Gabriel Ferreira 326, bairro Santo Antônio, na cidade de Barra do 
Garças, Estado de Mato Grosso, CEP 78.600-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar rf! 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOS ARTISTAS DO VALE DO 
ARAGUAIA (ACCA VA), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Barra do Garças-MT, 23 de Ju$.Ó d,. 2 9. 
// 
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ANEXO 5- MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

WELITON SILVA DE OLIVEIRA, portador da carteira de identidade n° 1240094-7 
SSP/MT, residente na Av. Gabriel Ferreira 326, bairro Santo Antônio, na cidade de Barra do 
Garças, Estado de Mato Grosso, CEP 78.600-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7 .2.4 da Norma Complementar fi! 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOS ARTISTAS DO VALE DO 
ARAGUAIA (ACCA V A), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afmno ainda que a minha residência situa se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Barra do Garças-MT, 23 de Junho de 2009. 

1u~ <),'Q!V'3» &..-~ 
assinatura'da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5- MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

MARCOS ANTONIO CASTRO FERREIRA, portador da carteira de identidade no 557149 
SSP/MT, residente na Av. Gabriel Ferreira 326, bairro Santo Antônio, na cidade de Barra do 
Garças, Estado de Mato Grosso, CEP 78.600-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7 .2.4 da Norma Complementar rfl 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOS ARTISTAS DO VALE DO 
ARAGUAIA (ACCA V A), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Barra do Garças-MT, 23 de Junho de 2009. 

-·· 



ANEXO 5- MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

MARIA DO CARMO DELMONDES DE OLIVEIRA, portador da carteira de identidade 
n° 561283 SSP/MT, residente na Rua 18 General Carneiro 56, bairro Santo Antônio, na cidade de 
Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, CEP 78.600-000, pessoa física, vem, nos termos de que 
trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar rf- 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOS ARTISTAS DO VALE DO 
ARAGUAIA (ACCA V A), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmo ainda que a minha residência situa se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Barra do Garças-MT, 15 de Junho de 2009. 

!h<;-da Po!VMa~®ck> & <L~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5- MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

JOSE BARBOSA DE OLIVEIRA, portador da carteira de identidade n° 1374684 SSP/GO, 
residente na Rua 15 de Setembro 320, bairro Santo Antônio, na cidade de Barra do Garças, 
Estado de Mato Grosso, CEP 78.600-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar rf- 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOS ARTISTAS DO VALE DO 
ARAGUAIA (ACCA VA), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmo ainda que a minha residência situa se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Barra do Garças-MT, 15 de Junho de 2009. 

··-·~· .... - .... ~. ··-•·11 ......... '' . ';.:· . ...,...,~ ......... 
.,.......,: (J'f"·,:, . 
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ANEXO 5- MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ANA LUCIA DELMONDES DE OLIVEIRA, portador da carteira de identidade no 699521 
SSP/MT, residente na Rua 18 General Carneiro 54, bairro Santo Antônio, na cidade de Barra do 
Garças, Estado de Mato Grosso, CEP 78.600-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar rl- 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOS ARTISTAS DO VALE DO 
ARAGUAIA (ACCAV A), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmo ainda que a minha residência situa se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Barra do Garças-MT, 15 de Junho de 2009. 

assinatura da pessoa que manifesta o ~eu apoio 
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ANEXO 5- MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

SALVADOR FERREIRA DA SILVA, portador da carteira de identidade n• 05439116 
SSP/MT, residente na Av. Gabriel Ferreira 809, na cidade de Barra do Garças, Estado de Mato 
Grosso, CEP 78.600-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma 
Complementar nº- 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL 
DE COMUNICAÇÃO DOS ARTISTAS DO V ALE DO ARAGUAIA (ACCAV A), que tem por 
interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mrrmo ainda que a minha residência situa se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Barra do Garças-Mf, 15 de Jwlho de 2009. 

--
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ANEXO 5- MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

AURELINO BORGES NETO, portador da carteira de identidade no 830445 SSP/MT, 
residente na Av. Gabriel Ferreira 855, bairro Santo Antônio, na cidade de Barra do Garças, 
Estado de Mato Grosso, CEP 78,600-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar rf- 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOS ARTISTAS DO VALE DO 
ARAGUAIA (ACCA V A), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Barra do Garças-MT, 15 de Junho de 2009. 

0. 

assinatura ue manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5- MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

FRANCISLEI CARDOSO DOS SANTOS, portador da carteira de identidade n° 1482911-8 
SSP/MT, residente na Rua Egídio Sipriano de Carvalho 1253, bairro Santo Antônio, na cidade de 
Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, CEP 78.600-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que 
trata o subitem 7 .2.4 da Norma Complementar r!- 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOS ARTISTAS DO VALE DO 
ARAGUAIA (ACCA V A), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Barra do Garças-MT, 15 de Junho de 2009. 

~ f+Vc t B .h{'~, '54~\/W_{"' 
assinatura da pessoa que 'fusta o seu apoiO' 
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ANEXO 5- MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

FLORENILVA LUIZA DOS SANTOS VASCONCELOS, portador da carteira de 
identidade n° 2707207 SSP/MT, residente na Rua Rodrigo Firmino dos Santos 115, bairro Santo 
Antônio, na cidade de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, CEP 78.600-000, pessoa fisica, 
vem, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu 
total apoio à iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOS ARTISTAS 
DO V ALE DO ARAGUAIA (ACCA VA), que tem por interesse executar o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária. 

Mrrmo ainda que a minha residência situa se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Barra do Garças-MT, 15 de Junho de 2009. 

:n,j)!l /YI:~IlA J:s:\rvaL~ 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

t8 JUN Z0i3 
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ANEXO 5- MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ALBIRATAN VIEIRA RIBEIRO, portador da carteira de identidade no 5357154 SSP/BA, 
residente na Rua Simião Arraia 1658, bairro Santo Antônio, na cidade de Barra do Garças, 
Estado de Mato Grosso, CEP 78.600-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar ri' 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOS ARTISTAS DO VALE DO 
ARAGUAIA (ACCA VA), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

·Barra do Garças-MT, 15 de Junho de 2009. 

~ JUN 20,3 
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ANEXO 5 - MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

CLOVES BERNARDES MACHADO, portador da carteira de identidade n° 2798285 
SSP/GO, residente na Av. Gabriel Ferreira 987, bairro Santo Antônio, na cidade de Barra do 
Garças, Estado de Mato Grosso, CEP 78.600-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOS ARTISTAS DO VALE DO 
ARAGUAIA (ACCA V A), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmo ainda que a minha residência situa se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Barra do Garças-MT, 15 de Junho de 2009. 

assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 

1 8 JUN 20,3 
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ANEXO 5- MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

JOSE PEREIRA DO NASCIMENTO, portador da carteira de identidade n° 278273 
SSP/GO, residente na Av. Gabriel Ferreira 968, bairro Santo Antônio, na cidade de Barra do 
Garças, Estado de Mato Grosso, CEP 78.600-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOS ARTISTAS DO V ALE DO 
ARAGUAIA (ACCA V A), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minha residência situa se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Barra do Garças-MT, 15 de Junho de 2009. 

~~2 (!0,4 ~tia ç;{; .-yl1J)c,f-n. ej; 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 - MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

ANTONIO WILTON DUQUES, portador da carteira de identidade n° 327897 SSP/MT, 
residente na Av. Gabriel Ferreira 757, bairro Santo Antônio, na cidade de Barra do Garças, 
Estado de Mato Grosso, CEP 78.600-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar r!- 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOS ARTISTAS DO VALE DO 
ARAGUAIA (ACCA VA), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmo ainda que a minba residência situa se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Barra do Garças-MT, 15 de Junho de 2009. 

9-rJ{oNi D UJrtkN 12U(Q1 Ué~· 
assinatura da pessoa que manifesta o seu apoio 
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ANEXO 5 - MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO INDIVIDUAL 

SANDOVAL OLIVEIRA FARIAS, portador da carteira de identidade n° 085107 SSP/MT, 
residente na Rua José Francisco de Souza 125, bairro Santo Antônio, na cidade de Barra do 
Garças, Estado de Mato Grosso, CEP 78.600-000, pessoa fisica, vem, nos termos de que trata o 
subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOS ARTISTAS DO VALE DO 
ARAGUAIA (ACCA VA), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mrrmo ainda que a minha residência situa se na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Barra do Garças-MT, 15 de Junho de 2009. 

~-·/ 
assinatura da pesswZiili o seu apoio 
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ANEXO 07- MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ASSOCIAÇÃO CENTRAL DAS ASSOCIAÇÕES RURAIS, COMERCIAL E 
URBANOS DO MUNICIPIO DE BARRA DO GARCAS MATO GROSSO E ADJACENTES, 
Inscrita no CNPJ sob o n2 06.011.836/0001-78, com sede à Rua VX de Novembro n° 1.283, Bairro 
Centro, na cidade de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, CEP 78.600-000, entidade sem fins 
lucrativos, legalmente constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de 
que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar n2 112004, demonstrar o seu total apoio à 
iniciativa da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOS ARTISTAS DO VALE 
DO ARAGUAIA (ACCA VA), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitària. Afirmo ainda que a sede desta entidade se situa na àrea pretendida para a prestação do 
Serviço. 

Barra do Garças-MT, 23 de junho de 2009. 

Nome do representante legal: FRANCISCO SOUSA DA PURIFICAÇÃO 
CPF: 863.101.861-91 

SEI!\I._o flUIU(;() ;:,)Fll·o •. :. 
~ dll Co!Mi<·· 

COHFERE CCII I') r"'" . . 

ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de copia 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Termo de Posse do Declarante. 



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
---·-·-----~----,----- ·--------------------------------------------------------------· .. ·----
Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

I NúMERO DE INSCRIÇÃO I COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I DATA DE ABERTURA 

I 06.011.836/0001-78 CADASTRAL 27/1112003 
MATRIZ 

OCIACAO CENTRAL DAS ASSOC RURAIS COML SERV REG DOS PEQ PROD TRA R E URB DO MUN 8 GARCAS E c (!j; EMPRESARIAL 

-- L ACENTES I 
l TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ASSIBARRA I 
I CóDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 

94.30-8-00 ~Atividades de associações de defesa de direitos sociais I 
I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

I 
94.93-6..00 w Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5..00 -Atividades associativas não especificadas anterionnente 

I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDJCA 

399-S - OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO I 
I LOGRADOURO 
, R VX DE NOVEMBRO I I NÚMERO 

1283 I I COMPLEMENTO 
SALA A I 

I CEP 
. 78.600-000 I I BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO I I MUNIC[PIO 
, BARRA DO GARCAS I I:T I 

I SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
I I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/1112005 I 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

I ' 
-(·~-~0 ESPECIAL I I ~ SITUAÇÃO ESPECIAL. ·h c ~ .• 

""' .. 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 

~:·:"t' ,.,_,.,~ 
Wi'iiMI'Il da • · 

CO!f'ERE CCl4 1'\ '" .. 

Emitido no dia 22/06/2009 às 17:05:44 (data e hora de Brasília). 
1 yuN ZDi3 

Voltar 

~. . 

© Copyright Receita Federal do Brasil - 22/06/2009 
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Assibarra - Associação Central dos Associ1!_.dos ~t~~~ I& 
ur~anos do ~~cipio de Barra do Garças, Mato l?ros ~e &~'do ~1~t\'~ti~iifstda. 
Camara Mumcrpal de barra· do Garças. Aos 03 dras do e ~ 
2009, reuniram os presentes que assinaram esta ata em ase R àl e 
demais associados par votação da eleição e posse da Diretoria Executiva da 
Assibarra, par o término de de maio de 2011, edital de convocação para 
votarem e serem votados, stão aptos de acordo com os arts. 4°, 5°, 
6° e 9° parágrafo terceir 9t-,.i~ III e arts. 23 e 24 de Eleições, 
estiveram presente os que a ~ concordaram e realizaram por 
aclamação, eleição e posse de · · xecutiva e demais membros 
que concordo em realizar por con todos as · ar - -
em 03 de maio de 2009. / ~--·' ~ _r)~~- ~~~ t_) 
Presidente: Francisco Sousa da Purifica ão ~~ JtW/~ <--c..-

Yice•Presidente: Josemar da Silva . 
Secretário Geral: Nivaldo Silva 1+--.. l:lA.9b,....; 
1° Secretário (a): Lucient;,do Nasciment0 ~· , , J,D jj· ~~ .0. _ 
1° Tesoureiro (a): Núbia de Almeida Melo p)lbrinho ~~ & "-)~ 
2° Tesoureiro (a): Anita Xavier f/~ J ·· 
1 o Diretor Patrimonial: Sandro Vilela de Jesus -!J~ ~ J.,o ~ · 
2° Diretor Patrimonial: Eleandro Oliveira Sobrinho~ a..L . ~ 1 . J! 
CONSELHO.FISCAL . ~ .::.oft~. 
1° Membro: Re~iane S~mão Patrocínio ~ ~o:..,; Pah(i}~c~ 
zo Membro: Jose Ferrerra Dias 1 ~ 
3° Membro: Carlos Alberto da Silva (2,., /;'> ,;4jjJP"'l.L::;, tl··4 ~;;;'/. C//-1 

SUPLENTES ~ 
1° Suplente: Elisângela Lucia Vargas &t't>"""'~ ~"c,_ ~ • )o~hv 
2° Suplente: Davi Leopoldo Sousa Sobrinho~·· kpct· Coi. .~·~ / 
3° Suplente: José Ribeiro Campos J&-><.-, ~~ &YY>pé"? . 
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ANEXO 07- .l\IANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE ENTIDADES ASSOCIATIVAS E COMUNITÁRIAS 

A ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DA VILA SANTO ANTÔNIO, Inscrita no CNPJ 
sob o rf-14.952.816/0001-20, com sede à Rua Amazonas n° 736, Bairro Santo Antônio, na cidade de 
Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, CEP 78.600-000, entidade sem fins lucrativos, legalmente 
constituída e devidamente registrada no órgão competente, vem, nos termos de que trata o subitem 
7.2.4 da Norma Complementar r!- 112004, demonstrar o seu total apoio à iniciativa da 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOS ARTISTAS DO VALE DO 
ARAGUAIA (ACCA VA), que tem por interesse executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 
Afirmo aiuda que a sede desta entidade se' situa na área pretendida para a prestação do Serviço. 

Barra do Garças-MT, 15 de junho de 2009. 

assinatura do representante legal da entidade que manifesta o seu apoio 

Nome do representante legal: RAIMUNDA ASSIS DE ABREU 
CPF: 202.483.001-30 

1 B JUN Z013 

1 
ATENÇÃO: Para ser considerada válida, esta declaração deverá ser acompanhada de cop1a 
autenticada do comprovante de inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) e da Ata 
de Eleição ou do Temio de Posse do Declarante. 



.Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

/

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

14.952.816/0001-20 
MATRIZ /

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO/ DATADEABERTURA 
CADASTRAL /21/07/1980 

( NOME EMPRESARIAL L r ociAcAo Dos MORADoREs DA viLA sANTo ANTONio 

I ~ULO 00 ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

lj ~DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL 
84.30-8..00 ~Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

I
COOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUN.~ARL'.S 
94.93-.8..00 ~Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-6.00 -Atividades associativas nio especificadas anteriormente 

I '?'?~IGO E DESCR!~? DA NATUREZA JURIOICA 
399-8 -OUTRAS FORMAS DE ASSOCIACAO 

I ~~~~~AS 11 ~g:ERo I I COMPLEMENTO 

~I C;;EP:;;:=====:;-;I;:; .. ;:;;;;.;;;.O/O;:;;;:IST;;;;;:RIT;;;O;_=======~ I MUNICIPIO 
78.600.000 SANTO ANTONIO BARRA DO GARCAS 

I SfTUAÇAO CADASTRAL 

. ATIVA 

I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

l( )·~O ESPECIAL 

.(Í 

Aprovado pela lnstrüção Nomiativa RFB n° 748, de 28 de jünho de 2007. 

Emitido no dia 10/06/2009 às 15:49:43 (data e hora de Brasília). 

Voltar 

I IDA TA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
04/10/2003 

I ~ATA OA S!TUAÇÂO ESPECIAL 

@ Copyright Receita Federal do Brasil - 10/06/2009 
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ANEXO 08- MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DOS ASSOCIADOS DA ENTIDADE REQUERENTE 

·.AT-A DE ASSEMBLÉIA GERAL 

Aos 10 de Junho de 2009, às 19:00 horas, na Avenida José Firmino de Sousa, 
Esq. c/ Gabriel Ferreira S/N, Bairro Santo Antônio, em Barra do Garças-MT, reuniram-se em 
Assembléia Extraordinária os associados da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO 
DOS ARTISTAS DO VALE DO ARAGUAIA (ACCAVA), com a finalidade específica de 
manifestar apoio à iniciativa desta entidade, que pretende obter a autorização para execução do 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, na Rua Amazonas u• 225, Bairro Santo Antônio, nesta 
cidade de Barra do Garças, estado de Mato Grosso de modo a atender a toda comunidade 
envolvida, em conformidade com as determinações dispostas na Lei 9612/98 e demais instrumentos 
legais e normativos, os quais passamos a leitura para ciência de todos aqui presentes conforme 
assinaturas abaixo.A presente ata, para efeito do disposto no subitem 7.2.4 da Norma Complementar 
n2.l/20Q4, após lida pelos associados presentes e em dia com as suas obrigações estatutárias, que 
aba~o. subscrevem, foi aprovada por todos, que por sua vez manifestaram total apoio à iniciativa. 
Para fins de direito esta ata será inscrita e registrada no registro de títulos e documentos do Cartório 
competente e não havendo mais a tratar foi dada por encerrada a reunião às 21 :00 horas do dia 1 O de 
junho de 2009 e eu JOSEMAR DA SILVA, solteiro, vendedor, do CPF 328.310.561-87, 
residente e Egidio Sipriano de Santo Antônio, em Barra do 
G!ifças, estado de 

Nome e assinatura do 
N" da Identidade: RG 373 7!!'~\~:SP/Ml 
Endereço completo: Rua Dorm~g.l~~rnftlo ~~-Bãcilpn:·an1:o Antônio, Barra do Garças-MT 
CEP: 78.600-000 

Nome e assinatura do 
N• da Identidade: RG 5 
Endereço completo: Rua Jo~~"rand~ li&-So\~sa 
CEP: 78.600-000 

Nome e assinatura do associado: 

Nome e assinatura do associado: JOSIEL MOURA CAMPOS 
N" da Identidade: CDIIRA 30017212237-0 300 CSM 
Endereço completo: Rua 18 General Carneiro 488, Bairro Santo Antônio, Barra doiGarW~ 
CEP: 78.600 000 

Nome e assina- ·a do associado: LEILA 
N• da Identidade: RG 3.840.680-9 SSP/PR 
Endereço completo: Rua Domingos Mariano 246, Bairro Santo Antônio, Barra do Garças-MT 
CEP: 78.600-000 ~ 
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a do associado: JUNIO CESAR COELHO DA SILVA 
e: 9.819-E OAB/MT 

Nom e assinatura do associado: ALESSANDRO PEREIRA DOS SANTOS 
N° da Identidade: RG 1168693-6 SJ/MT 
Endereço completo: Rua Tertuliano Sales 190, Bairro Santo Antônio, Barra do Garças-MT 
CEP: 78.600-000 

Nome e assinatur o associado: HELIO PEREI 
N° da Identidade: RG 0802000-0 SSP/MT 
Endereço completo: Av. Gabriel Ferreira s/n°, Bairro Santo Antônio, Barra do Garças-MT 
CEP: 78.600-000 
5o roA. o -íÓ:> <):Ob);;,. i eco> <] trrJA fh(à 
Nome e assinatura do associado: SANDRA TOMASIM UMBELINO 
N° da Identidade: RG 2143059-4 S P/MT 
Endereço completo: Rua 8 Alto Ar 'nio, Barra do Garças-MT 
CEP: 78.600-000 

Nome e assinatur 
N° da Identidade: 
Endereço completo: : Rua 8 Alto aguaia 274, Bairro Santo Antônio, Barra do Garças-MT 
CEP: 78.600-000 



ACORDO PARA ASSOCIAÇÃO DAS ENTIDADES 

A ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOS ARTISTAS 
DO V ALE DO ARAGUAIA (ACCA VA), Inscrita no CNPJ sob o nQ 

03.658.748/0001-74, com sede na Rua Amazonas, 225, Bairro Santo Antônio , na 
cidade de Barra do Garças, Estado Mato Grosso, CEP 78.600-000, Telefone OXX(66) 
3401-1107, entidade sem fins lucrativos, legalmente constituída e devidamente 
registrada no órgão competente, DECLARA, que concorda· em associar-se às demais 
entidades concorrentes na mesma área de servic<o. 

' Nome do representante da entidade: FERNANDO DELMONDES DE OLIVEIRA 
CPF: 274.807.711-34 

1 8 JUN ZOI3 

_Y . 

. .. --·· .. - ~- ......... . 
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ANEXO 06- MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOS ARTISTAS DO V ALE DO ARAGUAIA (ACCAVA), que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

r I- k~~~~~ ~· F"'~S:f'~'~ ~~ 7~~ ~~·{.:,;_ "'~~ ,_, 
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ANEXO 06- MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

. ' 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE. COMUNICAÇÃO DOS ARTISTAS DO V ALE DO ARAGUAIA (ACCAVA), que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afrrmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06- MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

· Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar nº 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOS ARTISTAS DO V ALE DO ARAGUAIA (ACCA VA), que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Afirmamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 
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ANEXO 06- MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFEStAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar ri! 112004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOS ARTISTAS DO V ALE DO ARAGUAIA (ACCA VA), que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. 

Mrrmamos ainda que os endereços, àbaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 

~ 
• 11'~ -~ 
t. ~o~ 
"lbe:,,ut>" 
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ANEXO 06 - MANIFESTAÇÕES EM APOIO 

MANIFESTAÇÃO DE APOIO COLETIVA (abaixo-assinado) 

Nós, abaixo-assinados, nos termos de que trata o subitem 7.2.4 da Norma Complementar r!- 1/2004, demonstramos o nosso total apoio à iniciativa 
da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOS ARTISTAS DO V ALE DO ARAGUAIA (ACCA VA), que tem por interesse executar 
o Serviço de Radiodifusão Comunitária. · 

Mttrnamos ainda que os endereços, abaixo indicados estão situados na área pretendida para a prestação do Serviço. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

CERTIDÃO 

Certifico que este processo foi numerado a partir da folha n° O 1 
presente folha não há rasura na numeração seqüencial do referido processo. 

até g:2 , e que até a 

Brasília, {(( de novembro de 2009. 

l~:lcumv~~A 
Chefe de Serviço 

Ptiro ~ 'llemno 
Ch<lfo de Serviço de Radiódifusão Comunitária 

Mat. 1311929 
SEVEX/CORAC/OEOC/SC 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53690.000020/00 Localidade/UF: Barra do Garcas/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOS ARTISTAS DO VALE DO ARAGUAIA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

COORDENADAS DISTÂNCIA 

Proposta (A) IBGE (B) 

Latitude: 15S5230 15S5324 
Distância A:B 2.14 

(IBGE) 
Longitude 52W1609 52W1524 

o ,,) Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Amazonas, n° 225- B. Santo Antônio 

2.1. Endereço do Studio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância Status 

53690.000181/99 2.120,00 EMA 

53000.035595/09 2.680,00 EMA 

...,.,.......-. ~·. · .. , 
53000.027772/09 3.090,00 ~;;;, PúiO- EMA_" 

' 
. 

ltlfioi!OO a. L . ~ .. , ... .. 
4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) C()!lft~~ -c 

Lote Processo Municipio UF D~t~n'\ll\ 101 tatus 

4 53670.000586/98 Barra do Garcas MT 1.040~ \'oRO 

9 53690.000979/98 Barra do Garcas MT I.:=F.-140 ,o à ARQ 

4 53690.000990/98 Pontal do Araguaia MT 3.110,00 ARQ 

21 53000.062966/05 Pontal do Araguaia MT 3.770,00 ARQ 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal ACO 

6. A estação situa-se em munlclplo de Faixa de Fronteira? Não 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6. 7, IX da Norma 02/98. Sim 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

(1;/ 
17/12/2009 ·; Página 1 de 2 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53690.000020/00 Localidade/UF: Barra do Garcas/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOS ARTISTAS DO VALE DO ARAGUAIA 

Aviso: 30 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? I Na o 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Amazonas, n° 225- B. Santo Antônio 

() 11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I 
. .J12. Conclusão da Análise 

A Entidade apresentou documentação referente às linhas M, N e O do numeral7.1 da norma técnica 01/2004. 
Processo tecnicamente instruído em 1 • fase. ..*Entidade possui concorren)l's. 

(~\) 
l/~ 

17/12/2009 

tf/J/2;/ 
Carlos6~d / (Analis 

Página 2 de 2 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIç'os 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO INICIAL PARTICIPANTE DE A VISO 

PROCESSO: 53690.000020/00 
LOCALIDADE: Barra do Garças/MT 
ENTIDADE: Associação Cultural de Comunicação dos Artistas do Vale do Araguaia 

Aviso : 28 Publicação no DOU do dia : 12/05/2009 Prazo expirou em: 30/07/2009 

tDESPACHO JURÍDICQ 

Frente a análise inicial da documentação encaminhada pela requerente em atendimento ao Aviso de 
habilitação acima especificado, constatou-se que: 

Está apta com relação a pré-análise efetuada, podendo prosseguir mediante a análise 
detalhada da documentação, conforme Roteiro de Análise Jurídica a seguir anexado, considerando que os 
processos 53000.035595/09 e 53000.027772/09 foram indeferidos por possuírem vínculo religioso e o 
processo 53690.000181/99 foi indeferido por não encaminhar a ata de fundação. 

À consideração superior. 

Brasília, 03 de fevereiro de 201 O. 

J(J~ 
Daniella Borges Silvério Ferreira 

1300472 
'])anie/h. Porqes S. y:ermira 

Adminisirador; M Msl. '!3CfJ!:-i'2 
CORACISEDORISCE-MC 

--:- ·-·: .. ' 

dbsf ·Despacho Inicial- Participante de Aviso- Processo n' 53690.000020/00- Barra do Garças/MT 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 
- ..,.. 

Número: 53690.000020/00 Localidade/UF: Barra do Garcas/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOS ARTISTAS DO VALE DO ARAGUAIA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

7. 

8. 

Processo 

de que obteve o assentimento prévio do Gabinete de Segurança Institucional da Presidência da 

Manifestações de apoio à iniciativa, formulada por entidades associativas e comunitárias, legalmente constituidas e 

I 
~'~~:~:~:~:na área retendida para a prestação do Serviço ou, no caso de localidades cuja área urbana estiver 

i a um circulo com raio menor ou Igual a 3,5 Km, sediadas na área urbana da localidade, firmada por 
naturais ou jurldicas que tenham residência, domicilio ou 

assinada pelo representante legal, constando, se for o caso, a denominação de fantasia da entidade? 

I D<lcla~raç,ão, assinada pelo representante legal da entidade, de que todos os dirigentes residem na área da 
tcomuntaaae a ser atendida pela estação ou na área urbana da localidade, conforme o caso? 

IDe•claracão, assinada pelo representante legal, de que a entidade não é prestadora de 
Radiodifusão, inclusive comunitária, ou de qualquer serviço de distribuição 

/~d~:~:~;~·.~~·~:s;~n:tura., bem como de que a entidade não tem como integrante de seus 
[a 1 1 pessoas que, nestas condições participem de outra entidade detentora de 

qualquer dos serviços mencionados? 

Não se Aplica 

Sim 

Sim 

Sim 

12. Mandato: 4 anos - art. 16 Validade: 10/06/2013 

Nome do Dirigente CPF Cargo Naclonal\dade Declaracao 

Fernando Delmondes de Oliveira 
274.807.711-34 

Presidente Sim Sim Sim 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE TRIAGEM E SELEÇÃO DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53690.000020/00 Localidade/UF: Barra do Garcas/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOS ARTISTAS DO VALE DO ARAGUAIA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 285 

Nome do Dirigente CPF Cargo Nacionalidade Declaracao 

535.713.399·91 

~. 

··-

'""{" B JUH 2013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 3311-6617 

Oficio n• 6 j 9 /20010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 04 de fevereiro de 20 I O. 

Ao Senhor 
Fernando Delmondes de Oliveira 
Associação Cultural de Comunicação dos Artistas do Vale do Araguaia 
Avenida Gabriel Ferreira, 721- Bairro Santo Antonio ! i)c~---~~-~:·;~,--~w!\T:ir>~Õo 
Cep: 78.600-000 Barra do Garças/MT 1 ;,,:·· - .· ·:;\ 

I Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, I 
L----~---··· r}rwrjip;;;;___. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53690.000020/00 na localidade 
de Barra do Garças - MT no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. S' que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar O 1/2004 constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
principal, de modo a estar indicado: "atividades associativas não especificadas". 

2) cópia do Estatuto Social, na íntegra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 0112004, constando as 
alterações estatutárias realizadas conforme ata de 10/06/2009 e, também, as alterações 
solicitadas abaixo devidamente averbadas junto ao registro inicial do Estatuto Social, no 
Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas ou microfilmado em ,. ' 

a - indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua d ~-r~~i~;~; 
acordo com a constante na Ata de constituição da Assoei ção atada ll~FJ:f0/02/20 
modo ~ constar: " Associação Cultural de Comunicaç o do~ ~1ifllanJdo Va 
Aragua1a"; ~ 

b - inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade esp ..uka de ~executar o S 
de Radiodifusão Comunitária"; 

e de 
O de 

do 

iço 

c - alterar o parágrafo 2° do art. 3° de fonna a constar: " Associados efetivos - São 
pessoas fisicas ou jurídicas, que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em 

dbsf- DOS/SSCE-MC 



Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a 
respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto"; 

d- alterar no item 4 dos arts. 4' e 14 o termo "de no mínimo 113 (um termo)" por "de no 
mínimo 1/5 (um quinto)"; 

e - acrescentar no parágrafo 3' do art.lS "destituição dos dirigentes"; 

f- acrescentar no art. 16 os cargos de 2' Secretário e Diretor Social, e criar os artigos 
com as atribuições desses cargos, considerando que na ata de 10/06/2009 estes cargos 
forma eleitos, sem constar no Estatuto Social; 

g - alterar as seguintes denominações: Diretor Presidente para Presidente, Diretor Vice­
Presidente para Vice-Presidente, Secretário para 1' Secretário e Tesoureiro para 1' 
Tesoureiro para ficar de acordo com os cargos eleitos conforme ata de 1 0/06/2009; 

h - alterar o parágrafo 4' do mt. 16 de forma a constar: " É permitida uma reeleição dos 
membros diretivos, salvo os impedidos pelo estatuto." 

i - incluir artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras 
da receita entre os associados; 

j - incluir dispositivo especificando que os dirigentes da Associação não serão 
remunerados; 

3) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subi tem 7.1, alínea "d" 
da Nom1a Complementar O 112004; 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual período, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme d~ rminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 0112004. -·- • :., ..... "' 

SE~.;;() ~IA, • 

Atenciosamente, MiisiMo dtl5 c-,,., 
CONFERE r,(l,l ,.. ·• 

SENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

dbsf- Proc. N' 53690.000020/00 - RADCOM/DOS/SSCE-MC 

~ JUN ZOi3 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENIO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3" andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 3311-6617 

/20010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 04 de fevereiro de 2010. 

AoSjlllhQr 
Fj!l'IJ!Indo Delmondes de Oliveira 
Associação Cultural de Comunicação dos Artistas do V ale do Araguaia 
Avenida Gabriel Ferreira, 721 -Bairro Santo Antonio 
Cep: 78.600-000 Barra do Garças/MT 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53690.000020/00 na localidade 
de Barra do Garças - MT no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, 
solicitamos a V. s• que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) cópia de comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas do 
Ministério da Fazenda - CNPJ/MF, conforme disposto no subitem 7.1, alínea "a" da Norma 
Complementar 01/2004 constando a retificação do campo de descrição da atividade econômica 
priÍlcipal, de modo a estar indicado: "atividades associativaS não especificadas". 

2) cópia do Estatuto Social, na integra, legível e modificado em respeito ao 
disposto nos subitens 7.2.1 e alineas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias realizadas conforme ata de 10/06/2009 e, também, as alterações 

/ 

solicitadas abaixo devidamente averbadas junto ao registro inicial do Es goci?l, no . · 
Livro "A" do Regístro de Pessoas Juridicas ou microfilmado em Pessoas Juri · ~ ~,';· 

a - indicação, no cabeçalho e artigos pertinentes, de sua denominação 
acordo com a constante na Ata de constitnição da Associação datada 
modo a constar: " Associação Cultural de Comunicação dos Arti 
Araguaia"; 

~-eo.u ...... 
~111(11 t)er ... 
e20/~de 

as d • \ ~H<f813 

b - inclusão dentre seus objetivos sociais da finalidade específica de "e•illllll&í!f.o Serviço 
de Radiodifusão Comunitária"; 

c - alterar o parágrafo 2° do art. 3° de forma 'a constar: " Associados efetivos - São 
pessoas fisicas ou juridicas, que tenham preenchido formulário próprio e admitidas em 

dbsf. DOS/SSCE-MC 
DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

.2f i_tLtJ;l.ifl.:. 
jatf)tO. 
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Assembléia Geral, com residência ou sede neste Município, desde que se comprometam a S ~ <;I:' 

respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto"; 

d- alterar no item 4 dos arts. 4° e 14 o termo "de no mínimo 113 (um termo)" por "de no 
mínimo 115 (um quinto)"; 

e- acrescentar no p'arágrafo 3° do art.l5 "destituição dos dirigentes"; 

f- acrescentar no art. 16 os cargos de zo Secretário e Diretor Social, e criar os artigos 
com as atribuições desses cargos, considerando que na ata de I 0/06/2009 estes cargos 
forma eleitos, sem constar no Estatoto Social; 

g - alterar as seguintes denominações: Diretor Presidente para Presidente, Diretor Vice­
Presidente para Vice-Presidente, Secretário para 1• Secretário e Tesoureiro para 1' 
Tesoureiro para ficar de acordo com os cargos eleitos conforme ata de I 0/06/2009; 

h" alterar o parágrafo 4° do art. 16 de forma a constar. "É permitida uma reeleição dos 
membros diretivos, salvo os impedidos pelo estatuto." 

i - incluir artigo determinando que não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras 
da receita entre os associados; 

j - incluir dispositivo especificando que os dirigentes da Associação não serão 
remunerados; 

3) relação contendo o nome de todos os associados pessoas naturais, com o número 
do CPF, número do documento de identidade e órgão expedidor e endereço de residência ou / 
domicílio, bem como de todos os associados pessoas jurídicas, com o número do CNPJ, número / 
de registro no órgão competente e endereço da sede, conforme disposto no subitem 7.1, alinea "d" 
da Norma Complementar 01/2004; · 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (A viso de recebimento), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Outrossim, informamos que o referido prazo poderá ser prorrogado, por uma única 
vez, por igual periodo, desde que a requerente apresente, no prazo para cumprimento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme d rminação disposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. r- .. :·· 

dbsf- Proc. N" 53690.000020/00 - RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

I I coMPRovANTE DE 1 ;;,;;,:~ E DE siTUAçAol ~;;~;,~ôoo"'""" I _dJ_)iz CADASTRAL 

I NOME EMPRESARIAL. 
ASSOC CULT DE COMUNICACAO DOS ARTISTAS DO VALE DO ARAGUAIA I 

I TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
ACCAVA I 
I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

94.99-5-00 -Atividades associativas n:io especificadas anteriormente I 
l ?_<?_DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDARIAS 

N:lo Informada I 
I CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

399-9 -ASSOCIACAO PRIVADA I 
I LOGRADOURO 

R AMAZONAS li ~~~ERO I 
I COMPLEMENTO 

I 
I CEP 
. 78.600-000 I I BAIRRO/DISTRITO 

SANTO ANTONIO I I MUNICIPJO 
, BARRA DO GARCAS I I~ I 

I AllVA 
I I DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

2310212000 I 
l5uoou '""" 

·-~-.~ I SITUAÇÃO ESPECIAL 11-······ ................. 1'.:.:·· 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 748, de 28 de junho de 2007. 
;(/ONf'EflE CCIIfJ F;~ . 

Emitido no dia 17/03/2010 às 08:39:20 (data e hora de Brasllia). 1 P JUN 2 li3 
' ' ~ Voltar 

~. 

MINI~TêRIO DAS COIAUNlC~.ÇI:iES 
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RELAÇÃO DOS ASSOCIADOS PESSOAS NATURAIS E JURÍDICAS 

Associados da entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOS ARTISTAS 
DO V ALE DO ARAGUAIA, com sede na Rua Amazonas, 225, Bairro Santo Antônio, cidade de Barra 
do Garças, Estado de Mato Grosso. 

1. FERNANDO DELMONDES DE OLIVEIRA 
RG 373.784 SSP/MT 
CPF 274.807.711-34 
END.: RUA JOSÉ F. DE SOUSA 51, BAIRRO SANTO ANTÔNIO, BARRA DO GARÇAS/MT 

2. JOSÉ MIRANDA DELMONDES DE OLIVEIRA 
RG 514.835 SSP/MT 
CPF 353.121.221-49 
END.: RUA JOSE F. DE SOUSA 417, BAIRRO SANTO ANTONIO, BARRA DO GARÇAS/MT 

3. JOSEMARDASILVA 
RG 441.116 SSP/MT 
CPF 328.310.561-87 
END.: R. EGIDIO SIPRIANO DE CARVALHO 693, BAIRRO SANTO ANTONIO, BARRA DO 
GARÇAS/MT 

4. JOSIELMOURA CAMPOS 
CERTIFICADO DE RESERVISTA: CDI RA 30017212237-0 30" CSM 
CPF: 708.049.901-15 
END.: AV. DUQUE DE CAXIAS 268, BAIRRO SANTO ANTONIO, BARRA DO GARÇAS/MT 

5. LEILA REGINA DA CRUZ 
RG 3.840.680-9 SSP/PR 
CPF 535.713.399-91 . 
END.: RUA JOSE F. DE SOUSA 63, BAIRRO SANTO ANTONIO, BARRA DO GARÇAS/MT 

6. JUNIO CESAR COELHO DA SILVA 
IDENTIDADE: OAB/MT 9.819 E 
CPF: 468.913.001-87 

...... --~-
S\1.,.0~ 
~.-c,.., .. 

END.: RUA 31 DE MARÇO 522, BAIRRO SANTO ANTO O, BARRA DO GAR AS/MT 
{ ~JUN ZOi3 

7. ALESSANDROPEREIRADOS SANTOS \ 
RG 1168693-6 SJ/MT 
CPF: 951.614.491-87 
END.: RUA TERTULIANO SALES 243, BAIRRO SANTO ANTONIO, BARRA DO GARÇAS/MT 

8. HÉLIO PEREIRA DA SILVA 
RG 0802000-0 SSP/MT 
CPF: 513.772.411-49 
END.: AV. DEPUTADO ANTÔNIO JOAQUIM 1.778, BAIRRO SANTO ANTONIO, BARRA DO 
GARÇAS/MT 



9. SANDRA TOMASIM UMBELINO 
RG 2143059-4 SSP/MT 
CPF: 906.830.722-34 
END.: RUA AMAZONAS 225, BAIRRO SANTO ANTONIO, BARRA DO GARÇAS/MT 

10. MEIRE CRISTINA DA CRUZ 
RG 0579104-9 SSP/MT 
CPF: 378.444.901-87 
END.: RUA JOSE F. SOUSA 40, BAIRRO SANTO ANTONIO, BARRA DO GARÇAS/MT 

11. WELBER VANDERLEYDEALMEIDA 
RG 1518811-6 SSP/MT 
CPF: 003.354.121-30 
END.: RUA AMAZONAS 25, BAIRRO SANTO ANTONIO, BARRA DO GARÇAS/MT 

12. ANTONIO CARLOS DELMONDES DE OLIVEIRA 
RG: 1123176 SSP/GO 
CPF 30470706134 
END.: RUA JOSE F. DE SOUSA 422, BAIRRO SANTO ANTONIO, BARRA DO GARÇAS/MT 

13. ELIAS CAITANO DE MOURA 
RG 706.775 SSP/MT 
CPF: 474.521.701-30 
END.: RUA JOANA C. CORTES 415, BAIRRO SANTO ANTONIO, BARRA DO GARÇAS/MT 

14. TAILOWAGNERCOSTAMIRANDA 
RG 995.584 SSP/MT 
CPF 62746855100 
END.: RUA ORACIO SOUSA LTI QD 7, BAIRRO SANTO ANTONIO, BARRA DO GARÇAS/MT 

15. SILVIO JOABE DELMONDES DE OLIVEIRA 
RG 766.552 SSP/MT 
CPF 50290045134 
END.: RUA 18 GENERAL CARNEIRO 40, BAIRRO SANTO ANTONIO, BARRA DO 
GARÇAS/MT 

16. EDERLEY GOMES SANTANA 
RG 998.107 SSP/MT 
CPF 568.096.701-49 1 8 JUN Z0i3 
END.: TRA V. SALESIANO 144, BAIRRO SANTO ANTONIO, B·fll\.Kn:.~ ... · .... ·. ~AS/MT 
17. WARLES ALVES PEREIRA · · l 
RG 1192331-8 SSP/MT 
CPF 70353212172 
END.: RUA EGIDIO SIPRIANO DE CARVALHO 456, BAIRRO SANTO ANTONIO, BARRA DO 
GARÇAS/MT 



18. JOAO MANOEL LOPES DA SILVA 
RG 610.518 SSP/MT 
CPF 43218059100 
END.: RUA JOSÉ M DA SILVA 642, BAIRRO SANTO ANTONIO, BARRA DO GARÇAS/MT 

Barra do Garças, MT, 17 de Março de 201 O. 

-
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1; República do/arasíl · 
COMARCA DE BARRA DO GARÇAS- ESTADO DE MATO GROSSO 

, . ' 
CARTORIO DO 1° ÔFÍCIO DE BARRA DO GARÇAS 

Tabelionato, Registro. lmo?il~ário, Registro de Títulos e Documentos - Protesto de Títulos 
.· Rua Cel. Antomo Cnst1no Cortes, 17- Cidade - Telefax: (66) 3401-3456 

E·m•ll: csrt,,lo.toflc:lo@uol.c:om.bf 

Danilo Varjão Alves 
Tobe!l6o SUbstlfl:tlo 

fi 

CERTIDÃO 

Certifico que e dou fé , 
que foi registradq neste Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas , desta 
Comarca de Barra do Garças -MT, o ESTATUTO SOCIAL, reformado em 
nome da ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOS 
ARTISTAS DO VALE DO ARAGUAIA, : uma entidade civil de cunho 
associativo de direito privado com duração por indeterminado e sem fins 
lucrativos , de caráter cultural e social, sede n• 225 , Bairro 
Santo Antonio, Barra do Garças -MT , com a V A 

11 
, A Associação Cultural de Comunicações 

'· tem por finalidade executar serviços de , 

il 

oportunidade a difusão de idéias e elementos de vU!f'Ul'"• 

utilidade publica; tendo como presidente o Sr. FERNI~ml:)jl:~~~llif~íDÍ~S 
OLIVEIRA , devidamente registrado sob n• 3.426 
A-08, protocolado sob n• 16450 às fls, 101 de!!·o rde.mj(!O 
12 de março de 2010 · 

O referido. é verdade e 
Barra do Garças, l.t./'V::>l.L.Vl 

Jj anne Varjão 
Tabeliã Sumtitu~ 
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Art. 24 - Os membros do conselho comunitários serão eleitos anualmente pela Assembléia 
Geral da Associação, realizada em Abril de cada ano, podendo serem reeleitos. 

Art. 25 - Os membros do conselho comunitário, tem atribuições e os poderes que são 
conferidos por lei. 

Art. 26 - Os membros do conselho comunitários desempenharão as funções e atribuições 
sem remuneração. 

Art. 27- Os membro~ do conselho comunitário se reunirão pelo menos a cada .três meses, 
prefen:ncialmente h~s ~e$tls de j~lho, outubro, jane!ro e ~bril de cada !Ul9.-;:_<$Tsempre ~e 
necessitar, com o obJetivo de em1t1r parecer para a Drretona. o.;f'~ .::'; .· 

1
: ·~\ 

Art. 28 - As atas de reuniões deverão ser escrituradas em livro próp~<('e~)ib:adKJ n"6\ 
6 · . o::r (.ilrt. . . ':.' .> · • · cart no competente. ·. .•.. or,0 ., · , .. ·. 

\ · .. J.. ' c. ;..,~o~, ?sSo 6') 
'"').)_ ·IC'-ú A-

Art. 29 - Os membros do conselho comunitário poderão ser reeleitos. APJnas o primeiro 
mandato será superior a um ano de vida ao ajuste de calendário. Q,lR-:;r,s ::f:. 

V-DAPROGRAMAÇÃO 
Art. 30 - A programação da emissora, deverá respeitar todos os prmcipws e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas 
as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, defmidas em leis. Tambélll será vedada a 
cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comúil:itária ou de 
horários de sua programação. -:----... · 

:x•wa.v I'ÚOUu.. " 
~ 011 (/vi\-,,,., . 

VI- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, FINS E TRANS ~8nl 'l r•" · · 
Art. 31 - No caso da dissolução, o patrimônio remanescente terá o destino que conferir a 
Assembléia Geral, atendida a obrigatoriedade da reversão em enefi4~JIIH H\jdade 
congênere, ou poder público. ~ 

Art. 32 -Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela dir' W;~.,.cmn·.recurso a 
Assembléia Geral, pelo associado que se achar prejudicado. 

Art. 33 - O presente estatuto foi aprovado na Assembléia Geral· de 10/06/2009 e será 
levado para registro no cartório de registro de títulos e documentos, averbando-se a este 
registro todas as alterações por que passar. 
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§ 3° - Em caso de vacância, a Diretoria nomeará imediatamente sulfs'ií~2,,ll 
lavrará a apreciação de uma Assembléia Geral Extraordinária; 

§ 4 o - É permitida a reeleição dos membros da Diretoria. Será de 4 ( qúli!'fir~R) 
primeiro mandato que será superior a este período devido o ajuste do calen)~~~)ro.c. 

§ 5°- É permitida uma reeleição dos membros diretivos, salvo os impedidos pelo estatuto. 

Art. 18 - Compete a Diretoria: 
a) Dirigir a As'so.ciação de acordo com o presente estatuto, administrar o patrimônio 

social e praticar todos os atos visando atingir as :finalidades para as quais foi criada; 
b) Elaborar os registros que se fizerem necessários; 
c) Cumprir e fazer cumprir o estatuto, regulamento e resoluçãe própria, bem como das 

Assembléias Gerais; 
d) Organizar o orçamento anual que será submetido a aprovação da Assembléia Geral; 
e) Aplicar as personalidades previstas neste estatuto; 
f) Criar, quando necessário, comissões, departamentos, setores ou seções, para 

funcionarem juntos a Diretoria; 
g) Deliberar sobre a admissão de Associado; 
h) Discutir as propostas de alteração do estatuto e submete-las, se aprovadas, à 

Assembléia Geral; 
i) Propor à Assembléia Geral Dissolução da Associação e verificar a impossibilidade 

de consecução de seus fins; 
j) Desempenhar as demais atribuições compatíveis com suas funções. 

Parágrafo Único- As decisões da Diretoria serão tomadas por maioria de votos. 

Art. 19- Ao Presidente compete: . 
a) Representar a ACCA V A ativa e passivamente em juízo ou r:.·-··...,..::.~ ... 
b) Convocar e presidir a seções da Diretoria e as Assembléias '!fl :-;~ •. · ,,, .. 
c) Assinar as atas das sessões, o orçamento anual, bem co pcdt.G~~ros d 

entidade; ' ' 
d) ?r?enar_ as despesas autorizando-~s, visar as ~ntas a pag , assipf Jillr~~:'J; es 

ult1mos Juntamente com o tesoureiro, e secretano; ~ ' 
e) Organizar relatório das ocorrências do ano anterior, apre ntando à. Assemblé 

Geral Ordinária de prestação de contas. O relatório de onte ·ºª-P.rincipa s 
eventos do exercício e balanço do exercício financeiro; ....... ·· ... ··;:-..,-;;:·_ 

f) Juntamente com o tesoureiro e secretário, movimentar contas bancárias da entidade, 
assinar convênios, contratar e saldar compromissos; 

g) Contratar e dispensar funcionários, fixando-lhes remuneração; 
h) Votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia 

Geral; 
i) participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 
j) Praticar todos os atos necessários à administração da entidade 

Art. 20 Ao Vice-Presidente compete: 
a) Auxiliar o Presidente no desempenho de suas funções; 
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Presidente não poderá opor-se a convocação das Assembléias 
efetuada pela maioria da Diretoria e pelos Associados, com direito ,._,,tot,n' 

e) É vedada liberação sobre materiais não constantes na ordem do · 
f) As decisões da Assembléia Geral serão tomadas por maioria · 

reunião, exceto no caso de dissolução da entidade e alteração dos' arr•<>r"' 

estatuto, que se dará com o que estabelece o§ 3° do artigo 15. 
Nas reuniões ,.a Assembléia Geral o voto aberto e pessoal, ve<ladlêho 
procuração; " · 

g) As eleições serão realizadas por escrito se veto, vedados votos por procuração ou 
correspondência:_ 

Art. 16°- Compete a Assembléia Geral: 
a) Eleger e destituir os membros da Diretoria e do conselbo comunitário; 
b) Aprovar a orientação geral, trabalhos da Associação; 
c) Aprovar o balanÇo e as contas de resultados do exercício anterior; 
d) Analisar e definir o planejamento de trabalho do período seguinte; 
e) Alterar os presentes estatutos, mediante parecer favorável da Diretoria; 
f) Resolver os casos omissos e desempenhar as demais atribuições compatíveis com 

suas funções. 

§ 1 o - A destituição de membros do conselbo comunitário e da diretoria somente ocorrerá 
um caso de conduta incompatível, falta grave ou violação deste estatuto. A perda do 
mandato será declarada pela Assembléia Geral, com pleno direito de defesa perante tal 
Assembléia; 

§ 2°- As Assembléias Gerais funcionarão com qualquer número de" Associados quites com 
suas contribuições e no gozo de seus direitos, mediante uma só convocação; 

§ 3° - A alteração do presente estatuto, no todo ou em parte, bem como, a dissolução da 
Associação, e a Destituição dos Dirigentes, só poderá ocorrer mediante parecer fuvorável 
da Diretoria e aprovação de 2/3 (dois terço) dos associados com direito a voto, presentes a 

Assembléia Geral, para esse fim especialmente convocada. :sr;;;_;~ FÚILI.,:-'7:·:.: 

Seção III 
Da Diretoria: 

~ .. <Mr~Jr... . 
C(}lo!rl ' ' r.{~~ I) ('?'' . •. 

Art. 17- Associação será administrada por uma Diretoria composta or 6 }s5,isJ,!1W.mPros, 
que a cada 4 (quatro) anos escolberão entre si um Presidente, um ice-~ic!l!lM,Ulil:n 1 o 

Secretário, um 2° Secretário, um 1° Tesoureiro e um Diretor Social. \ 

§ 1 o - Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de 1 O (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 
comunidade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
eletivo que Ibes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 
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Art. 11 - Constituem rendimentos ordinários da Associação: JJ "6 i, · 
a) Mensalidade; 0:: l!srqtJo Ol ', 

b) Os provenientes de títulos, ações ou papéis financeiros de sua propriel:larle?"'lót~0 l1o Gro ~) 
c) As rendas dos imóveis que possua; \\ ""0t1c1~80 ;-
d) Os juros e rendimentos bancários; \:1 Or · · . -~ 
e) As vendas a seu fuvor, instituídas por terceiros; ~· 
f) O usufruto instituído a seu favor por terceiros; 
g) A remuneração que receber por serviços prestados; 
h) Rendas resultados de convênios executados; 
i) Os rendimentos. resultantes de atividades exercidas para cumprimento de suas 

funções instituições. 

Art. 12 - Constituem rendimentos extraordinários da Associação as subvenções do poder 
público e auxílio de qualquer natureza, ofertando por particulares, destinado expressamente 
ao cumprimento de determinada atividade institucional. 

Art. 13 - Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os 
associados; 

Parágrafo Único - Os dirigentes da Associação não serão remunerados. 

IV- DA ADMINISTRAÇÃO 
Seção I 
Dos Órgãos Diretivos: 
Art. 14- São órgãos Diretivos da Associação: 

a) Assembléia Geral; 
b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário. 

' 
Seção II 
Da Assembléia Geral: 
Art. 15- A Associação terá na Assembléia Geral o seu órgão deJ'Ib.J! 
reunirá ordinariamente, uma vez por ano, por ocasião da análise 
Patrimonial e, extraordinariamente, sempre que necessário, de \llcorclq 
estabelecidos no presente estatuto: 

a) A Assembléia Geral será presidida pelo Presidente 
ausência, por outro membro da Diretoria; 

b) A convocação deverá ser feita com antecedência mínirna '[de-;;J, 
edital ou comunicado afixado na sede da ACCA V A e est:qg,!!i!.;;Pem 
das entidades que compõem o Conselho Comunitário e com · ivulgaçãc 
pelo menos quatro chamadas diárias durante a programação da devendo 
conter data, hora, local e pauta da reunião. 

c) As Assembléias Gerais são realizadas extraordinariamente, sempre que necessários, 
de acordo com critérios estabelecidos no presente Estatuto; 

d) As Assembléias Gerais serão realizadas extraordinariamente, quando o Presidente 
ou a maioria da diretoria julgar necessário e o requerimento de no minimo1/5 (um 
quinto) dos Associados efetivos que estiverem em pleno gozo de seus direitos. O 
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Art. 5° - São direito dos associados colaboradores beneméritos: ~ 16
'io 0o ~"'(};osSo ~ 

a) Participar das comissões de trabalho, estudo e pesquisa que fo - criadas, p~là 
Diretoria ou Assembléia; ':" 00 ,f:; 

b) Participar da Assembléia Geral em direito à voz, sem, contudo ter 'iúr&_i\@_~ 
para eleger nova Diretoria; 

c) Participar da Diretoria desde que convidado pelo Presidente. 

Art. 6°- São deyeres aos associados efetivos: 
a) Dirigir bem como, cooperar com os demais membros da Diretoria na consecução 

das finalidades da Associação; 
b) Desempenhar com responsabilidade os cargos especiais que lhe forem confiados; 
c) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 
d) Acatar todas as deliberações e manadas dos órgãos ou instâncias competentes da 

entidades; 
e) Pagar pontualmente suas contribuições. 

Art. 7°- São os deveres de Associados colaboradores e beneméritos: 
a) Cooperar com Diretoria na consecução das finalidades da Associação; 
b) Desempenhar com responsabilidade os encargos especiais que lhe forem confiados. 

Art. 8° - Os associados, qualquer que seja a categoria social ou qualquer órgão da entidade 
de que participarem, não responde solidaria e nem subsidiariamente pelas obrigações fiscais 
e jurídicas da mesma cabendo esta responsabilidade ao seu Presidente. 

Parágrafo Único - Ressalvados os casos, os associados respondemo por comprovada culpa 
no desempenho de suas funções. 

Art. 9° - A Diretoria poderá excluir os Associados que não atenderem ao disposto no 
presente estatuto cabendo ao associado o direito de recorrer a Assembléia Geral que 
decidirá a respeito as exclusão. 

ill- DO PATRIMÓNIO E DOS RECURSOS FIN -~ Ml.t...:. ' .Ôf:t1 : 

Art. I O - O patrimônio da Associação é constituído pela c rlfrttii!'IÇ~ ~XJlo 
associados, por bens e valores que esse patrimônio venha a ser agr ~~'!!e~ median 
deliberações a Assembléia Geral, através de: 111ft·~ 

a) Doações feitas por entidades públicas, pessoas jurídicas de d~~Upt151Yco o 
privado ou pessoas fisicas que expressamente destinad s a in(\yrporação a 
patrimônio da entidade; , __ . .-..... 

b) Parte dos resultados líquidos de suas atividades que ve!Jl!a a setíiicoi:póiados ao 
seu patrimônio. · · 

§ I o - Os bens e direitos da Associação sertio utilizados exclusivamente para a consecução 
de suas finalidades institucionais. 

§ 2° - A Associação poderá construir um fundo financeiro, cuja re 'buirá para 
garantia de manutenção exportação de atividades. . \VA Dos~ 

~ 
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§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma sinmlt~ntea'~~l:>U, 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, iíff·1'(1tf~~!~S:,., 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiltTI{ielr-?~lll:e· 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar 
propostas, sugestões; reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio.:Comunitária . 

11- DOS ASSOCIADOS 
Art. 3° - Para garantir ampla e efetiva consecução de seus objetivos, à Associação terá 
números ilimitados de associados que preencham os requisitos deste estatuto, e que 
pertencerão a uma das seguintes categorias: 

§ 1° Associados fundadores - são os que foram admitidos como associados efetivos à data 
da Assembléia de Fundação, cujo comparecimento foi formalizado com identificação dos 
mesmos no livro de presença dos associados da ata da mesma Assembléia; 

§ zo Associados efetivos - São pessoas fisicas ou jurídicas, que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste 
Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto; 

§ 3° Associados colaboradores - São pessoas identificadas fisicas ou jurídicas com os 
objetivos de Associação e que desenvolvem um trabalho de colaboração junto a mesma, 
através da capacitação de cada um e tendo o direito de ser votado . entretanto, não terá 
direito a votar nas eleições para a escolha da Diretoria; 

§ 4° Associados beneméritos- São pessoas físicas ou jurídicas a quem a Assembléia Geral 
conferir com distribuição espontânea ou por proposta unânime da Diretoria, em virtude de 
grandes serviços prestados à entidades ou a comunidade; 

·-·~··---~ 
Art. 4°- São direitos dos associados efetivos: ·i,.O ?~,·~:~~ 

a) Votar e ser votado para a composição dos órgãos dirigentes da Associaçíí!tll) r~·:,"· 
b) Solicitar a Diretoria, por escrito, informações e esclarecimento sobre quaisquer 

assuntos a administração social; t:~~UN 2013 
c) P~icipar à Diretoria das comissões de trabalho, estudo e pe uisa q virem a ser 

cnados; 
d) Requer a convocação da Assembléia Geral Extraordinária me · .apresentação da 

Assembléia e requerimento assinado, por no minimol/5 (um quinto) dos associados 
Efetivos, desde que a diretoria se recuse a faze-lo; 

e) Recorrer a Assembléia Geral um caso de punição imposta pela diretoria; 
f) Oferecer sugestões a Diretoria no interesse de consecução dos objetivos sociais. 

Parágrafo Único - Somente os associados que estiverem em dla com a mensalidade 
devida a Associação poderão exercer os direitos previstos neste artigo. 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOS 
ARTISTAS DO V ALE DO ARAGUAIA 

ESTATUTO SOCIAL 

· I- DA CONSTITIDÇÃO, FINALIDADE E SEDE 
Art. 1° - Associação Cul1nral de Comunicação dos Artistas do Vale do Araguaia, uma 
entidade civil de cunho associativo de direito privado com duração por prazo indeterminado 
e sem fins lucrativos, de caráter cul1nral e social, de gestão comunitária, composta por 
número ilimitado de associados com sede na Rua Amazonas, n° 225, Bairro Santo Antônio, 
CEP: 78.600-000, cidade de Barra do Garças, estado de Mato Grosso. 

Parágrafo Único - A Associação Cul1nral de Comunicação dos Artistas do Vale do 
Araguaia utilizará como denominação fantasia ACCA V A e reger-se-á pelas disposições 
deste esta1nto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art. 2°- A Associação Cul1nral de Comunicações dos Artistas do Vale do Araguaia tem por 
finalidade EXECUTAR SERVIÇOS DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I- Beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar opor1nnidade à difusão de idéias e elementos de cul1nra, tradições e hábitos 

sociais da comunidade; 
b) Oferecer mecanismos à formação e integração da comunidade, estimulando o lazer, 

a cul1nra e o convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integrando-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; 
d) Estimular a luta por relações democráticas na comunicação social; 
e) Promover atividades educacionais e de formação geral; 
f) Incentivar comportamento de participação, organização e solidariedade, criando e 

estimulando para este fim, atividades movimentos e organismos; 
g) Divulgar resultados de pesquisas, es1ndos experiências educativas e avaliações; 
h) Manter convênio e ou se associar a entidades similares para pre -o.;hem~~~~: _ 

assessoria; 
i) Divulgar e·promover suas atividades e finalidades através da c ,..~~CW".si9~( 

de empresa e de radiodifusão; 
j) Prestar serviços comp~tíveis com suas finalidades, com fim e art,._~JIJ)fflmgos 

para manutenção da entidade; · \ · 
k) Propugnar pelo estabelecimento de um sistema comunicação comunitária com o 

objetivo de dar voz aos seguimentos sociais; 
I) Incentivar a regionalização da produção culmral, artística e jornalística; e 
m) Empreender esforços para preservar e segurar os direitos da cidadania e a liberdade 

de expressão nos meios de comunicação. 

§ 1 o É vedado o proselitismo de qualquer namreza, assim como qualquer discriminação 
política, filosófica, racial, religiosa, sexual , de gênero ou de qualquer namreza na admissão 
dos associados; 
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MINISTÉRIO OAS COMUNIC.~AÇÕES 
SECRET!\RIJ\ DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSAO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGftNCIAS 

Referente Ofício no V, 19 /~ LQ'RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Processou"._ 52...6. 'lO. O?Q IOowf 00 ··- ·-- Localidade:._2...13a&w~~g._-'d&~ó...L~~!&!J"'á..~:Jh/LL;tt'1...1.../ __ 

Entidade: .4-n..twJakae ú, a<IWO o(, AÂ/1':>11Ao1< Gcvc.e oiM _ÃLAu o ,/ 'T ~ 

o/o 1/.a le C(Q ·ulâ' 0 'DI UM .<2.-, 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exig@.ncia,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(_)Cumpridas integralmente-Processo instruído (1' Fase). 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(____) Cumpridas integralmente- Processo instruído ('2' Fase)- ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

Brasília. __ / I Analista responsável:. ____________ ___!._ 

SIAPE:. _______ _ 

~---­·~~./~;:.·~ 
EXIGÊNCIAS .ITJRÍDICAS; CONrE 0.0"''''·· 

1/f r:ca. I) ('.Q•;: ;,, ' 

( ) Cumpridas integralmente }..( 
(L) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte. doeu entaça~ JUN 10;3 

* CONTINUAÇÃO- VERSO_, 



DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS.__.21__" ~LI-J-'=C'-'C"'-'-A...c>, 1-/-::....:....:A,,___ _________ _ 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ- FLS. O 3 

ESTATUTO SOCIAL-FLS. C(l. à-o /OS 

ATADEFUNDAÇÃO/ÇONSTITUIÇÃO-.FLS. 2 '1 • 30 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO :PA DENOMINAÇÃO- FLS. 
v~ ro ~·cjv, ~· 5/.e.3{0 · · . 

I 

\ ./ 

,DIRE
1
TORIA: VÁLIDkATÉ:jQ_;.f&_J{KJ/2> MANDATO:~OS-: ART. I f 

. MEMBROS FLs~ 

· •. Pl-•·o <>"····· ..... ' ·o ·,/J.. . !'; ... -~ f .,...,.(V 7 •. ofi<hr<l<.dt.. ,F«- · WV V'-"'DA 2W; c:la ~ 
1 ·. riiY ~-, rk~:.&'n • t&<Lr~l pYLA-:2 &Kk. euav0 d;q JJ.,x..~ 

\ 
' 

~ 'dbLa~ta ta;/ ~"'f f.i&cV\.1/JO.M'cyy-W~, 1P .5,) 

Brasília, .ilizJ 1!)3( .212 I O Analista responsável: . Jka/u&&d~ 
SIAPE~an:te" rR.m,. · - . 

· tUJ. -~ .. .,es S. :;: eTif!in • 
AdministradÓ;a _ Mat. 1300.-t, , i'l 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3' andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 3311-6617 

Ofício n' 1 L{ Lf b /20010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 29 de março de 2010. 

Ao Senhor 
Fernando Delmondes de Oliveira 
Associação Cultural de Comunicação dos Artistas do Vale do f>-I'i:l.gi.Li:Uil----·-·-----· 
Avenida Gabriel Ferreira, 721- Bairro Santo Antonio 
Cep: 78.600-000 Barra do Garças/MT 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

DOCUMENTO AN!i:XAIYJ 
NESTA DATA 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. ' 53690.000020/00 na 
localidade de Barra do Garças - MT no qual essa Entidade requer autorização para 
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já 
apresentada pela requerente, solicitamos a V. S' que sejam enviados os seguintes 
documentos: 

DOCUMENTAÇÃO JURÍDICA: 

1) cópia do Estatuto Social, na íntegra e legível, devidamente registrado no 
Livro "A" do Registro de Pessoas Jurídicas, ou microfilmado em Pessoas Jurídicas 
acompanhado de Certidão Cartorária comprovando tal registro, em atendimento ao 
disposto nos subi tens 7.2.1 e alíneas e 7.2.1.1 da Norma Complementar 01/2004, constando as 
alterações estatutárias realizadas aos 04/03/2010. Ressalta-se que~ cópi~~ll . está 
incompleta, ou seja, do artigo 20 vai para o art. 24, faltando, porf g.,~~ 21;':21 23. 

- ...---~ ... , ... _.: ... 
Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (~ "imms0t8rit~do do 

recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Pos ai (A viso de 1~clbime to), 
apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do proce so. 1 ~N 1 

Outrossim, informamos que o referido prazo poder ser prOfJê.Cl.8~4Q....J?.Or ma 
única vez, por igual período, desde que a requerente apresente, n -o·pa·ra·cuíii'jlr!mento 
das exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, toda a documentação enviada 
deverá ser apresentada no original ou em cópia autenticada, conforme determinação 
disposta no subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

dbsf- DOS/SSCE-MC 

D 1<>-f>l<'SEND E 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

';:1 
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ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÂ;Q,~IO O.O.B COMUNIC,.<Ç•,EB 

ARTISTAS DO VALE DO ARAGUAIA 8RP.BfLIA ·DF 

53000 021l17612010-24 
ESTATUTO SOCIAL SEAPA.>'SCE 

I- DA CONSTITUIÇÃO, FINALIDADE E Sifilf010-ú7:41 
Art. I o - Associação Cultuml de Comunicação dos Artistas do Vale do Amguaia, uma 
entidade civil de cunho associativo de direito privado com dumção por prazo:1i!9eterminado 
e sem fins lucmtivos, de caráter cultuml e social, de gestão comunitária, composta por 
númerod1Jlnitado de associados com sede na Rua Amazonas, n° 225, Bairro Santo Antônio, 
CEP: 78.600-000, cidade de Barra do Garças, estado de Mato Grosso. 

Parágmfo Único - A Associação Cultuml de Comunicação dos Artistas do Vale do 
Amguaia utilizará como denominação fantasia ACCA V A e reger-se-á pelas disposições 
deste estatuto e pelas leis vigentes no território nacional. 

Art. 2°- A Associação Cultuml de Comunicações dos Artistas do Vale do Amguaia tem por 
finalidade EXECUTAR SERVIÇOS DE RÁDIO DIFUSÃO COMUNITÁRIA, bem como: 

I -Beneficiar a comunidade com vistas a: 
a) Dar oportunidade à difusão de idéias e elementos de cultum, tmdições e hábitos 

sociais da comunidade; 
b) Oferecer mecanismos à formação e integmção da comunidade, estimulando o lazer, 

a cultum e o convívio social; 
c) Prestar serviços de utilidade pública, integmndo-se aos serviços de defesa civil, 

sempre que necessário; 
d) Estimular a luta por relações democráticas na comunicação social; 
e) Promover atividades educacionais e de formação gemi; 
f) Incentivar comportamento de participação, organização e solidariedade, criando e 

estimulando pare este fim, atividades movimentos e organismos; 
g) Divulgar resultados de pesquisas, estudos experi' · ed~~l;fl' ões; ,...,,...----..,..-. 
h) Manter ~onvênio e ou se associar a entidades sim' ~J?·.·ae· erviço de ~~I ~ 

assessona; C(l!IFE.RE C(ll.,., r~·c.··· 
i) Divulgar e ·promover suas atividades e finalidade atraves da constituiçã de ór ãos ~-

de empresa e de mdiodifusão; 1 8~ 70'3 O 
j) Prestar serviços compatíveis com suas finalidad s, com de 

1 
arrec 

pare manutenção da entidade; -i 
k) Propugnar pelo estabelecimento de um sistema n_icação. COIII®i ' · ~ . 

objetivo de dar voz aos seg~Bei;rttr~~:ais; O 

I) Incentivar a r~~~~~~~~~~~~ti 11,mrat, artística e jornalística; e ~ ~ 
m) Empreender esforços os direitos da cidadania e ·a liber ~o 

de expressão nos rrtei<ts~le :::> ~ 
Ü(f) ow 

r'J~!re'IN assim como qualquer discrimin-,.çSb'i·;.::-z ____ __, 
dit~!HiJ;t> ou de qualquer natureza na admissão 



o) 

§2° Será obrigatória a pluralidade de opiniões e versão, de forma simultânea em matérias 
polêmicas, na programação opinativa e informativa, divulgando, sempre, as diferentes 
interpretações relativas aos fatos noticiados; 

§3° Qualquer cidadão da comunidade beneficiada terá direito a emitir opiniões sobre 
quaisquer assuntos abordados na programação da emissora, bem como manifestar idéias, 
propostas, sugestões, reclamações ou reivindicações, devendo apenas observar o momento 
adequado da programação para fazê-lo, mediante pedido encaminhado à direção 
responsável pela Rádio Comunitária . 

11- DOS ASSOCIADOS 
Art. 3• - Para garantir ampla e efetiva consecução de seus objetivos, à Associação terá 
números ilimitados de associados que preencham os requisitos deste estatuto, e que 
pertencerão a uma das seguintes categorias: 

§ 1 • Associados fundadores- são os que foram admitidos como associados efetivos à data 
da Assembléia de Fundação, cujo comparecimento foi formalizado com identificação dos 
mesmos no livro de presença dos associados da ata da mesma Assembléia; 

§ 2• Associados efetivos - São pessoas físicas ou jurídicas, que tenham preenchido 
formulário próprio e admitidas em Assembléia Geral, com residência ou sede neste 
Município, desde que se comprometam a respeitar e cumprir as disposições deste Estatuto; 

§ 3• Associados colaboradores - São pessoas identificadas fisicas ou jurídicas com os 
objetivos de Associação e que desenvolvem um trabalho de colaboração junto a mesma, 
através da capacitação de cada um e tendo o direito de ser votado entretanto, não terá 
direito a votar nas eleições para a escolha da Diretoria; 

§ 4• Associados beneméritos- São pessoas fisicas ou jurídicas a quem a Assembléia Geral 
conferir com distribuição espontânea ou por proposta unânime da Diretoria, em virtude de 
grandes serviços prestados à entidades ou a comunidade; ~~ PÍI!u,., .. , ,;.:;;- :. 

A 4° s· d' . d 'ad " . ~o.(,..,.,,_, 
rt. - ao 1re1tos os assoei os e1et1vos: ~~r"'''·'':(·~··.····-~ 

a) Votar e ser votado para a composição dos órgãos dirigent s da Associação; 
b) Solicitar a Diretoria, por escrito, informações e esclar cime'1t!l:'1U 19uaisq er 

assuntos a administração social; 
c) Participar à Diretoria das comissões de trabalho, estudo pesquis que virem a er 

criados; ... . .. .. .... 
d) Requer a convocação da Assembléia Geral Extraordinária mediante apresentação da 

Assembléia e requerimento assinado, por no minimol/5 (um quic.to) dos associados 
Efetivos, desde que a diretoria se recuse a faze-lo; 

e) Recorrer a Assembléia Geral um caso de punição imposU!>'Ife(ip-fl ~to~i~~ 
f) Oferecer sugestões a Diretoria no interesse de sci(~s. 



Art. 5°- São direito dos associados colaboradores beneméritos: 
a) Participar das comissões de trabalho, estudo e pesquisa que forem criadas, pela 

Diretoria ou Assembléia; 
b) Participar da Assembléia Geral em direito à voz, sem, contudo ter direito a voto 

para eleger nova Diretoria; 
c) Participar da Diretoria desde que convidado pelo Presidente. 

Art. 6°- São deveres aos associados efetivos: 
a) Dirigir bem como, cooperar com os demais membros da Diretoria na consecução 

das finalidades da Associação; 
b) Desempenhar com responsabilidade os cargos especiais que lhe forem confiados; 
c) Cumprir e fazer cumprir o presente Estatuto; 
d) Acatar todas as deliberações e manadas dos órgãos ou instâncias competentes da 

entidades; 
e) Pagar pontualmente suas contribuições. 

Art. 7°- São os deveres de Associados colaboradores e beneméritos: 
a) Cooperar com Diretoria na consecução das finalidades da Associação; 
b) Desempenhar com responsabilidade os encargos especiais que lhe forem confiados. 

Art. 8° - Os associados, qualquer que seja a categoria social ou qualquer órgão da entidade 
de que participarem, não responde solidaria e nem subsidiariamente pelas obrigações fiscais 
e jurídicas da mesma cabendo esta responsabilidade ao seu Presidente. 

Parágrafo Único - Ressalvados os casos, os associados responderão por comprovada culpa 
no desempenho de suas funções. 

Art. 9° - A Diretoria poderá excluir os Associados que não atenderem ao disposto no 
presente estatuto cabendo ao associado o direito de recorrer a Assembléia Geral que 
decidirá a respeito as exclusão. 

. _.,,,,-\>~ > 

.... ' §fNy~ ~ -~;~:~~,L 
ill- DO PATRIMÔNIO E DOS RECURSOS FIN. . . · &$~•1·"'· 

Art. 1 O - O patrimônio da Associação é constituído pela . on ·;buição ~;[1:: 'do 
associados, por bens e valores que esse patrimônio venha a ser a gadorf\~.P,J.edian 
deliberações a Assembléia Geral, através de: . - .Y" .Ui~ 

a) Doações feitas por entidades públicas, pessoas jurídic de direito público o 
privado ou pessoas fisicas que expressamente destin a inçorporação 
patrimônio da entidade; 

b) Parte dos resultados líquidos de suas atividades que venham a ser incorporados ao 
seu patrimônio. 

0 
- Os bens e direitos da Associação serão utilizados exclusivamente para a consecução 

de''""'·' finalidades institucionais. 



Art. 11 - Constituem rendimentos ordinários da Associação: 
a) Mensalidade; 
b) Os provenientes de títulos, ações ou papéis financeiros de sua propriedade; 
c) As rendas dos imóveis que possua; 
d) Os juros e rendimentos bancários; 
e) As vendas a seu favor, instituídas por terceiros; 
f) O usufruto instituído a seu favor por terceiros; 
g) A remuneração que receber por serviços prestados; 
h) Rendas resultados de convênios executados; 
i) Os rendimentos resultantes de atividades exercidas para cumprimento de suas 

I. 
funções instituições. 

Art. 12 - Constituem rendimentos extraordinários da Associação as subvenções do poder 
público e auxílio de qualquer natureza, ofertando por particulares, destinado expressamente 
ao cumprimento de determinada atividade institucional. 

Art. 13 - Não haverá a distribuição de bônus ou eventuais sobras da receita entre os 
associados; 

Parágrafo Único- Os dirigentes da Associação não serão remunerados. 

IV- DA ADMINISTRAÇÃO 
''"'""''--··-... -· D.,.a PÚILiv.., ,,.:;;· 

Seção I 
Dos Órgãos Diretivos: 

Wh ... b., c- ,,_,,_ 
C0Nf1RF Nl· • '.,,_,._ 

Art. 14- São órgãos Diretivos da Associação: 
1 8 JUN ZOi3 a) Assembléia Geral; 

'"i b) Diretoria; 
c) Conselho Comunitário. 

Seção II 
Da Assembléia Geral: 
Art. 15- A Associação terá na Assembléia Geral o seu órgão deliberativo máximo, que se 
reunirá ordinariamente, uma vez por ano, por ocasião da análise para aprovação do Balanço 
Patrimonial e, extraordinariamente, sempre que necessário, de acordo . com os critérios 
estabelecidos no presente estatuto: 

a) A Assembléia Geral será presidida pelo Presidente da Associação ou, na sua 
ausência, por outro membro da Diretoria; 
A convocação deverá ser feita com antecedência mínima de oito dias, através de 

'"u"'" ou comunicado afixado na sede da ACCAV A e estúdio, bem como na sede 
entidades que compõem o Conselho Comunitário e com divulgação através de 
menos quatro chamadas diárias durante a programação da emissora, devendo 

ciGilte;r d11ta. hora, local e pauta da reunião. 
i Assembléias Gerais são realizadas extraordinariamente, sempre que necessários, 
acordo com critérios estabelecidos no presente Estatuto; 
Assembléias Gerais serão realizadas extraordinariamente, quando o Presidente 

ou a maioria da diretoria julgar necessário e o requerimento de no minimo 1/5 (um 
auinto} dos. Associados .. efeti.vos...OI!e-li'~t~ver<ml--'w.l-pleno gozo de seus direitos. O r. ~:., . ~~.CARTÓRIO.DO :t!!..OF[CIO.DEBAàRA CO.GARÇAS,- MT, 

I ·,, '· RuaCe!.AntonloCrisUnoCcrtes,17-Fone:(66)3401-3458. ~ VA 
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•·!: onfer e . f. i'P lml"n t·e i' COm •o·- •o r >•-<Nn•<>.•···-· li' 
---. · · -: · 'tiiíf ·-- .. ,,,v·· ·-·;,;•e··--.,ir*****·:t'**'*'*' 'f 
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Presidente não poderá opor-se a convocação das Assembléias Gerais, quando 
efetuada pela maioria da Diretoria e pelos Associados, com direito a voto; 

e) É vedada liberação sobre materiais não constantes na ordem do dia; 
f) As decisões da Assembléia Geral serão tomadas por maioria de votos presentes a 

reunião, exceto no caso de dissolução da entidade e alteração dos artigos 6° desse 
estatuto, que se dará com o que estabelece o § 3 ° do artigo 15. 
Nas reuniões a Assembléia Geral o voto aberto e pessoal, vedado o voto por 
procuração; 

g) As eleições serão realizadas por escrito se veto, vedados votos por procuração ou 
correspondência. 

Art. 16° - Compete a Assembléia Geral: 
a) Eleger e destituir os membros da Diretoria e do conselho comunitário; 
b) Aprovar a orientação geral, trabalhos da Associação; 
c) Aprovar o balanço e as contas de resultados do exercício anterior; 
d) Analisar e definir o planejamento de trabalho do período seguinte; 
e) Alterar os presentes estatutos, mediante parecer favorável da Diretoria; 
f) Resolver os casos omissos e desempenhar as demais atribuições compatíveis com 

suas funções. 

§ 1° - A destituição de membros do conselho comunitário e da diretoria somente ocorrerá 
um caso de conduta incompatível, falta grave ou violação deste estatuto. A perda do 
mandato será declarada pela Assembléia Geral, com pleno direito de defesa perante tal 
Assembléia; 

§ zo- As Assembléias Gerais funcionarão com qualquer número de Associados quites com 
suas contribuições e no gozo de seus direitos, mediante uma só convocação; 

§ 3° - A alteração do presente estatuto, no todo ou em parte, bem com <r"llr-;·· 
Associação, e a Destituição dos Dirigentes, só poderá ocorrer mediante p~ ~---~;~ · · 
da Diretoria e aprovação de 2/3 (dois terço) dos associados com direito Wll!'t~~f'·'a!rc·; 

Assembléia Geral, para esse fim especialmente convocada. 

1 ~N 20i3 
Seção III 
Da Diretoria: 
Art. I 7 - Associação será administrada por uma Diretoria composta por · ):membros, 
que a cada 4 (quatro) anos escolherão entre si um Presidente, um Vice-Presidente, um I • 
Secretário, um 2° Secretário, um I o Tesoureiro e um DiretorSocial. 

§ 1°- Apenas farão parte da Diretoria brasileiros natos ou naturalizados há mais de lO (dez) 
anos e maiores de 18 anos ou emancipados, cujas residências sejam situadas na área da 

..--~;o.IJQUilid:ade atendida e ainda, tais dirigentes não poderão estar no exercício de mandato 
B~.OOw<:NnJe lhes assegure imunidade parlamentar ou função da qual decorra foro especial. 
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OJ 

§ 3° - Em caso de vacância, a Diretoria nomeará imediatamente substituto e em seguida 
lavrará a apreciação de uma Assembléia Geral Extraordinária; 

§ 4°- É permitida a reeleição dos membros da Diretoria. Será de 4 (quatro) anos, exceto o 
primeiro mandato que será superior a este período devido o ajuste do calendário; 

§ 5°- É permitida uma reeleição dos membros diretivos, salvo os impedidos pelo estatuto. 

Art. 18- Compete a Diretoria: 
a) Dirigir a Associação de acordo com o presente estatuto, administrar o patrimônio 

social e praticar todos os atos visando atingir as finalidades para as quais foi criada; 
b) Elaborar os registros que se fizerem necessários; 
c) Cumprir e fàzer cumprir o estatuto, regulamento e resolução própria, bem como das 

Assembléias Gerais; 
d) Organizar o orçamento anual que será submetido a aprovação da Assembléia Geral; 
e) Aplicar as personalidades previstas neste estatuto; 
f) Criar, quando necessário, comissões, departamentos, setores ou seções, para 

funcionarem juntos a Diretoria; 
g) Deliberar sobre a admissão de Associado; 
h) Discutir as propostas de alteração do estatuto e submete-las, se aprovadas, à 

Assembléia Geral; 
i) Propor à Assembléia Geral Dissolução da Associação e verificar a impossibilidade 

de consecução de seus fins; ~-~·~~-·~--•.•. , 
j) Desempenhar as demais atribuições compatíveis com suas funções. o>e"'vt;;O ll'l:klw ·:'::•:· .. 

,..~.(- .~. ·. 
• C()oll'f " . r ~·~. , .. 

Parágrafo Unico -As decisões da Diretoria serão tomadas por maioria de voto . 

1 8 JUN ZOi3 
Art. 19- Ao Presidente compete: "J. 

Representar a ACCA V A ativa e passivamente em juízo ou fora; \ a) 
b) 
c) 

d) 

e) 

f) 

g) 
h) 

i) 
j) 

Convocar e presidir a seções da Diretoria e as Assembléias Gerais; .. 
Assinar as atas das sessões, o orçamento anual, bem como rubricar os livros da 
entidade; 
Ordenar as despesas autorizando-as, visar as contas a pagar, assinar cheques, estes 
últimos juntamente com o tesoureiro, e secretario; 
Organizar relatório das ocorrências do ano anterior, apresentando-o à Assembléia 
Geral Ordinária de prestação de contas. O relatório deverá conter os principais 
eventos do exercício e balanço do exercício financeiro; 
Juntamente com o tesoureiro e secretário, movimentar contas bancárias da entidade, 
assinar convênios, contratar e saldar compromissos; 
Contratar e dispensar funcionários, fixando-lhes remuneração; 
Votar e deter o voto de desempate nas deliberações da diretoria e em Assembléia 
Geral; 
participar e presidir às reuniões do Conselho Comunitário; 
Pmticar todos os atos necessários à administração da entidade 
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b) Desempenhar as atividades que lhe forem destinadas; 
c) Cooperar com os demais membros da Diretoria; 
d) Subsidiar o Presidente em caso de vacância do cargo ou impedimento. 

Art. 21 -Ao Tesoureiro compete: 
a) Superintender a arrecadação. e a guardar de todos os valores pertencentes à 

Associação; 
b) Administrar e organizar as finanças e o patrimônio da Associação; 
c) Movimentar os fundos sociais, com o Presidente da Associação; 
d) Responsabilizar-se pela escrituração dos livros de contabilidade, mantendo-os bem 

como os dados contábeis, em ordem e em dia; 
e) Elaborar o balancete semestral e anual, para entregar a Diretoria a tempo de ser 

apreciado; 
f) Efetuar os pagamentos autorizados e recebimento; 
g) Zelar pelo patrimônio da Associação; 
h) Supervisionar o trabalho da tesouraria e contabilidade; 
i) Assin~ cheque em conjunto com o Presidente. 

Art. 22 -Ao Secretário compete: 
a) Redigir e manter a transcrição em dias das atas das Assembléias Gerais e das 

reuniões da diretoria, devidamente registradas em cartório; 
b) Redigir as correspondências da Associação; 
c). .. Manter e Ter sob guarda o arquivo da Associação; 
d) Dirigir e supervisionar todo o trabalho de secretariado; 

\ e) Superintender os serviços gráficos e as publicações editadas pela entidade. 

AÍt. 23-- Ao Diretor Social compete: 
a) elaborar programas sociais e culturais que venham a interagir a associação com a 

comunidade para o cumprimento de sua fmalidade; 
b) Dirigir o departamento social, promovendo o seu perfeit eionl)!nel!to .. e.~;· 

· · . · . Pa,.O l'llllt"" · · ''·'· 
entrosamento, . . . _ .. ~oer;.-;o .- 0'lou ""'· . 

c) Elaborar, promover e executar os eventos soc1a1s da Assoc1açao; COIII1~r rrt•-, "~''·."' 
d) Apresentar a Diretoria, quando solicitado pelo Presidente, reJa orlo relativo sobre 

~~~~. 1~JUNW~ 

SeçãoN ~ 
Do Conselho Comunitário: -· ... -"·- · 
Art. 24 - O Conselho Comunitário, eleitb em Assembléia Geral para mandat;ig~~i ~~ da 
Diretoria, será composto por, no mfuinio, cinco pessoas representantes de entidades da 
comunidade local, tais como associações de classe, beneméritas, religiosas ou de 
moradores, desde que legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação 
da emissora, com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade. 
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Art. 2S ~Os -mbros do conselho comunitários serão eleitos anualmente pela Assembléia 
Geral da Associação, realizada em Abril de cada ano, podendo serem reeleitos. 

Art. 26 - Os membros do conselho comunitário, tem atribuições e os poderes que são 
conferidos por lei. 

Art. 27 - Os membros do conselho comunitários desempenharão as funções e atribuições 
sem remuneração. 

Art. 28 - Os membros do conselho comunitário se reunirão pelo menos a cada três meses, 
preferencialmente nos meses de julho, outubro, janeiro e abril de cada ano, ou sempre que 
necessitar, com o objetivo de emitir parecer para a Diretoria. 

Art. 29 - As atas de reuniões deverão ser escrituradas em livro próprio e registrada no 
cartório competente. 

Art. 30- Os membros do conselho comunitário poderão ser reeleitos. Apenas o primeiro 
mandato será superior a um ano de vida ao ajuste de calendário. 

V- DA PROGRAMAÇÃO 
Art. 31 • A programação da emissora, deverá respeitar todos os prinCip!OS e normas 
dispostas na legislação vigente no território nacional sobre radiodifusão comunitária. 

Parágrafo único - Será vedada a transferência da outorga e a formação de redes, excetuadas 
as situações de guerra, calamidade pública, epidemias e as transmissões obrigatórias dos 
Poderes Executivo, Judiciário e Legislativo, definidas em leis. Também será vedada a 
cessão ou arrendamento da emissora do Serviço de Radiodifusão Comunitária ou de 
horários de sua programação. 

VI- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS, FINS E TRANSITÓRIAS;:í-;;:i;Uw ·'~L1f.f~ 
Art. 32 - No caso da dissolução, o patrimônio remanescente terá o destino que ~~~~·•.· . 
Assembléia Geral, atendida a obrigatoriedade da reversão em beneficio da ~~~t~i!:."" 
congênere, ou poder público. 

1 B JUN 20l3 
Art. 33 - Os casos omissos neste estatuto serão resolvidos pela diretoria , com ~rso a 

Assembléia Geral, pelo associado que se a~hl.!J:.pr~t'gicado. 1 ·.~~·.,.-~·: . . 

Art. 34 - O presente estatuto foi Geral de 10/0612009 e será 
levado para registro no cartório de averbando-se a este 
registro todas as alterações por que o,.,,,,._ 

~· 



Presidente 

SER\!~ : · :1:-:,: 
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República do Brasil 
COMARCA DE BARRA DO GARÇAS - ESTADO DE MATO GROSSO 

_CARTÓ_RIO DO 1° OFÍCIO DE BARRA DO GARÇAS 
Tabelionato, Registro_ lmo?il~ário, Registro de Títulos e Documentos - Protesto de Títulos 

Rua Cel. Antomo Cnst1no Cortes, 17- Cidade Velha- Telefax: (66) 3401-3456 

Danilo Varjão Alves 
Tabelião SUbstituto 

E-ma/1: cartorlo.1oflclo@uol.com.br 

CERTIDÃO 

Joanne Varjão 
Tabeliã SubsliMa 

Certifico que e dou fé , 
que foi registrado neste Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas , desta 
Comarca de Barra do Garças -MT, o ESTATUTO SOCIAL, reformado em 
nome da ASSOCIAÇÃO - CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOS 
ARTISTAS DO VALE DO ARAGUAIA, é uma entidade civil de cunho 
associativo de direito privado com duração por. prazo indeterminado e sem fins 
lucrativos , de caráter cultural e social; sede na Rua Amazonas n° 225 ·; Bairro 
Santo Antonio, Barra do Garças -MT , com a denominação fantasia.ACCÂVA 
, A Associação Cultural de Comunicações dos Artistas do Vale do Araguaia 
tem por fmalidade executar serviços de Rádio Difusão Comunitária , dar 
oportunidade a difusão de idéias e elementos de cultura, prestar serviços de 
utilidade publica, tendo como presidente o Sr. FERNANDO DELMONDES DE 
OLIVEIRA , devidamente registrado sob n° 3.426 · ;·%dem;rl.Q livro 
A-08, protocolado sob n° 16450 às fls, 101 de ôrdê A.t.O;em-d a de 
12 d d 2010 ~NO"t'l ., • '">'!.''" e março e . -----c-----------------~---~-------- ....,...-·----------"-·"-·----

----------------------
r\;fericlo é verdade e dou fé. 

Garças, 12/03/2010 

I 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício n° _ _,_Jli'-"J.i'-'-"'0 _ _,1(/ ~IRADCOM!DOSISSCE-MC de 2!tJ 03; ;;wco 

Localidade: A'Jcww cfe .'Jctt0<.5 } Adr 

Entidade: Q DMPt'.c4~4 g UJiwa{! .d r .<Úrrn-<vrJ..< Gaf2; c/.9-z ,4kh 
ol.o 1l..rt4 da A-w 'f'<' oú1 

Processono 53<?90- QX'X).v/QQ 

( ) única entidade no local ou; 
( )com concorrentes:ó/) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: 

(~) Cumpridas integralmente- Processo instruído (1' Fase) . · 
(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentação abaixo descrita: 
(_) Cumpridas integralmente- Processo instruído (2' Fase)- ENTIDADE HABILITADA 

Observações: 

~ Cumpridas integralmente 

Analista responsável: ___ . ___ __,a~/cr/Jt-~'-""'./F-· ·.!:..!.....__,_, _ 

SIAP:Jjzrw.l JtfbtJ ttl :Jrfmtfn& ~elà 'Jitzilf 

EXIGÊNCIAS JURÍDICAS: 

Engenheiro - Matr.: 1538926 
SCEJRADCOM 

(_) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte documentaç .ão: 
. 'i'?:' ~ ~~·-··· 

SEIN~ ~;.;.:, 
Observações: ~a. (;(m.l .. c,;. 

. AflAAO/t. _,N) //_/>0 /), 
./ _,{, j-, -d.-o . 

CON!'f~F r-"" O r~_· r.· . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco ''R"- 3' andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasflia/DF 

Fone: (61) 3311-6177 -Fax: (61) 311-6617 

Oficio n° o2 6J O /201 0/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, .2. q de ~ de 2010. 

Ao Senhor 
FERNANDO DELMONDES DE OLIVEIRA 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOS ARTISTAS DO VALE DO 
ARAGUAIA 
Av. Gabriel Ferreira, 721 - B. Santo Antônio 
78600-000 Barra do Garças I MT 

.......... -~ .............. _, ___ ; 
: ::.~ i 

Senhor Representante, 

B Ot w .. , 
~...-.-~~=~- I 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53690.000020/00, na 
localidade de Barra do Garças - MT, no qual essa Entidade requer autorização para execução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. s• que sejam enviados os seguintes documentos: 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

Toda documentação citada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou seja, o Projeto Técnico, 
conforme detalhado no Anexo deste Ofício. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) 'dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do proces~o .. _ ... _ .. __ 

..,,ulo~o-•1~ .. _ ..• 

Outrossim, informamos que o referido praz ~~-.~e:too~~~d , por uma 
única vez, por igual período, desde que a requerente aprese ~~JoEt;prazo para~ctiinp · ento das 
exigências, uma solicitação formal neste sentido e ainda, tod a documentação envi da deverá 
ser apresentada no original ou em cópia autenticada, c nfo~eijdgpn\ição isposta no 
subitem 7.3 da Norma Complementar 01/2004. 

Atenciosamente, 

CG- DOS/SSCE-MC 
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ANEXO- DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA 

2'FASE: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas, devidamente preenchido e assinado 
pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 
alínea "a", no qual deverá atentar principalmente para o seguintes itens: 

- item 5 - LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE -
preencher com endereço e coordenadas geográficas corretos; 

-item 7- TRANSMISSOR- indicar um transmissor certificado pela ANATEL, 
especificamente para o serviço de radiodifusão comunitária, com potência máxima 
de 25 Watts, categoria 2H, informando fabricante, modelo e o correto número 
de certificação/homologação do equipamento a ser utilizado de acordo com o 
disposto no subitem 18.3.1 da Norma 0112004; 

- o item 8 - ANTENA!fORRE, informar fabricante da antena, modelo, ganho, alt. 
em relação ao solo, alt. da torre e altitude do local. 

b) Declaração firmada pelo representante legal da entidade, conforme disposto no ~ 
subitem 12.1, subalíneas "b.1" e "b.2" da Norma Complementar 0112004, ou seja: ~ 

b.l) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá imediatamente as suas transmissões até que sejam sanadas; 

b.2) Declaração firmada pelo representante legal da entidade indicando que na 
ocorrência de interferências indesejáveis causadas pela estação requerente, a mesma 
interromperá suas transmissões caso não sejam sanadas no prazo estipulado pela 
ANATEL. 

c) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da loca~?Sl •. 
objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o·l I'ÚIII.lw · '~,'·'' 
instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográfi a · · * ~ 'k; 

formato GG0 M:M'SS" assim como o traçado de circunferência de até um qui! CX't • , .. 
de raio, que delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dBf!. Na planta de arru mento 
também devem estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do esti~io dJ ~( JUN Z 13 
emissora, em conformidade ao disposto no subitem 12.1, alínea "c" da ~ormâl" 
Complementar O 112004. _ 

d) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte Verdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do 
sistema irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, 
devem ser apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos 
diagramas, conforme disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 
01/2004. Este diagrama deverá ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário 
de informações técnicas. 

CG- RADCOMIDOS/SSCE-MC 



e) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação 
do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 !!!! estudo 
específico conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, 
alfnea "e" da Norma Complementar 01/2004. 

f) Declaração do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os 
gabaritos de proteção aos aeródromos, ou declaração do órgão competente do 
Ministério da Aeronáutica autorizando a instalação proposta, ou, se for o caso, 
declaração de inexistência de aeródromos na localidade, conforme disposto no subitem 
12.1, alinea "f'' da Norma Complementar 01/2004. 

g) Parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando que a instalação 
proposta atende a todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis à 
mesma e que o contorno de até 91dBf.L da emissora não fica situado a mais de um 
quilômetro de distância da antena transmissora em nenhuma direção, conforme disposto 
no subitem 12.1, alínea "g" da Norma Complementar 0112004. 

h) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação proposta, 
conforme disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária. 

-. 

CG- RADCOM/DOS/SSCE-MC 



Ministério das Comunicações 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios 
Bloco "R" - Anexo -
Brasília/O F 

Ilmo. Dr. José Vicente dos Santos 
Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Prezado Secretário, 

Em atendimento ao oficio de 

2.610/2010/RADCOM/DOS/SSCE-MS de 29 de Junho de 2010 a 

"Associação Cultural de Comunicação dos Artistas do Vale do 

Araguaia", solicitante do Serviço de Radiodifusão Comunitária conforme 

processo em análise nesse Ministério sob. o no 53.690.000.020/2000 envia 

os documentos exigidos no oficio descrito relativos ao projeto técnico da 

referida Associação Comunitária. 

Associação'&~·ltur 
dos Artist~~do 

CNPJ n° 03.65 

I de ComunicaÇão 
le do Araguaia 
48/0001-74 



,, PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO, BASTANTE QUE FAZ A ~$~P,Ç~Ç'ÃO ·CULTUBAL DE 

C().M,lJNICA'Ç~Q':ip(l)~ê:<l,jB1íil~t!\'$:':Q(). • VAL~. _Q()~ABA~OAIA -·_.(ACCAVA), 

INS&~tl'A'Ntl%1C.m~:.ll,~~'i~ á'65it1:·-·- - 01•74--.GOM.SEDE NA RUA .... - ....... ·-·· .............. l'&~lS!êJ., ... ., ... «-"Ji~t!, .. ," -~ . ,, .. ,. . . . 
AM'~t>N~z~~â;;t~..mrm~~~~~r~~~[êt;~Jo-;•.NA·- ctoAos~:oE -sARRA --Do 
"'"Â:R ... li!•~ ,_,:_,;~:"'·"'-ii'it;~-'!#M' ,. i.â<'ifir.'o::~)i""'"'nl""S. "'-·: . ·r;_·E-•P- •78 s· ·oo· noo· NESTE ATO 
~,i_.,_,d~f:':\~·:· .. ---:~~!~~~1-~--·-··-~~~Yr'""·~~~~-~---·-P-,: . J .. ;) __ .... "· .• --. ~ I 

REPRESENTADA PELO SEU DIRETOR, O SENHOR FERNANDO·l)ELMONDES 

IJE:t()Li{ílÊiltA:; ~:>'~'~Sl!ii~l'~b'. :1(Y/\SADO. ·:EMI:>RESÁRIO, PORTADOR DA 

IQENttDAI:DE·,~<),~{3c~à4 S$WJMTE·OPF 274:807:711-34, RESIDENTE À RUA 

®MINSO$.:~MA:Ri~!\IQ'>N~'•:~41:}, :i BAIRRO SANTO ANTÓ.NlO, BARRA DO 

GA:RÇ},\S"Ml\':f:28:i\A[;)Q-DEl•MATO GROSSO, QUE NOMEIA E CONSTITUE SEU 

PROCURADOR O SENHOR NEDER MARIANO PEREIRA, BRASILEIRO, 

CASADO, RESIDENTE E DOMICILIADO A RUA CAIUÁS N° 500, , BAIRRO 

SANTO ANTÓNIO EM CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, PORTADOR DO R.G. No. 089.015-4 SSP/MT E C.P.F. No. 201.358.741-49, 

A QUEM CONFERE OS MAIS AMPLOS, GERAIS E ILIMITADOS PODERES 

PARA O FIM ESPECIFICO DE REPRESENTAR O OUTORGANTE JUNTO A 

ANATEL - AGi::NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÓES, CREA -

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA DO ESTADO DO MATO GROSSO 

DO SUL E O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES, PODENDO ASSINAR, 

RECEBER DOCUMENTOS, DAR VISTAS EM PROCESSOS, RECEBER 

OFICIOS, CORRESPONDi::NCIAS, E RESPONDE-LAS, RETIRAR ATOS, 

LICENÇAS E PORTARIAS, PARTICIPAR DE ATOS LICITATÓRIOS, EFETUAR 

PAGAMENTOS, TOMAR VISTOS DE PROCESSOS, PODENDO PRATICAR 

TODOS E QUAISQUER 

•• v_.,.v,INCLUSIVE SUBSTABE . dll& Coftu,.., 
CONfERE GCJ.lll f ~ , 

18 ~Oi3 

DOS ARTISTAS DO VALE ARAGUAIA (AC~VJIJI 
CNPJ Nº 03.658.748/0001-74 

FERNANDO DELMONDES DE OLIVEIRA 
CPF: 274.807.711.-34 
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ANEX015-DECLARAÇÃO 

DECLARAÇÃO ASSINADA PELO REPRESENTANTE LEGAL DA ENTIDADE 

FERNANDO DELMONDES DE OLIVEIRA, portador da CI/RG n° 373.784 
SSP/MT e CPF n° 2.74.807.711-34, na qualidade de representante legal da ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOS ARTISTAS DO VALE DO ARAGUAIA -
ACCA V A, declaro para os devidos fins que: 

na ocorrência de interferências prejudiciais causadas pela estação, serão interrompidas 
imediatamente as transmissões até que sejam sanadas; 

- na ocorrência de interferências ~1$~€\'Usa,das pela estação, caso essas não sejam sanadas no 
prazo estipulado pela ANATEL, serão int(~~>id<!S suas transmissões; 

• 

Endereço para correspondência: Av. Gabriel Ferreira 721. Bairro Santo Antônio, na cidade de Barra 
do Garças, Estado de Mato Grosso, CEP 78.600-000, Telefone para contato: OXX-66-3401-1107; 
Correio eletrônico ( e-mai1): fdelmondes@hotrnail.com 

5ERV;,.Q Plww · 
Mirilléril dll Ct- •'· 

CONFERE r.()• - ' 
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ANEXO 14- MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO ~-AJ~ . 

FORMULÁRIO PAD~~NIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PA~~.·~ .,/ 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO ~ . 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TECNICAS 

l-SERVIÇO 2- REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom I I I I I I I I I I I - I 

USO EXCLUSIVO DA ANA TEL 

3- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

CGC 

lol3l6lslsl714lslololoiii7141 

4- ENDEREÇO PARA COGRRESPONDÊNCIA 
LOGRADOUROU 

IPifvll 

IRiuiAI lciAIIIuiÁisl IN·I lslolol I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I 
CIDADE UF 

lciAIMIPiol lciRIAINiniEI I I I I I I I I I I I I I I ~ 
CEP FONE FAX 

I7I91IIolol-l3l9lsl lol6l7l-l3lol4121217l3l41 lol6l7l-l3lol2lsl217l3l41 
E-MAl L 

IEINIGI-INIEIDIEIRI®IHIOITIMIAI 1 ILI-IcloiMI I I I I I I I I I I I I I 
5- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 
LOGRADOURO 

UF 

IMITI 

BAIRRO 

lciEINITIRiol I I I I I I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

1'---"'c~l A=l..o.:R.L::I ç"-1.1 ,_,_A '-"1 sc_~_l -'-1 _[__J'----.l.._jl_jl lMl!:J 
7- TRANSMISSOR 

MODELO POTÊNCIA CERTIFICAÇÃO 

IMITIFIMI9Isl I I I I I I I I lololol.llsl Watts I o 9 Il61-lol61-ol3lnl 
8- ANTENA/TORRE 

~~rffl;í~rJsj'j'j'jj"j"jjcjojtjNj•jcjAjC tn~*j'j~j-j 
4 



; 
·.J' 

I 

GANHO max (Gt) 

I o I o I ' I o lctB 
ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

l3lol.lolm lolol311l.lolm 

9- LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IKIMIPI lciAIBiolsl IEisiPIEiciiiAIIIsl lsiiisiT. 

COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100m (AL) 

l4lol.lolm lol6l.lslcts 
PERDAS NA UNHA (PL) 

I o I o 121 ' l41dB 
EFICIÊNCIA DA UNHA(~) 

olol.lsl1l 

Perdas na linha (PL)=L.AL_ 
100 

-(PLl 

Eficiência da linha (EF) = I O lO 

10- POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=IO log (Pt. Ght. Gvt. 1]) = 10 log ( 0,025 x 1,0 x 1,0 x 0,57) = -18,462 dBk I 14,25 W 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom devení ser igual ou in fedor a 25 
Watts. 

11- INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ.L) = 107 + ERP(dBk)- 20 Iog d (km) 

ERP(dBk) 0 potência efetiva irradiada 

d (km) =distância da antena transmissora ao limite da át·ea de serviço (raio da área de set·viço) 

E(dBJ.L) = 107 + (-18,462)- 20 log 1,0 = 88,54(dBJ.L) 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ.L. 

12- OUTRAS INFORMA ÕES DE INTERESSE 

........ -----·· 
&!t;;O P'Úlllv.. • ·-­

toariot!rio ~ er....,.~ •. 
CONFERE COM I) r~,.· . · 

1 8 JUN ZOi3 

REG.CREA ENDEREÇO 

121418~ liiMisl IRIUIAI lciAIIIuiÃisl lwl lslolol I I I I I I I 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I I l""'s ..w:l A"'"'l NC'--li_,_T-'-"1 o'-'--1 _li--"'A'"-'-IN--'-'fr-'1""--ô LUI N.J.AI I-'-1 o>LJIL_j 
CIDADE . UF 

lciAIMIP I oi IGIRIAINiniEI I I I I I I I I I I I I I lM.W 
CEP TELEFONE FAX 

l1l9l1lo I o 1-l3l9lsl I o 16171-131 o 1412121713141 I o 16171-131 o 1218121713141 

DATA 

121111 lol8l 1 121o111o1 



()) 

~ 

DECLARAÇAO 

Declaro para os devidos fins junto ao 

Ministério das Comunicações que a instalação proposta atende a 

todas as exigências das normas técnicas em vigor aplicáveis a mesma 

e que o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 

um quilometro de distância da antena transmissora em nenhuma 

direção, conforme disposto no sub item 12 .1, alínea "g" da Norma 

Complementar 01/2004. 

Barra do Garças/MT, 27 de Agosto de 2010. 
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DECLARAÇAO 

Declaro para os devidos fins junto ao 

Ministério das Comunicações que a instalação proposta não fere os 

gabaritos de proteção aos aeródromos, conforme disposto no subitem 

12.1, alínea "f" da Norma Complementar" 01/2001. 

Barra do Garças/MT, 27 de Agosto de 2010. 

'( 

.\ 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins junto ao 

Ministério das Comunicações que a cota do terreno no local de 

instalação do sistema irradiante,atende as condições exigidas no item 

18.2.7.1 ou estado especifico conforme determina o item 18.2.7.1.1, 

conforme disposto no item 12.1, alínea "e" da "Norma 

Complementar" 01/2004. 

Barra do Garças/MT, 27 de Agosto de 2010. 



f) 
e_j) 

DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins junto ao 

Ministério das Comunicações que na ocorrência de interferências 

prejudiciais causadas pela estação de Radiodifusão Comunitária da 

"Associação Cultural de Comunicação dos Artistas do Vale do 

Araguaia - ACCAVA", a mesma interromperá imediatamente as 

suas transmissões até que os problemas sejam completamente 

sanados. 

Barra do Garças/M 27 de Agosto de 2010. 

Associação Cui(J~al Comunicação dos 
Artistas do v~ft'\io aguaia - ACCAVA 

CNPJ n° 03.658. 48/0001-74 

·. 

1(-{N 2013 

I 
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e . .,. llli~ 272-~~irro Monte Castelo I No 1~ ?1 "1194- I 
CREA MS Fon:!6?1.. ~~~o F)\X(.!;7l _,, , 

Site: www.creams.o~g.br E-mai1: creams@creams.org.br 

Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Mato Grosso da.._~.,. 
ART -Anotação de Responsabilidade Técnica -Lei Federal n° 6.496/77 ~L~ 

-

RUA 39 VILA CAMFO 
ó. <OME OA EMPRESA 

OE OOS 00 VALE 00 

RUA N' 225 SANTO eil•;n 

I BARRA DC 

I::"'~~~-~ 

XXX 
XXX 
XXX 

ESQ. C/ RUA 

DO VALE DO 

LOCAL DA OBRA 00 

N" 225. OOA 163, LT. 11 

TIPO DE 

I SiiRVI~ ART 

I " ART ,. 

a.co< . ,:< · •; 
0 

~:;·.":;.-~,":;;(.. :i 

·'': :: .·: 

•"·"~.: ..... :.-. 
:;> 

fB0128 AAO<Oru~ -AA :J •= 1,0000 
XXX 
XXX_ 

XXX . . :·. i• XXX 
XXX '.: . ,:,·: XXX 

()(X ' ::: :·:. XXX 
.. ,•... XXX 

XXX 
XXX 
XXX 

~::: 

45 ""~~· 

XXX 
XXX_ 
XXX 
XXX 
XXX 

. ;.~OBRA 00 O 

EXECUÇAo OE INSTALAÇAO 00 S~:EHA ' ,,. .. , ·. ~E '" SITUADA A RUA 12 OE OUTURBRO N' 225, ••or:·-
COM A RUA AMAZONAS, QOA. 163, LOTEE: 11 • ~"~u.• , EM BARRA DO GARÇAS, ESTADO DE MATO GROSSO. ~~5""::":: ' 

na Axea de 

2.ooo,ooJ"·"~u· ~ 

r.ii!iiol, ·of\ PI"IIUo.. · J:R,. 
I iá.;;,; iu .. Cann1A ~ 
COféRf C()~ 11 C"l~~' , , 

~1~NZ0i3. 

'~ 
"'- W 2.ooo.ooJ · ~ 

~~J311 ,. 
~~ ~ 
').s>s - .,-a·~ . 

31,50 

w=c a ""'" C>MPO GRANDE/MS ~•••= o~o ~ aO>ma ~ '\ as ao•m• 

lB/OB/
201° CPF: 201.358. Hl-49 CPF/o~ 1 _,. 

ESTE o ANOTA PEMI<TE O CRRA/MS, PAM OS EFEITCS '-EGAIS, O CO<\'\ ESCRITO 00 VERB" > ENTP ('-EI ó.496/17). 

A desta poda se< o no "" -· o •-= d~ta AAT. , 
· as e/ou cont.rat.o, informar a baixa desta ART ao ~-HS apresentando a primeira via assinada no verso 

pelo a 

Valor AR'l' R$ 31,50 em. Va1or Pago: 0,00 Rosso lflmero: 
[1• via CREA-MS] - [2• via Profissional] - [J• via Contratante] - ]4• via Obra/Serviço] - ]5• via Prefeitura/OUtros órgãos] 



., 
Instruções de Impressão 

·Imprima em impressora jato de tinta {ink jet) ou laser em qualidade nonnal ou a1ta (Não use modo econômico). 
-Utilize folhaA4 (210 x 297 mm). 
-Corte na linha indicada. Não rasure. risque; fure ou dobre a região onde se encontra o código de barras. 
-Caso tenha problemas ao imprimir, copie a seqüencia numérica abaixo e pague no caixa eletrõnico ou no internet banking: 

Linha Digitável: 10490.73354 63006.201048 01121.689481 2 47430000003150 
Valor: 31.50 

Corte na linha pontilhllda 

RECIBO DO SACADO 

CREA-MS Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia do Mato Grosso do Sul 
Rua Sebastião Taveira, 272 Bairro Monte Castelo · Cep: 790 I 0·480 
Campo Glande - MS 

CAI .. X·A 1 104-0 1 10490.73354 63006.201048 01121.689481 2 47430000003150 

Cedente /Ag&cWC<'idiso da Cedente !Espécie I Quantidade 

CREA-MS Conselho Regional de Engenh•ria, Arquitetura e AgronomiaJMS 1464/073356-3 I 
~--~~94"o documento ICPFICNJ>l Vmdmento 

( 
) y~ 15.417.52010001-71 CONTRA-APRESENTAÇÃO 

~,~}Des<:onto/Abatimmtoa 1 (· )Outns:! deduç&!! I (+)MonVMulta (+x:>utro. 8Cié$cimoa 

Sacado 

MS2480 - NEDER MARIANO PEREIRA 
Texto de ReqKJnsabilidade do Cedente 

Anotação de Responsabilidade Técnica: ARTWEB N° 11216894 

Empresa Contratada: • 

24006010011216R94-6 
Valor documento 

31,50 

(~)Valor colm!do 

Contratante: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOS ARTISTAS DO VALE DO ARAGUAIA Cpf/Cnpj: 03.658.748/0001· 74 

Tipo ART: SERVIÇO 
Cidade da Obra/Serviço: BARRA DO GARCAS/MT 

Sr(a). Profissional. Este documento pode ser quitado em QUALQUER AGÊNCIA BANCÁRIA, CASAS LOTERlCAS 
e no BANCO POSTAL DAS AGÊNCIAS DOS CORREIOS. 

IMPORTANTE: APÓS 02/10/2010, PAGÁVEL SOMENTE NAS CASAS LOTÉRICAS E AGÊNCIAS DA CAIXA. 

SOMENTE O PROFISSIONAl, DEVIDAMENTE REGISTRADO E EM DIA COM AS ANUIDADES PERANTE O CR~;A 1:; CONSim;RADO 

LEGALMENTE APTO A DESENVOLVER SUAS ATIVIDADES. 

~I,.""A .. •::Wir. ... I 104-0 I 10490.73354 63006.201048 011?1 
r;;:w~ ll 1'\lil).N ··m--: ... 

-Cata! de Pagame111o e~- c~··~~··· 
CASAS LOTÉRICAS, AGÊNCIAS DA CAIXA E REDE B&'<CÁRIA. ~NT!C(!Ar!llis 
Cedente ,g'!i'iCi!aiCódigo do Ccdcnt~ 

0003150 

NTAÇAO 

CREA-MS Conselho R.c:gional de Engenharia, Arquitetura e AgronomWMS 
ICNPJ 

15.417.520/0001-71 n uu jRI~ 146 Q73356-3 

Data do Documento Nr. Documento Espécie Dcto. Aceito:: Data do proce.s:samento --""'-.::._; 
18/08/2010 11216894 N 17/09/2010 " Uso do Banco ""'""' Espéc:ic Qtmntidadc v•~ Va!ordocumento ""' 

SR R$ X 
~ 

.. 
.... 

Texto de Resp011S8biüdade do Cedentc (-)Desconto/ Abatimentos 

Anotação de Responsabilidade Técnica: ARTWEB N° 11216894 

Empresa Contratada: - (-)Oulr.u deduções 

Contratante: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOS ARTISTAS DO VALE DO ARAGUAIA CpUCnpj: 03.65 . 748/0001-74 

Tipo ART: SERVIÇO 

Cidade da Obra/Serviço: BARRA DO GARCASIMT 

Sr{a). Profissional. Este documento pode ser quitado em QUALQUER AGÊNCiA BAJ.'lCÁRIA, CASAS LOTERICAS 
e no BANCO POSTAL DAS AGÊNCIAS DOS CORREIOS. 
Il\1PORT ANTE: APÓS 02110/2010, PAGÁVEL SOMENTE NAS CASAS LOTÉRICAS E AGÊNCIAS DA CAIXA. 
Sacado 

MS248D- NEDER MARIANO PEREIRA 
RUA BOA VENTURA 39 VILA PETENG1L 
79110015 CAMPO GRANDE/MS 

(+)Mor.VM:ul!a 

{+ )Oufro' aC1"6o:imM 

(~)Valorcobrodo 

CPFICNPJ 
20135874149 . 

240060100 1 216894-6 

31.50 

---

Autenticação Mecânica- FICHA D.l~: COMPENSAÇÃO 
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·' ,, 

• 

18/08/2010 - BANCO 00 BRASIL -
349772717 

OUVIOORIA BB 0800 729 5678 

COMPROVANTE DE PAGAMENTO OE TITULOS 

CLIENTE: NEOER MARIANO PEREIRA 

14:20:03 
0118 

AGENCIA: 3321-9 CONTA: 34,941-0 
====.================:::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::::===:========= 
CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
------------------------------------------------
10490733546300620104801121689481247430000003150 
NR. DOCUMENTO 81,802 
DATA DD PAGAMENTO 18/08/2010 
VALOR DO DOCUMENTO 31,50 
VALOR COBRADO 31,50 
================================================ 
NR.AUTENTICACAO 0,5A0.447,BB5,248,EB1 

• 

• 



Remanescente I 



' . 

{) 
' .~' 

, • .' l 

J .···' 
J • 

. i 

·"'.: 

.. \ 

••• 

MINISTERIO D 
ESPLANADA. 

.,·, 

PROT~"~ 
BLOCO" 

CEP: 
BRA 



DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIAJURfDICAJUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES·· 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JURfDICOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

COTA Nº 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU ti 
ASSUNTO : Autorização para execução de serviço de radiodifusão comunitária. Necessidade 
de instrução complementar acerca da comprovação de idoneidade dos dirigentes. '1 , 

Senhor Coordenador do Departamento de Outorga de Serviços de 
Radiodifusão Comunitária, ,.--,.. 

; .1. ·' . . 

CONSIDERANDO que o art. 221 da Lei Mâior estatui que a prcidução e a programação das 
err\iss6râs de rádio e televisão atenderão às finalidades educativas, artfsticas, culturais e 
infórm~~ivas, respeitando valores éticbs e sociais da·pessoa e da famflia. 

CON$1Q~I3ANPQ a inegável presença do interesse públicb em todas as outorga relativas aos 
serviçós d~ ·r~diodifusão, vez que de livre e direto recebimento pelo público em 'geral. 

CONSHJÊRÁiilbó que a Lei 9.612/98 dispõe em seu art. 2º que o 
comunit~nr 'Çbedecerá, no que couber, ao disposto no 
Teiecorrjl,ihi.qações e demais disposições legais. 

serviço de radiodifus·ão 
Código Brasileiro de 

CON~@~J;{ANQQ que o art. 34, a, do CósJigo Brasileiro· de Telecomunicações trata da 
riecessiaã'êlê â'a comprovação de idoneidade daqueles que pretendem executar serviço de 
. ,.-·.:~,'1/.t(~;''·'r,.'/.;';; .•. ' 
radi()Oifq?.ao. 

C.ON,~I[)~RANOO os prindpios setoriais que regulamentam a atividade de radiodifusão, 
á'ªntr~.:eles a prestação do serviço em caráter intuitu personae . 

• 
<JON~.IQERANDO a necessidade de verificação da, idoneidade dos dirigentes das entidades 
ássotiativàs que preténdem executar serviço de 'radiodifusão comunitária. · · 

· 1. Utilizo-me do presente para solici.tar a Vossa Senhoria que passe a adotar as 
medidas necessárias à verificàção da idoneidade dos dirigentes das entidades que forem 
coii~idêradas aptas à execução do serviço de radiodifusão comunitária. 

2. Informo que para tanto deverão ser exigidas dos dirigentes associativos, 
dértidõés relativas a feitos criminais Uustiça Comum e Federal) dos últimos 5 (cinco) anos do 
loaâl ªe re~i·~ência, bem com .. o se em desfavor destes há existência de im~ •L~ . 
exéciuÇão de serviço de radiodifusão clandestina. ::;;a.101•n ···'· ·-.,.. """: c -no<··· •. 

3. Este é o motivo p · 
<=xecução do serviço de radiodif, 
Assuntos Jurídicos de Comunicaç o El t ônica, 
prosseguimento ao feito após a ad ção a medid 

'.f 
Coordenador-Geral de 

os processos relativo ~~ p~';l'" 
, em trâmite nesta C ~m'.lção-Geral 
z qu~ apenas será onferid~~~~(3 
sugendas. ' 

ras1 ia, 27 de se embro de 010. 

• Esplanada dos Ministérios, loco" "-sala 92 • - CEP 70.044-900- Brasflla- DF 
Telefones: (61) 3311-6535/331 -6248 Fax: (61) 11-6602 Email: conjur@mc.gov.br 

• 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES , flS.: l4o ~ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA .U =r ~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 1{0 rac:' 

Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 - 70044-900- BrasnY'.i,t>F ~ 
Fone: (61) 311-6890- Fax: (61) 311-6617 

DESPACHO 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOS ARTISTAS DO 
V ALE DO ARAGUAIA 
Localidade: BARRA DO GARÇAS UF:MT 

Processo: 53690.000020/00 

Em atendimento à cota n"261!2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, anexada à 
folha 139 dos autos, informo o que se segue: 

Não há registro, para o Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, 
de entidades não outorgadas na localidade, de acordo com o Sistema de Fiscalização RADAR. 

Brasília, 21 de janeiro de 2011. 



SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELEmôNICA 
. DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios- Bloco ''R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília/DF 
Fone: (61) 311-6890-Fax: (61) 311-661.7 

DESPACHO TÉCNICO -JURÍDICO 

Localidade: ~ ois ~ 

Processo: 5369 O· Oo<D. O.JO) Do 

'· 

·UF:MT 

-. AowruUpj M•llimfl olt IÚ?rYu&c>U' ~ d.A:- .~ cW &ah_ . 
Q). cio .~cu·~ . 

...,_,_ ,úrnúd.uraMnn A2--~ q .jt./40 AUa,/9- AA'c..·~ 

~::t:.t~ ~~t'l»ir:::;·~~p da paz·~ ~~ 
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. ~U!i lUla · 

I 
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/)~ 
Analista RelJponsável · 

'1Janiât! 'lk>rqes S. ;Fmeim 
Administradora- Mat. 1300472. 

CORACISEDORISCE-MC 



o) 

N" 149920 

M INI~T~RIC OP.2 COM UNI CP. •;•~EB 
BRP. BILIA - DF 

CER.TIFlCO, revendo os _R!gisbós de disbibuição ~é\ffirMl~f1Ú!I-1-{)S 
1.967 até a presente data, que c 1 a. SEAPA!SCE 

1Si0212011-úa :56 
JOSE MIRAJIDA DELMONDES IE Oll:VEIIIA,. ou vinculado ao CPF: 
353.121.221-49, 

.. A DA C O N S TA no Tribaliil R.egioloal Fmeral da 1" Região. 

~certidão abrange apenas o Tllllutall Regío)ioal Federal da 1a Região. 

Observações: 

a)Certldão expedida gratuitam~ ab:a:.és da btemet, com base na 
Portaria n<> 600-276 de 31 de •!I Â' de 2009; 

b)a informação.do no do CPF.aÕIIIil é de lespoiiiSabllidade do solicitante da 

Certidão, devendo a titulailiidade 5l!f" Gilé ida pelo interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão podelá ser mnflrmada na página da 

Tribunal Regional Federal da 1.,? p•.(••• arf1.gov.br); SEfM;:O f(k~vv :'!<'R~. 

d)válida por 30 (trinta) dias; ~.c--~::;.·· 

e)a autentica9in poderá ser eR!II'NradliJ, oo lllllliÍII[ItiiiD, até 3(três) me~illfJM!I5rct '""'''"' 
sua expedição. 

f) esta Certidão rem a mesma wilidlalile da em~~ll!illa diretamente n Pro~ ZOI3 
do TRF1, ressalvada a GbliÜJjiÜ!iiiellladle cdlo destinatário nferir a 
titularidade do número do CIPF illállln!lillllo, bem como cdclifil:l~n:ar a 
autenticidade da ct:1 tídão na pãgima elelriàniica do TRFl. 

Brasília • DF, 001155, 02/02/2011. 
DOCUMENTO ANEXADO 
NESTA DATA 

_jf; o.t ptoll 

\~-

http://www.trf1.jus.br/servicos/certidlao/trf1_ emitecertidao.php?orgao=TRF1 &no... 21212011 



ra; imprimir 

POIIEil ••• ,..., 

Tl'ibuMI Rql:l 1ill F ' ill*1" Rlsllllo 
SeçloJe•ihbuMF 1 ' .lliiiDGrouo 

..... ;::,···- . -- . 

~12037 

CERTIFICO, revendo os •egiisllius de diSbíbuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que CCI!IIb•: 

MEIRE CRISTINA DA CRUZ, ou Wnculado ao Cl'l': 378.444.901-87, 

N A D A C O N S TA na Justliiça Felllel"iil de ta Jinstância, Seção Judiciária 
do Estado de Mato Grosso. 

Esta certidão abrange todas as S111i QÍ'E'S lllllidiárias da Seção Judiciária do 
Estado de Mato Grosso. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitalllellllle,. illb:aués da :Internet, com base na 

Portaria n° 130/04-DIREF; 

b) a informação dô no dô CPF aÕIIIõl é de 1e5jliuotsabilidade dô solicitante da 
Certidão, devendo a titula1ríidade ser WIM~da pelo Interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão podeiá ~ Wllfilmilda na página 'fl~~~· ;;:-:~-~-:. 
Judiciária do Estado de Mato Gil • c-· -'Tf1.gov.br); ~ fiiM_,..,.., . '181 '. 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efelt!ilralfla,. llll!llntnlibciirrmo, até 3(três) me 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma '«<iiliülallle crllil emlt!mla diretamente no 

~.-r_,-."··· 
C()lrf:'' 'i 1 f'l~'iii'· 

s apóf i? JUN 2013 

leão d;\ 
Justiça Federal, ressalvada a~ Ulilmi!!g;Jilmnfier!litrlle do destinatário ·r-a7 7' ·: 

titularidade do número do CPF írJf .. lliiido, bem como confirmar a 
autentiddade da certidão na págílaa e'!bôníca da Justiça federal. 

Cuiabá - MT, 23h47, 01/02/20llll.. 

Endereço: Av. Rubens de Mendonça 488Sl-lliiótwm -lil!<ile#lllorll 
CEP • 78050·910, CUiabá-Mr. 
Fone: (65) 614-5779. e-Mall: sepce@mttll1lflL41'>N.Jilr 

http://www .trf1.jus.br/servicos/certidao/trf1_ emitecertidao.php?orgao=MT&nom... 2/2/2011 
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-TrZ 'R; CF ' F .. .PAII,gllo 
Se!;floJ r u.ta•r F F • .._Groao 

N" 12035 

CERTIFICO, revendo os wegisbos de dii!bibuição de 25 de abril de 

l.967 até a presente data, que • '>a; 

SAIIDRA TOIPSJM UITEB 11101..- v? F C ••CPF; 906.830.722-34, 

N A D A C O N S TA na Jusfi!;a ft:delall de 1illlnstância, Seção Judidárla 
do Estado de Mato Grosso. 

Esta certidão abrange todas as Srt!!l 9'oes .Judiriiárriias da Seção Judiciária do 
Estado de Mato Grosso. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitalliiii!IIIE\, abaL1és da Internet, com base na 
Portaria n" 130/04-DIREF; . o.· 

b) a informação do no do CPF iiiÓIIIIill é de 1espunsa ~ 9i'íiliLIJ:'lfi:E!· a ltil.!l:no0i~~,. · 
Certidão, devendo a titullioídade ser mrtierl ~"' .erei;lsatlo e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta ~iio podeiá ser mafinn da ml !ál}IKJDd\ o 
Judiciária do Estado de Mato Gmsisô (WWw.IIII:Jtrf .gov.b),.~ 

d) válida por 30 (trinta) dias; ~-- :: .. ., ·• · 
e) a autenUcação poderá ser etfl!!ll!t.leJ!IiiJ,, llll!!llll!iliimo, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma wlil!lildle allil enilllb!la diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvadal a llliflni~ialllil!lle do destinatário conferir a 

titularidade do número cdla> «JP!F iillifmillilildl.w, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na Ninlil elelllriRmica da JuStiça federal ... 

Cuiabá - MT, 231141, 01/02/20llllL 

Endereço: Av. Rubens de Mendonça <4l!818-lliímmrilietl!mlilll<ile~l 
CEP - 78050-910, ~-MT. 
Fone: (65) 614-5779. e-Mali: sepce@mttl!!tllli.-Ji!r 

http://www.trf1.jus.br/servicos/certidaoltrf1_emitecertidao.php?orgao=MT&nom... 212/2011 
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-Tr! 'Py 'F ' ' .. 1"'AI!gllo 
SeçloJ r JiMi;a .. F c r ... Grosso 

Ad:Jes e ExecnJZes Cliuáaaise JEF 

CERTIFICO, revendo os Mtgisbos de distilii:Juição de 25 de abrU de 

1.967 até a presente data, que • c •~ 

ALESSANDO PE'RRP.A DOS S'UIIOS, 0111llinc:lllado ao CPF: 951.614A91-
87, 

N A D A C O N S T A na Juslíf;ja Fedellill de 1" Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Mato Grosso. 

Esta certidão abrange todas as S· * QÍM!S J""i< iáo ias da Seção Judiciária do 
Estado de Mato Grosso. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, at:Ja:.és da Internet, com base na 

Portaria n° 130/04-DIREF; 

b) a informação do no do CPF iJiáma é de lespoiiSabilldade do solicitante da 

Certidão, devendo a titulilridade ser ronf"erlda pelo Interessado e 

destlnatálio; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser móirmada na pá!Jillilr 

Judiciária do Estado de Mato Grosso (www.lllt.trfl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser etelivada, no máxiono, até 3(três) metovai=~!il 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesmat\XIiilillla!lle di!! emlliil!la diretamente no Jlalcãó 

Justiça Federal, ressalvada• ;a CI!Üil!iÍJlliftlllliiedliulle do destinatário Wilei'ír'ã' 
titularidade do número dlm Cli'F iittllilllmttllalllll>, bem como 

autenticidade da certidão na JPiÍÍ!Iiimal elellriànftra da Justiça federal. 

Cuiabá - MT, 231140, Ol/02/20tD.L 

Endereço: Av. Rubens de Mendonça 4888 c Fónlm federal 8 de Abrti 
CEP - 78050-910, Cuiabá-MT. 
Fone: (65) 614-5779. e-Mall: sepce@lllitbfl.gov.br 

http://www.trf1.jus.br/servicos/certidao/trf1_ emitecertidao.php?orgao=MT&nom... 2/2/2011 
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T& 
SeçAo I 

-. 
'R j' 'F F Ftlla"rlla!(lllo 
• "'ta•= ' F ...... Groeso 

Acões e Execu! 'es Clini:aaís e JEF 

• ""':::f li ..... I "" ..... I 

N"U033 

CERTIFICO, revendo os ""'::..finos de disbíbulc;ão de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que • 7 a: 

LEILA REGINA DA CRUZ, ou vinn"zdc ao CI'F.: 95.713.399-91, 

N A D A C O N 5 T A na Justiça Fedesal de ta Instância, Seção Judiciária 
do Estado de Mato Grosso. 

Esta certidão abrange todas as 9• ÇÍN5 l!D iiíoias da Seção Judidária do 
Estado de Mato Grosso. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamenll!;; ab:aués da Internet, com base na 
Portaria n° 130/04-DIREF; 

b)a Informação do no do CPF aâlna é de JespiiiiiSaibilida(~ 

Certidão, devendo a tltuliiilidade 511!11" axérida 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certid.iiD podelá \!ill!lf CDIIfirmada 
Judiciária do Estado de Mato•Gmslso (W-.... IU:rfl •• g41V.IJ\r)i 

d) válida por 30 (trinta) dias; ~ ·· 

e) a autenticação poderá ser eretivada, no máximo, até 3(tres) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma1 \lrlillli!llallle alia emUiblla diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada• a I!JimiÍ!jiiiD!iiellla!!le do destinatário conferir i-{ 
titularidade do número diJD O'lF iiui&tum&lllllo, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão nallDiJji111i11 ell!!lmmira da Justiça federal. 

Cuiabá - MT, 23h39, 01/02/20111. 

Endereço: Av. Rubens de Mendonça 488Bl-ffiDtuml1il!!il!!t<ll!ll<lle.«ibril 
CEP - 78050-9101 O:laM MT. 
Fone: (65) 614-5779. e-Mall: sepceOrnl:bf1.gaol.br 

http://www. trf1.jus.br/servicos/certidaoltrf1_ emitecertidao.php?orgao=MT&nom... 2/2/';.011 



o) 

(~' u) 

Til 'R ; CF r r .. 'f"Aigllo 
Seçao ..... "'la•=' r *IIIIDGroeso 

Ações e Exen•t CriDÃi - e JEF N" U031 

CERTIFICO, reliendo os .-.;"os de dis1iibulção de 25 de abril de 

L967 até a presente data, que c lf?a: 

FERNANDO DELMONDES DE OI.1WJitA,. au vinculado ao CPF~ 

274.807.711-34; 

N A D A C O N S T A na lusli!i;a Fedeiill de 1a Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Mato Grosso. -----....._?.-~,., 

Esta certidão abrange txxlêls as So• ;í'l'S -. .. aias da Seção Judiciária do 

Estado de Mato Grosso. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitameR. dbaués da Internet, com base na 

Portaria n° 130/04-DIREF; 

b)a informação do n° do CPF acima é de responsabilidade 
Certidão, devendo a titularidade ser conrerlda pelo"' . 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão podelá ser alll6nnada na pêÍÇIIrja:"'! 

Judiciária do Estado de Mato l!ilnms5ml [aa _..trf1.gov.br); 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma w+Wie da e111iitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a obrigatDriedade do destinatário conferir a 

titularidade do número do CPF íniOnnado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão nat !Nimil elelb!miil:a da Justiça federal. 

Cuiabá - MT, 23h33, 01/02/2011. 

Endereço: Av. Rubens de Mendonça 4888! -ffiJmlm-aiiiBttle­
CEP • 78050·910, CUiabá-MT. 
Fone: (65) 614-5779. e-Mail: sepce@mttlltl!ll.-Jilr 

http://www. trf1.jus.br/servicos/certidao/trf1_emitecertidao.php?orgao=MT&nom. .. 2/2/2011 
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PO-.-ai!ID 
Tribunal Regie F f F F .. 'I" Al!liio 

Seçlo Judiciiria. • E r F • ..,Grosso 

Certidão de Distl!buip 
Ações e Execu!lj!ÕeS Cliilillitwis e .BEF N" 12032 

CERTIFICO, revendo os ·, eg-ISIHiiS de dlsbiibuição de 25 de abril de 

1.967 até a presente data, que CIOIIIIIa: 

.JOSEMAR DA SILVA, ou vinculadlm iiiiD c:JIF: 32&31G.S61·87, 

N A D A C O N S TA na Justi\liil fd!laal de 1"'11!1stância, Seção Judiciária 

do Estado de HaiD Grosso. 
~· 

Esta certidão abrange todas as Smil'"""'!liies Jlwlllidâri61s da Seção Judiciária do 

Estado de Mato Grosso. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamemille, alililloÉS alia Jlntemet, com 

Portaria n° 130/04-DIREF; 

b) a informação do n° do CPF aciilm!l é alie uewnuuiSi!lbilidade do solici 

Certidão, devendo a titularia!iallle ser mullii:uiil!la pelo intere 

destinatário; 

c) a autentiddade desta certidão tr••lhstã ser iliiMfileada na página dlt.,l;!!!ii!!-o ·· ·• · · 

Judiciária do Estado de Mato GniiSSD (uu _.bfl..gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efeti~, 111111) mmãaóimriiD,, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma vallilllilrl!le alia emtiililllla diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a II!IIDrii,!pjlmlliiel!lilllle alio destinatário conferir a 

titularidade do número do Ol'!F iiuliiatmttliillllm,, ll»em como confirmar a 

autenticidade da certidão na J>ârlljima elelirmliilla alia ]ustiça federal. 

Cuiabá- MT, 23h37, 01/02/2011. 

Endereço: Av. Rubens de Mendonça 4888 • Rí'mnn -..IIB Olemilnill 
CEP • 78050-910, CUiabá-MT. 
Fone: (65) 614-5779. e-MaU: sepce@mt.trf!ll.tgll)lllbr 

http://www.trf1.jus.br/servicos/certidaaftrf1_emitecertidao.php?orgao=MT&nom... 2/212011 
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~ imJDrimir 

Trlbunlll R-sJic; 11 filf ,. da f" Allflllo 
SeçioJtd !Piado E ' h#e..., Grosso 

Certidão de Oisbbníçan 
Ações e Exeo• Jes Oiiiãlldis e JEF N" 12030 

CERTIFICO, revendo os registlos de distaíbulção de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que Wilba: 

WELBER VANDERLEY DE ALMFDM,. ou vincUado ao CPF: 003.354.121· 

30, 

N A D A C O N S TA na J~ Federal de 1a Instância, Seção Judiciária 
do Estado de Mato Grosso. 

Esta certidão abrange todas as Subseo;ões Judidárias da Seção Judiciária ---·. 
Estado de Mato Grosso. PIJ,.O Mli"" '· y;· 

~ dll c;r..,~''"' . 
C()jfERE CC&! I") f-?''·· .. 

Observações: 

a) certidão expedida gratuita~. aba.és da Internet, com base na 1 8 JUN Z013 
Portaria n° 130/04-DIREF; ~ 

b)a Informação do no do CPF acima é de 115ponsa1JIIidade do solicitante -~"";-:;--::::·:::-::·::c 

Certidão, devendo a titularidade ser molfeida pelo Interessado e 

destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser molfilmada na página da ~o 

Judldárla do Estado de Mato Grosso c-..-u.11.gov.br); 
d)vállda por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser eteuibGI:IIIiJ,, lll'llll Jll&'bj• até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta certidão tem a mesma Viilillladle da em111il!la diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalva<la a obrigatoriedade do destinatário conferir a 
titularidade do número do CPF ilmnaado, bem como confirmar a 

autenticidade da certidão na página ck:bôuica da Justiça federal. 

Cuiabá - MT, 23h30, 01/02/201:11.. 

Endereço: Av. Rubens de Mendonça 4888 -· Fi6rum FederaiS de Allrll 
CEP - 78050·910, CUiabá-MT. 
Fone: (65) 614-5779. e-Mal!: sepce@mt.~.br 

http://www.trf1.jus.br/servicos/certidao/trf1_ emitecertidao.php?orgao=MT&nom... 2/2/2011 



~ iu:qpritnil" 

1 ' 
Tal •p; 'F 1 ....... ll8gllo 

• 'áfa .. F , , ... Grosso 

Ações e EYei • 7 ea Cli&lii - e JEF 

CERTIFICO, reVendo os ~·<15 de diisbíbuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que ~~::~• .... ..,., 

JUNIOR CESAR .COELHO DA SIUfA,.. 011 'AI ré+> .ao CPF: 468.613.001-

87, 

N A D A C O N 5 TA na Jusaii!;ia Fedelal de ta Instância, Seção Judiciária 
do Estado de Mato Grosso. 

Esta certidão abrange todas as Sa!!hseÇões JoJdídárlas da Seção Judiciária do 
Estado de Mato Grosso. .· ...... ~--· 

-~ fii'.IL ..... . <>:': 
·~caer.., •. 

Observações: 0ffERE ~ 11 r·~''' · 
a)Certidão expedida gratuitam.aile, dbaoés da Internet, com ba na 

Portaria n" 130/04-DIREF; 1 P JUN 1013 
b)a informação do nO do CPF acima é de 1115ponsabllldade do sollcitan e dã'\ 

Certidão, devendo a titulaniisladl! ser <DIJIIÉ!ida pelo inte~lSêl< ... l;ll 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Seção 
Judiciária do Estado de Mato>~~== r •trtl.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser eM~, llll!!liii!Bimo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesrna1 Wiili1llill!le llllil eniltiil!la diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada! ãll .mlilri!!!Jilkmriiedl2l!!le do destinatário conferir a 
titularidade do número dhl> CII'IF iillimilllhliiiiD!, bem como confirmar a 
autenticidade da certidão na jJiÍ9iiiii ' b6nica da Justiça federal. 

Cuiabá - MT, 23h48, Ol/02/20lll:IL 

Endereço: Av. Rubens de Mes-oça 4811! - lFi&tooal Fedel;illl de Abril 
CEP - 78050-910, Oibl f MT. 
Fone: {65) 61+5779. e-Mali: sepce@mttlllllli.~Jilr 

http://www .trf1.jus.br/servicos/certidao/trf1_ emitecertidao.php?orgao=MT&nom... 2/2/2011 



o) 

Trlbunl Rrgl I F I 1 .. 1" Allgllo 
Seçlo.JudicláiadDE , I •delllloGrosso 

CERTIFICO, revendo os toegís;b- de disbibuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que c · l'a; 

lOSEIEL MOURA CAMPOS, ou ·JOi •hOOiiOCI'IF: 708.049.901-15, 

N A D A c o N S TA na Justiça Fedeial de 1'" Instância, Seção Judiciária 

do Estado de Mato Grosso. 

Esta certidão abrange todas as s.• Ç)wos Jrd wias da Seção Jlldidária do 

Estado de Mato Grosso. 

Observações: 

a) Certidão expedida gratuitamente, abaw!s da Internet, com 

Portaria n° 130/04-DIREF; 

b) a informação do n<> do CPF ~ é de lespuiiSdbilidade do sollidt:fnlte 

Certidão, devendo a titulailillalle ser Uiiálrlda pelo 

destinatário; 

c) a autentiddade desta certidão podl!lá ser Uil••mada na página dé4,,il~q 

Judiciária do Estado de Mato t!jjmssp (a a •trf1.gov.br); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autentlcaç'ão poderá ser eftiliiladla, nnm llllil:!imG, até 3(três) meses após a 

sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma 11 ft1e da emitida diretamente no balcão da 

Justiça Federal, ressalvada a cbrigabllipd;wlp do destinatário conferir a 

titularidade do número dCII) Cll'lF iiuditkmuJiíllllllll, bem como confirmar a 
' autenticidade da certidão JlaliJili!lllim!ell!llniinliiua da Justiça federal. ' 

Cuiabá - MT, 23h46, 01/02/20:11.1.. 

Endereço: Av. Rubens de Mendonça 48811!-lliimum -.a1 ill<de .<llbril 
CEP - 78050-910, CUiabá-HT. 
Fone: (65) 614-5779. e-Mail: sepceOmlt.lllfl.-.br 

http://www.trf1.jus.br/servicos/certidao/trf1_emitecertidao.php?orgao=MT&nom. .. 2/2/2011 



•- ••- VIOioQIIICI \.A'4;;i L.,IIU;;N:IQV UQ V'4;;iiLIUUV>:J l~Q'LIYCI;:) UQI I 1'\~IQIU r CI~IIICI I UV I 

c,iJ imprimir 

-.-llti!llllo 
Tribunal Real 'F ' <tla1"AIIJIIIo 

SeçloJ r#lidiulaF 1 ' .lllloGroaso 

Certidão de llisldwrii.çi'n 
Ações e ExeCI~ CliliiÍiaais e JEF :w 12039 

CERTIFICO, revendo os registlos de distJíbuição de 25 de abril de 
1.967 até a presente data, que CI lia; 

HEUO PEREIRA DA SILVA, ou 'lllimarbc!(o ao CI'F: 513.772.411·49, 

N A D A C O N S TA na lusliil;a Federcil de ta instância, Seção JUdiciária 
do Estado de Mato Grosso. 

Esta certidão abrange todas as Sei! ""P91PS Judir íátiias da Seção Judidária do • 
Estado de Mai:D Grosso. 

Observações: 

a) Certidão exped"rda grabJitan '*"'*s ab:zvés da Internet, com base 
Portaria n° 130/04-DIREF; 

b) a informac;ão do no do CPF êllliirlrla é de aespwiSabilidade do solicitante da 
Certidão, devendo a tibJiarriidade ser 0011fer ida pel() Interessado e 
destinatário; 

c) a autenticidade desta certidão podelá ser m~õ.mada na página da Seção 
Judiciária do Estado de Mato Q • (wmw •trf1.gov.bl'); 

d) válida por 30 (trinta) dias; 

e) a autenticação poderá ser efl!iliiloliadla, I7IIID IIIIÍ!l!limo, até 3(três) meses após a 
sua expedição. 

f) esta Certidão tem a mesma \lGlililllilrlle Cllla eniHiillla diretamente no balcão da 
Justiça Federal, ressalvada a ~ do destinatário conferir a 
tibJiaridade do número do CPF inl'omaado, bem como confirmar a 
autentiCidade da certidão llai~J~l;ÍÍ,!ijiml ei.Simílmir:a da Justiça federal. 

Cuiabá - MT, 23h48, 01/02/2011.1.. 

Endereço: Av. R1lbens de Mendonça -4888-- iliedet;BI 11 de Abr!l 
CEP - 78050-9101 Cuia!! f MT. 
Fone: (65) 614-5779. e-Mal!: sepceOmt:bfl.-.br 

1 t12013 

• 

http:/lwww.trf1.jus.br/servicos/certidao/trf1_emitecertidao.php?orgao=MT&nom... 2/2/2011 
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PODER.IUDICJÁRIO DO J»TADO DE lUTO GROSSO 

CARTÓRIO DISTRIEIUIDOR 
CNPJ: 

Rua Francisco Lirdf' 11151 - - Baimt:· Sena Marques -·C-: Bamt ·dO Garças-1fT Cep:7li&OOOOO Fcme: Ramai:O 

J. Valtai~es M. Ca~valho, Contado~, Pa~tidor, e 
Dist~ibuido~ da Coma~ca de COMARCA DE BARRA. DO GARÇAS, Estado de 
Mato Grossa,. na usa de. suas. at~ibuições l.egais, etc. 

CERTIFICO, a reque~imenta da parte interes·sada que 
/' consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES ve~i:Eiquei 
( ) NADA CONSTAR cant~a HÉLIO PEREIRA DA SILVA, CPF: 513.772.~11-49, ~ 
"----';)RG: 0.802.000-0 Órgão Eínisso~: SSP I MT filho(a) de Leanides 

Pe~ei~a da Silva e Ana Antônia Arruda : referentes a ações· 
criminais 

O refe~ida é ve~dade e dou. fé, dada e passada nesta 
cidade de Barra da Ga~ças aos 7 de fevereiro de 2011. 

E eu, J. Valtaires M. Carvalho desta Comarca 
digitei e assino, 

J. .. 

CARTÓfiiO f)O DISTf\18UIDOfl, 
CONTAOOfl E PARTIDOR 

F0RUM RUA FAANCI.SCO L!AA, S!N2 

C€P. 7o)SOO-OOO 

~NZ013 

I BARR.\ !)0 G>.flÇAS- MT ...J 
.~ 



:•.::zt;;.:;: 1 /l 

€ ' 
"''7• > , 1 f , .• • f ,c..,(.) •c, : 41 
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~,j tP 
PODER JUDICiARiO DO ESTADO DE MA TO GROSSO :&o:ut'l~ 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 

Rua Francisco Lira N' 1051- -Bairro: Sena Marques- Cidade: Barra do Garças-MT Cep:78600000 Fone: Ramai:O 

CERTIDÃO N°: 5645 
J. Valtaires M. Carvalho, Contador, Partidor, e 

Distribuidor da Comarca de COMARCA DE BARRA DO GARÇAS, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, etc. 

ERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 

O 
consultand nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONST ntra JOSIEL MOURA CAMPOS, CPF: 708.049.901-15, RG: 

,) 1.073.146-6 Órgão Emissor: SJ I MT fi1ho(a) de Sebastião Pereira 
Campos e Neiva Moura Campos : referentes a ações criminais 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Barra do Garças aos 7 de fevereiro de 2011. 

E eu, 

CARTÓFiiO PO [>ISTP.IBUIDOR, 
CONTAOOf.< E PARTIDOR 

FORUM BU/.r, fP..}>.N'CISCO URP., S,JN!l 

I BARR~ DO CJ\P.ÇAS- MT _j 
~ 

e assino, 

1 ~Z013 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 

Rua Francisco Lira N<' 10S1 - -Bairro: Senil Marques -·Cidade: Barra do Garças-MT Cep:78600000 Fone: Ramai:O 

CERTIDÃO No: 5646 
J. Valtaires M. Carvalho, Contador, Part·idor, e 

Distribuidor da Comarca de COMARCA DE. BARRA DO GARÇAS, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas at·ribuições legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 

O 
consultando o_ ~o banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR \/contra LEILA REGINA DA CRUZ., CPF: 535.713.399-91, 

. ) RG: 3.840.680-9 órgão Em:tsso·r: ::ml?/ PR filho(a) de. Júlio Adilio 
da Cruz e C1eide Ormeneze da Cruz : referent·es a ações criminais 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Barra do Garças aos 7 de fevereiro de 2011. 

E eu, digitei e assino, · 

r- :-~ 
14 952 873/0001 ~09 

CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, 
CONTJI,DOF! E PARTIOOR 

!Wiiiã"'ií> ç,p."''' 
C(ll o r . ._. 

18~1013 FSRUM RUA FRANCISCO UR.t., SfN9 

C€P. 7iiSOO·OOO L BARR·' oo c.e.Rç~.s ~ MT ..--~..:·} 

\ 

., 
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Válido somente com o selo de aulenlicida;,_~, ;t)) l? 

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 

P.J~'="~]Uf'5~ 

Rua Francisco Lira N• 1051 •• Bairro: Sena Marques· Cidade: Barra do Garças-MT Cep:78600000 Fone: Ramai:O 

CERTIDÃO N°: 5647 
J. Valtaires M. Carvalho, Contador, Partidor, e 

Distribuidor da Comarca de COMARCA DE BARRA DO GARÇAS, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
.) consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 

C NADA CONSTAR contra ALESSANDRO PEREIRA DOS SANTOS, CPF: 
:) 951.614.491-87, RG: 1.168. 693-6 Órgão Emissor: SSP I MT filho (a) 

de Joaquim Pereira dos Santos e Terezinha Maria dos Santos : 
referentes a ações criminais 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Barra do Garças aos 7 de fevereiro de 2011. 

E eu, de 

CARTÓRIO DO DIS1Hi6UIDOR, 
CONTfo.DOR E PAf11"íDOR 

L 
FOAUM RUA FRA~CI~..CO LIRA, S!NII 

CEP. 70SOO.OOO 
BARRA oo a.•.nçAS - MT I 

-~ 

---·-····-r--· 
1·:r.~vo,.u Pllil1v ... 

ih"'rio iW ('r ... 
%::1'Cn!FlRF r I .. 



PODER JUDICIÁRIO D.0 ESTADO DE MATO GROSSO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 

Rua Francisco Uno N°1051 - -Bairro: Sena Marques- Cidade: Barra do Ga~as.MT Cep:78800000 Fone: Ramai:O 

CERTIDÃO No: 5648 
J. Valtaires M. Carvalho, Contador, Partidor, e 

Distribuidor da Comarca de COMARCA. DE. BARRA. DO GARÇAS, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, etc·. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
~ consultando . o nosso banco de da.dos ~ISTRIBUIÇÕES veri.:Eiquei 

( 
) NADA CON§J.AR __ contra JOSEMAR DA SILVA, RG: 441.116 Órgão Emissor: 

---'~) SSP / MT filho (a) de Severino Manoel da Silva e Maria da Conceição 
S. da Silva : referentes a ações criminais 

~--

0 referido ê verdade e dou :Eê, dada e passada nesta 
cidade de Barra do Garças aos 7 de fevereiro de 2011. 

E eu, digitei e assino, 

r.; 4 952 873/0001-0~ 

L 

CARTÓRIO DO DI$TRI8UIDOR, 
CONTADOR E P.'tRTIDOR 

FORUM RUf.., H1ANGISCC liRA, S/N2 

CEP. 7a.500-GOO 
I!ARR.'\ DO G.O.RÇAG - MT ..J 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 

Rua Francisco· lira N° 1061 - -Bairro: Sena Marques- Cidade: Barra do Garças-MT Cep:78&00000 Fone: Ramai:O 

CERTIDÃO N°: 5649 

Distribuidor 
Mato Grossü, 

J. Valtaires M. Carvalho, Contador, Partidor, e 
da Comarca de COMARCA DE BARRA DO GARÇAS, Estado de 

no uso de suas atribuições legais, etc. 

consultando o 

O NADA CONSTAR 
. ) 488.613.001-87' 

Aderico Coelho 
ações criminais 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 

contra JUNIO CÉSAR COELHO DA SILVA, CPF: 
RG: 918.636 Órgão Emissor: SSP I MT fi1ho(a} de 
da Silva e Anita Xavier da Silva : referentes a 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Barra do Garças aos 7 de fevereiro de 2011. 

E eu, digitei e assino, 

CARTÓRIO DO DlSTRIE\UIOOfl, 
CONTADOR E PARTIDOR 

FORUM RUA. FAANCISCO UftA, SJN<l 
CEP.7!>600-000 L I!A!!R~ !>O Q_O,JlÇ~S. !õT _J 



Pf"U"l~S uu··ur:A~:n nn ==~TAnn n:: ri.,ll.Tn r::~n~~n . ___ ,. .. ---·-·· ....... _ -- -- ..... __ -- ....... - __ .. ___ _ 

CNPJ~ 

Rua Franeisço Lira N" W1i1 - - !>aim>: Seno Marques ·Cidade: Barra do Garças-!VlT Cep:78600000 Fone: Ramai:O 

o) 

Cb 

CERTIDÃO N°: 5650 
J. Valtaires M. Carvalho, Contador, Partidor, e 

Distribuidor da Comarca de COMARCA DE BARRA DO GARÇAS, Estado de 
I'iato Grosso, no uso de suas atribuições legais, etc. 

CERTIFICO, a requerj.mento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 
NADA CONSTAR contra JOSÉ MIRANDA DELMONDES DE OLIVEIRA, CPF: 
353.121.221-49, RG: 514.835 órgão Emissor: SSP I MT filho(a) de 
Joaquim Fernandes de Oliveir·a e Elizabeth Delrnondes Fernandes : 
referentes a ações criminais 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Barra do Garças aos 7 de fevereiro de 2011. 

E eu, 
digitei e assino, 

J. 

J. 

Valtaires M. Carvalho desta Comarca 

ido r 

~ 4 952 a 3/0001-D;t 
CARTÓRIO DO OISTRIBUIOOR, 

CONTADOR E PARTIDOR 

FORUM RUA FRANCISCO LIRA, S/N42 

CEP. 78600--000 L BARilA DO GARÇAS. MT __t 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 

Rua Francisco Lira N' 1051 - -Bairro: Sana Marques- Cidade: Barra do Garças-MT Cep:7860DOOO Fone: Ramai:O 

CERTIDÃO No: 5651 
J. Valtaire-s M. Carvalho, Contador, Partidor, e 

Distribuidor da Comarca de COMARCA DE BARRA DO GARÇAS, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 

O NADA CONSTAR contra FERNANDO DELMONDES DE OLIVEIRA, CPF: 
) 274.807.711-34, RG: 373.784 Órgão Emissor: SSP I MT filho(a) de 

Joaquim Fernandes de Oliveira e Elizabeth Delmondes Fernandes : 
referentes a ações criminais 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Barra do Garças aos 7 de fevereiro de 2011. 

E eu, digitei e assino, 

r; 4 952 873/0001-Q~ 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, 

CONTADOR E PARTIDOR 
FIM!t!M RUA FRANCISCO URA, S/N• 

CEP. 78Ei4IH)OO L BARRADOIIARÇM--MT _J 

• 
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MATO GROSSO 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR 
CNPJ: 

Rua Francisco Lira N° 1051 • -Bairro: Sena Marques- Cidade: Barra do Garças-MT Cep:78600000 Fone: Ramai:O 

CERTIDÃO No: 5652 
J. Valtaires M. Carvalho, Contador, Partidor, e 

Distribuidor da Comarca de COMARCA DE BARRA DO GARÇAS, Estado de 
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, etc. 

CERTIFICO, a requerimento da parte interessada que 
consultando o nosso banco de dados de DISTRIBUIÇÕES verifiquei 

O NADA CONSTAR contra MEIRE CRISTINA DA CRUZ DELMONDES DE OLIVEIRA, 
_/.)CPF: 378.444.901-87, RG: 0.579.104-9 Órgão Emissor: SSP / MT 

filho(a) de Júlio Adilio da Cruz e Cleide Ormeneze da Cruz : 
referentes a ações criminais 

O referido é verdade e dou fé, dada e passada nesta 
cidade de Barra do Garças aos 7 de fevereiro de 2011. 

E eu, digitei e assino, 

~&o lu"~ 

r; 4 952 873/0001·0~ 
CARTÓRIO 00 DISTRIBUIOOfl, 

CONTADOR E PARTIDOR 

9/.;.Q . . 
~., ..... 

~. 

FOAUM RUAFRAI!CliCOURA,SJNO 
CEP.~ L IIARPAI!OC!A~·IIT ..J 

1~1013 
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:MINISTÊRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

-DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

ANÁLISE DE ATENDIMENTO DE EXIGÊNCIAS 

Referente Ofício no /0 _!RADCOM!DOS/SSCE-MC de __ ! __ ! ---
Processono 536"/Q. (XQO&O / 00 Localidade: ~ do /~ {,y f 

Entidade: ...,~ Cl rp 
. 1{-o.J, dP Aw,.Q1.<.QJ'lA. 

. . -' 
J.vR& xn.O dA ~f<><9' li.M qnLJtld c0 

o T 
( ) única entidade no local ou; 
( )corri concorrentes: ( ) arquivado(s), ( ) em análise,( ) em exigência,( ) instruído 

EXIGÊNCIAS TÉCNICAS: ' 

(__) Cumpridas integralmente- Processo instruído (1• Fase) . . 
(___),Cpm.vridfS p,arcialmente, restando a apr~sentação da seguinte documentação abaixo descrita: 

· (__) Qumpric;las integralmente- Processo instruído (2' Fase)- ENTIDADE HABILITADA 

. 
Observações: 

Brasília,___/___/ __ _ 

SIAPE: 

EXIGÊNCIAS .JURÍDICAS: 

1 8 JUN 2013 
(__) Cumpridas integralmente -....c:. 
(___) Cumpridas parcialmente, restando a apresentação da seguinte doclim tação: ~ 

Observações: 

-'ell'lCeqy<r ~M.R.a& .J2.. ~dr:r. l)'(g~~M ~- .<9-?. <C}KV,dLA qÚb . 

-d,pi; ~ fffJJ'º'= ~uÚ-. adP:.. q,o 4<MJ"""ª • Mq(fr- d.r rf.ucah '18:: 
-eçrv1:2 do_ ..,!fn.cJ;J .eay, oA/n2/o J_ ~ t!.-tq<k fº'· -!/Y'-úhUHA_; 

' 

* CONTINUAÇÃO- VE_RSO ,_, 

·' 
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DENOMINAÇÃO FANTASIA: FLS.__QL" --L:AI:1.C:!=Cr:.A..!:.VLJ.A ___________ _ 

DENOMINAÇÃO: 

CNPJ- FLS. 0.3 
ESTATUTOSOCIAL-FLS. J09 }u lJt12 ~ _o f-!U 
ATA DE FUNDAÇÃO/CONSTITUIÇÃO -.FLS. cJ9 1. 30 

ATA DE ALTERAÇÃO/DEFINIÇÃO :PA DENOMINAÇÃO- FLS. 
A d-e..~ .. 1'·31.,3;z . · . · · . 

1 • I f 

I 

·; DffiÉ~ORIA: VÁLIDA ATÉ: á O !~ .oJOi.? MANDATO:....il_A.NOS...,. ART.--ª-. 

.MEMBROS FLs~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES Com 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA Õ'tfo. .1.;,,~ 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA :@··fls. Jí-/1 S 
Esplanada dos Ministérios - Bloco "R"- 3' andar - anexo oeste - sala 300 - 70044-900- Brasília/o~ """"'-9--

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 311-6617 . ~ubrica-L_ : 

-~: j~<? 
/2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC 

Brasília, .J de ~~ de 2011. 

Ao Senhor 
FERNANDO DELMONDES DE OLIVEIRA 
ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOS ARTISTAS DO VALE DO 
ARAGUAIA 
Rua Caiu ás, n° 500 - B. Santo Antônio 
79100-3.95 Campo Grande I MS 

Assunto: Solicitação de Documentação 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53690.000020/00, na 
localidade de Barra do Garças - MT, no qual essa Entidade requer autorização para exeçução 
do Serviço de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela 
requerente, solicitamos a V. S' que seja(m) enviado(s) o(s) seguinte(s) documento(s): 

DOCUMENTAÇÃO TÉCNICA: 

a) Novo Formulário de Informações Técnicas (FIT), devidamente preenchido e 
assinado pelo Engenheiro responsável, contendo as características técnicas de instalação e 
operação pretendidas para a estação do RadCom., conforme disposto no subitem 12.1 alínea "a", 
já que as coordenadas geográficas informadas estão fora do padrão exigido, ou seja, na 
padronização GPS-SAD69 ou WGS84, na forma GG0 MM' SS" com 
inteiros, em que os minutos (MM') e os segundos (SS"), tanto da lati.tucieJc 
não deverão ultrapassar o valor limite máximo de 59; a potência do rranstfl: 
(0,25w); a eficiência da linha, a potência efetiva irradiada e a ir' JteJJSi,d\1~ 
incorretos, levando em consideração os valores informados no FIT. 
deverá retificar o endereço já que "R. 12 de outubro c/ R. Amaznonas n° 
logradouro. Vale ressaltar que o local informado para instalação do sistema lmldian!!l., 
com a planta de arruamento, não está localizado em lote que faz esquina 

b) Planta de arruamento em escala, indicada e compatível com a área da 
localidade objeto da outorga, e que permita a visualização do nome das ruas, indicando o local 
de instalação do sistema irradiante, o endereço e as coordenadas geográficas no formato 
GG0 MM'SS" assim como o traçado de circunferência de até um quilômetro de raio, que 
delimita a área abrangida pelo contorno de 91 dB11. Na planta de arruamento também devem 
estar indicados o local e endereço tanto da sede quanto do estúdio da emissora, em 
conformidade ao disposto no subi tem 12.1, alínea "c" da Norma Complementar 01/2004, já que 
foi inserido uma etiqueta com um endereço sobre outra etiqueta, sendo que os endereços são 
divergentes. Além disso, o local informado para instalação do sistema irradiante não está 
localizado em lote que faz esquina com as referidas ruas e os logradouros não são indicados na 
planta. 

CG- RADCOM/DEOC/SCE/MC 
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c) Diagrama de irradiação horizontal da antena transmissora, com a indicação do 
Norte V crdadeiro; diagrama de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema 
irradiante proposto; no caso de antenas de polarização circular ou elíptica, devem ser 
apresentadas curvas distintas das componentes horizontal e vertical dos diagramas, conforme 
disposto no subitem 12.1, alínea "d" da Norma Complementar 01/2004. Este diagrama deverá 
ser correspondente ao indicado no item 8 do formulário de informações técnicas, já que esta 
documentação não foi enviada. 

d) Declaração do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de 
instalâção do sistema irradiante, atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 Jl!! estudo 
específico ·conforme determina o item 18.2.7.1.1, conforme disposto no subitem 12.1, alínea 
"e" da Norma Complementar 01/2004, já que o profissional não declarou em qual dos itens o 
local de instalação do sistema irradiante atende. 

e) Anotação de Responsabilidade Técnica - ART referente à instalação 
proposta, confonne disposto no subitem 12.1, alínea "h" da Norma Complementar 01/2004; (\ 
acompanhada de comprovante de pagamento ou autenticação bancária, já que a ART \._) 
enviada não consta elaboração de projeto técnico e sim "atuação". 

Sobre a última exigência vale ressaltar que a legislação da Rádio Comunitária 
determina que o. profissional habilitado, com competência para assinar projeto técnico, é aquele 
definido no art. 9° da Resolução no 218 de 29/06/73, do CONFEA, ou seja: Engenheiro 
Eletrônico, Engenheiro Eletricista - modalidade eletrônica· ou Engenheiro de comunicação. 
Considerando o projeto técnico encaminhado foi observado que o profissional responsável é o 
"SR. NEDER MARIANO PEREIRA" -~~ devidamente registrado no CREA- MS como 
"Tecnólogo em Telecomunicações -Telefonia e Redes Externas". 

· . ,.·. Nesse sentido, cabe ao profissional, definido no art. 9° da Resolução 218/73 do 
.. ;.;; • CONFEA, essa competência ou ainda ao profissional que mediante pedido de revisão de 
· • • o atribuições através das Câmaras Especializadas de Engenharia dos CREAs de origem, 

tenha o pedido deferido e as novas atribuições passem a constar dos dados cadastrais do 
. ___ .Jlr'?[~sional. 

J . • .. , . ~! 

,. · ·• ' •. i Diante do exposto, solicitamos ao profissional a comprovação . dessa 
comp~tênda !através de "certidão de registro de pessoa física" fornecido pelo CREA-MS ou 
envio de novo projeto com novo profissional, constante da seguinte documentação: 

· . .I: ! 

Documentação elencada no subitem 12.1 e suas alíneas da Norma 
Complementar 01/2004, aprovada pela Portaria n° 103, de 23/01/04, ou 
seja o Projeto Técnico. 

Será facultado a essa entidade, no prazo de 30 (trinta) dias contados do 
recebimento deste ofício que está sendo acompanhado de AR Postal (Aviso de 
recebimento), apresentar os itens solicitados sob pena de arquivamento do processo. 

Atenciosamente, 

DERMEVAL 
Diretor do Departamento de Outorga 

CO- Proc N" .13690.000020/00- RADCOM/ DEOC"JSCE!MC 
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Ministério das Comunicações 
Esplanada dos Ministérios '>k. L.'.><~.~ 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica (.)Q - ... 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

NC· Dr Dermeval da Silva Júnior "''"''"~~"'0 " .... <::otAUHICJ>.c~"-"' 
• • • • BR.O. S[L!P .• DF 
Drretor do Departamento de Outorga de Servrços de _

3000 
-.. . 

Comunicação Eletrônica li UL9022/2ll"!1-il9 

Prezado Diretor, 
SEPRO,DILOGICOLO~F~GRUilPO 
Oõl061201i-iõ:Oo "'SCtCCJ::J 

•• 
Em atendimento ao oficio de no-· d" Co'Tlul).~,· 

2433/2011/RADCOM/DEOC/SCE-MC de 03 de Maio de 2001 a "Associação 0c;fl~;t75\ 
Cultural de Comunicação dos Artistas do Vale do Aragua~~n que :~Mri"F ~ 
encontra-se com o processo de n° ' - ~m análise · <:-'~, ... ~")0 

nesse Ministério envia os seguintes documentos relaciona~o para . -

atender ao oficio descrito: 

• Novo Formulário de Informações Técnicas devidamente preenchido. 

• Nova planta de arruamento de acordo com as exigências definidas no 

oficio no 2433. 

• Diagrama de irradiação horizontal da antena de transmissão. 

• Declaração do profissional habilitado. 

• Anotação de Responsabilidade técnica do engenheiro responsável -

ART. ---
* Solicito que todo documento relacionado a este processo seja 

para o seguinte endereço: Rua Caiuás no o - Bairro Santo Antônio 

79.100-395- Campo Grande/MS 

Junho di~ID.L..~--:-:-::::-:-:-::-=---, 
oor:' '1.fit'NTO ANEXADO 
NESíADATA 

Associação Cultural de Com~~~a. o dos Artistas do Vale do 
Ar~~•a 

CNPJ n° 03.658.748 001-74 

OOC_\!t<)ENTO p!TREGUE PElo tcm~ao , . 
emlJ2;fJb(/j_~;,j..5_ç;o horas 

Asslnatura~if&;--fi&~ 
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PROCURAÇÃO 
U' . I 

-~ - r:J' ~ --- . ... . .... -- - " ... - --- --- ., - . . .. - ?. 
PROCURAÇAO, BASTANTE QUE FAZ A ASS(;l§J4Ç~Q[!Ç.(,Jl;~!il!Ml,;.•·;[)l; 

çl)MI.'.JJifJÇAÇ~q/-®"$r.~~1.!$-'I~$~'f®~:··yA(E:jití~r-~.MGl.J~J~'JJ(AQGAJ~}; 

INSGRIT:A··No'''CNRi.f'·soB'"'d' 7 ~''•o3'6587487000it !14'' ''êdtJi' SEDE··· NA RüA ··'-· .... -~;_,: ..... .' ·.~·,-; \"{. ·,,- '--~·:.:: .. :o,,..!;~·., .. ;::.~.·._,_-~· .... ·,,_;~: .. ';·_.,.'!/>/(·\~·~,";;.-! .... ,_, ... •.'. : .... · ..... _ ·-.-L-~ ,:•. i.~:,~:> .. ~· ... ,"i"~ ~~- .. ·' "· .. :;,·:.,.,_ .:,.\'!_.,: .- .. -_ ,, -.· 

A~AtoN~$,3~5;ij;eAJR!'{Q.\$~NifQ~ANJ'I:'QN!Q'·,~;Nl(iQfPAPE.i8!3;)gA~~;;po 

~!i~CA$;•_•·-,·· !:3SJ)s;'~;i'~M'AT.~f'(.lR~it>G!#B!A~-]'ª;~::@(I, NESTE ATO 

REPRESENTADA PELO SEU DIRETOR, O SENHOR ~!;~~NPQ~R~.Ji@ON_QI:$ 

Q:l;·;.,t)Jil\l1;1~;;:;.B_RA;~!J1ÇIR-Q;i-YC/f,S/f;QO;•-~E:MPR.ES.Ã'8iQ;•(pQR:fA®R_• ''PA 

IPEí'fi:JPAOE~J;íJ9•37;3,:1:~':S$R/M1''-E:CPF.-2'74:8().?::('1~~;'f{f:Sli;.>E:t.;!J1J;i~--RUA 

PQMI~GP$.'' -Ml<R'Ii:\~,O(!"JJ'.--:~~~-·>-~IRR()!cé$AJ')I:t0_ A'N:P.(DN(Q,~;~i;!~~RA\\f:.ÍCl 

<$ARQAS"ZM'r; E$TApqrptt:!J0ATóGRQS$'d, QUE NOMEIA E CONSTITUE; SEU 

PROCURADOR O SENHOR NEDER MARIANO PEREIRA, BRASILEIRO, 

CASADO, RESIDENTE E DOMICILIADO A RUA CAIUÁS N° 500, , BAIRRO 

SANTO ANTÓNIO EM CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, PORTADOR DO R.G. No. 089.015-4 SSPIMT E C.P.F. No. 201.358.741-49, 

A QUEM CONFERE OS MAIS AMPLOS, GERAIS E ILIMITADOS PODERES 

PARA O FIM ESPECIFICO DE REPRESENTAR O OUTORGANTE JUNTO A 

ANATEL - AG~NCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇOES, CREA -

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA DO ESTADO DO MATO GROSSO 

DO SUL E O MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES, PODENDO ASSINAR, 

RECEBER DOCUMENTOS, DAR VISTAS EM PROCESSOS, RECEBER 

OFICIOS, CORRESPOND~NCIAS, E RESPONDE~LAS, RETIRAR ATOS, 

LICENÇAS E PORTARIAS, PARTICIPAR DE ATOS LICITATÓRIOS, EFETUAR 

PAGAMENTOS, TOMAR VISTOS DE PROCESSOS, PODENDO PRATICAR 

TODOS E QUAISQUER NECESSÁRIOS PARA O BOM 

· diJi Çooo'UIL· · 
~E pl') r-?_.,_ .. 

1013 

DOS ARTISTAS DO VALE DO ARAGUAI~ ~~~i~===-----­
CNPJ Nº 03.658.748/0001-74 

FERNANDO DELMONDES DE OLIVEIRA 
CPF: 274.807.711-34 





~~ODASC~MUmCAÇlÕES 
Secretaria de Serviços de Radiodifusão -Departamento de Outorga de Serviços de Radiodifuslo 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TÉCNICAS 

l-SERVIÇO 2- REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA- RadCom I I I I I I I I I 

USO EXCLUSIVO DA ANATEL 

3- IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

JAISISIOICI ICIUILIT.IIDIEI lclo!M.I IDiolsl IAIRITIIISITIAISI IDIOI I 
DENOMINAÇÃO SOCIAL (CONTINUAÇÃO) CGC 

IVIAILIEI IDIOI IAIRIAIGIUIAIIIAI I I IOI3I6Islsl714l8lolololtl7141 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

I VIA [L IE I IDIOI IAIRIAIGIUIAI I IAI IFIMI I I I I I I I I I I I I I I I 
4-ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 

r~---..__ LOGRADOURO 

é J) I R I u ~ I I c I A I I I uI Á I s I IN·I ls I ó I o I I I I I I 
___/ LOGRADOURO (CONTINUArÃO) BAIRRO 

I 11 I l I I 11 I 11 I u.zl s-'-"1 A"-'-1 NllJIL.LT..u.l oLLI-'I..a.A.u.:l Nu...l T&....J.I~o......,l Nu....l I'--1.1 ""-o ,_I -'--'-1-'1--'---_.,1 =-'1-----'1 
CIDADE UF 

lciAIMIP I oi IGIRIAINIDIEI I I I I I I I I I I I I I I I I I iMLsJ 
CEP FONE FAX 

l71!1tloloi-I3I9ISI loi6I7I-I8I4IOI3I217I3I41 I I I 1-1 I I li I I I 
E-MAIL 

IFIAIBII IOIGIRIAINIJIAI@IGIMIAI I ILI.ICIOIMI I I I I I I I I I I I 
5- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR, SISTEMA IRRADIANTE E ESTÚDIO 
LOGRADOURO 

IRiuiAI IAIMIAizloiNIAisl IN·I l2l2lsl I I I I I I I I I I I I 
BAIRRO CIDADE 

';!:'1 s~l A~I~N~fr~l o~l ::!-'1 A:ul.uN.ul TLLI o"'-'-"'1 NLLixL.!I-"'-o-;;;1 :-'-1 -'IL.....LI ---::!:1 ==:1 I I B I A I R I R I Á I I D I o I I G I A I R I c I A I 
IDADE (CONTINUAÇÃO) UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

I sI I I I I I I I I I I IMI TI I tis o lsl2' 130~ 1 s lls I 2° lt 16' 109100"1 w I 
6- TRANSMISSOR 

MODELO 

IMI T"IF IM l9lsl I 
7- ANTENA/TORRE 
FABRICANTE DA ANTENA 

IMioiNfr IEILI I si dsiTI.IcloiMiuiNI.ILITIDIAI I 
GANHO max(Gt) ALTURA EM RELAÇÃO AO SOLO ALTURA DA TORRE 

I o I o I . I o lou I 3 I o I . I o I m I o I o I 3 lt I . I o I m 
8- LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRICANTE 

IKIMIPI-IciAIBiolsl IEisiP.I lsiiisiTIEIMIAisl I 
COMPRIMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100m (AL) PERDAS NA UNHA (PL) 

13 171 . I o betros I o 16 I . ls ldB I o I o l2l . 14 ldB 

MODELO 

IRIGI-12itl3l I I 
EFICIÍlNCIA DA UNHA (EF) 

I o l.ls h I 

Perdas na linha (PL)=L.AL 
100 

10 
Eficiência da linha (EF) = 10 



c~ 

9- POltí(NCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 
ERP (dBk)=10 Iog (Pt. Gbt Gvt. '!J) = 10 Iog ( 0,025 x 1,0 x 1,0 x 0,57) = -18,462 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Gbt = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
'!] = Eficiência da linha de tnmsmiss§o 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 Watts. 

10 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E(dBJ.L) =.107 + ERP(dBk)-20 log d (km) 

ERP = potência efetiva irradiada 

d = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJ.L) = 107 + (-18.462)- 20 Iog 1,0 = 88,54 dBu 

Obs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ.L. 

11- OUTRAS INFORMACÕES DE INTERESSE 

12- DADOS DO ENGENHEIRO PROJETISTA 

~ JUN l013 

NOME COMPLET . · • · 

)F)A)B)I)o) )G)R)AjN )J)AI )s)A)Ntr )o)s) I I I I I I I I I I 
REG.CREA ENDEREÇO 

!M!sl1l4l8l3lml !R.! !DIEis.l IMIEis~riiiTIAI 1210121 1 1 1 
ENDEREÇO (CONTINUAÇÃO) BAIRRO 

I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I I si Ãl d I FIRIAINicl I ls I c lo I I 
CIDADE UF 

lciAIMIPiol IGIRIAINIDIEI I I I I I I I I I I I I I I I I I I I lMW 
CEP TELEFONE FAX 

hl9lolol91-hlslol lol6hl3l3l6lsl4l6l4hl I I I I I I I I I I I I I I 
E-MAIL 

IFIAIBII loiGIRIAINI J IAI®IGIMIAI I IL l.lcloiMI I I I I I I I I I I I I I 

LOCAL DATA 

ICIAIMIPiol IGIRIAINIDIEI I I I I I I I I I I I )olzltlolslti2IOI1Itl 

I -



i ~ _ . PREFEITURA MUNICIPAL DE 
~JARRA DO GARÇAS - M 

ADMINISTRAÇÃO: 

2009 I 2013 

MAPA CADASTRAL 
' LOCAL ONDE SERÁ INSTALADO 

A RÁDIO VALE DO ARAGUAIA FM 
' 
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SECRETÁRIO/O 
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ANTENA OMINIDIRECIONAL DIPOLO 1 ELI:MENTO 
'f> 

MTDIP 10011 " 

C.AR'ACTERISTICAS TÉCNICAS: 
· - Fáixa de.Frequência: 80 à 110 Mhz 

- Potência· Máxima: 500 Watts 
- lmpedlncla: 50 ohms nominal 
- VSWR: Melhor que 1.5:1 

- Ganho·de Potência: o dBd Largura de banda: +/- 500 Khz 
Polarização: Vertical .. Peso médio: 2 Kgs · 

- . Te~Qêl~O: Conector UHF fêmea Comprimento Máximo: o.~ metros .. 

Tubo Galvanlzadode-1" • 
(nãq·fomec:ldo), manter . 
na mesma altura da vareta 

·í' 
Transmissor -
Conec:tor da antena 

Distlnc:Ja entra boom e elementos 

Distancia tem de ser Igual ao comprimento 
vareta {x) (x) 

Bucha de tetlon 
Cuidado 11 ~m de estar voltado para baixo 



------- -·-··--------·-·--··· ---------------- -

Diagrama de irradiação 
MTDIP 100/1 

180 

--------

1 8 JUN 2013 
y 

Plano 
Vertical 

' 



~·COPJt, 

Ganho da An~na Dipolo por Radial (MTDIP 1uÓ/1) : ... · __:tns:t.~~,, 
. .·~~· Referência o·ds-= 0,224 Vrms ( 1mW 1.50 Ohms) ' _c;, 

...:.. _:;;y 
t.'lanb Graus ~no 11 ~o Graus rr 

_o _324 -2o . ~ __!!! o ~ 

~ _o ~ _:.!1 63,3 1s5· _o ~4 

~ ~(J.o5 E ~ _79,5 2o5 -o,o5 ~ 

25 ~. E! ::!... 1_()_0 -21_()_ -0,1 221 . 
_30 -0,2 318 -5,8 11"Z_ ~ -0,2 __218 

~ -0,3 ~ ~2 137,9 2~ -0,3 ~ . 

~ -0,4 ~. ~ ~9.4 225 . -0,4 ~5 

45 ~ ~11 -2 178 ~ _j),S ~ 

60 . -0,8 203,9 -0,5 211 245 -0,8 ~9 

65 -1 "199,3 o .224 250 -1 ~ 

_70 -1,1 J_97 o _E4 . 255 -1,1 197 

~ -1,15 ~ -1 ~ ~ --~ ~.9 
80 -1,2 194,8 _:_!,5 188,1 265 -1,2 ~ 

~ -1,25 ~~ -4 ~.. ~ -1,25 193,6 
90 -1,3 192,5 -10 . 70,9 ~ -1,3 ~ 

95 -1,3 192,5 . 280 -1,3 ~ 

~o -1,25 ~3.6 • , 285 -1.~ · 193,6 

~ -0,6 ~ . 320 -0,6 208,7 . 

140 -0,5 . 211 ~ _-().~ _3_!1 -.-
145 -0,4 213,5 330 . -0,4 ~ 

~ -0,3 ~ ~35 -0,3 ~6 

~ -02._ 218 340 -~ EB 
160 -0,1 _221 345 ~ . 221 

~ -o.o~ E ~ -a,o5 222 
~ 0 ~ ~ ·.o_ 224 

~ o 224 360 o 224 
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DECLARAÇÃO 

Declaro para os devidos fins junto ao Ministério . . 
das Comunicações que a cota do terreno no local de instalação do sistema 

irradiante da Rádio Comunitária situada a Rua Amazonas no 225 - Bairro 

Santo Antônio (Setor Serrinha) na Cidade de Barra do Garças, Estado de 

Mato Grosso atende as condições exigidas no item 18.2.7.1 conforme 

determina o item 18.2.7.1.1 conforme disposto no subitem 12.1, alínea "e" 

da Norma Complementar 01/2004. 

Barra do Garças/MT, 02 de junho de 2011. 

/:l<P c Vé'n {:/.v'/ H 
( _Fábio cfus~ja Santos 

Engenheiro Eletricista 
CREA:MS14837D 

CPF: 001.932.381-60 

-
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Rua Sebastião Taveira, 212 Bairro Monte castelo 
CBP 79010-480 CamPo Grande-MS 
Fone(67) 3368-lOOb FAX(67) 3356-1112 
Site: www.creams.org.br E-mail: creamsr.tcreams.org.br CREA-MS 

Conselho Regional 
ART - Anotação de 

dB Engenharia, Arquitetura e Agronomia de Mato Grosso do Sul 
Responsabilidade Técnica - Lei' Federal no 6.496/77 

Regi•~ .. 03/06/2011 

[1• Vi& CllD·MS] - {2• via PX0fi1111iQDAl.] • [3• via COnt:ratante) - [.f.• via Glra/&el:Viço) [5• vi-. Pre~feitura/OUtroB Ól:glo8) 
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR 

Of. 2610 /2010//RADCOMIDOS/SSCE-MC 

53690.000020/00 
FERNANDO DELMONDES DE OLIVEIRA 
ASS. CULT. DE COM. DOS ARTISTAS DO VALE DP ARAGUAIA 
AV. GABRIEL FERREIRA, 721-B. SANTO ANTONIO 
78600-000 BARRA DO GARÇASIMT 

PRIORITÁRIA/ PR!ORITAIRE 

114x186mm J 
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{CÓDIGO DE BARRAS OU N" DE REGISTRO DO OBJETO) 
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BRASIL 
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Of. 2433 /2011/ RADCOM/DEOC/SCE - MC 
. 53690.000020/00 

IEN\De'Ri FERNANDO DELMONDES DE OUVEIRA 
ASS. CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOS ARTISTAS DO VALE 
DO ARAGUAIA 
RUA CA!UÁS, 500- B. SANTO ANTONIO 
79100-395 CAMPO GRANDF/MS 
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MINISTÉIUO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 359/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Assunto: Indeferimento de Processo. 

Referência: Processo n° 53690.000020/00 

SUMÁRIO EXECUTIVO 
-------·-~----------·--

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural de 
Comunicação dos Artistas do Vale do Araguaia para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Barra do Garças I MT. 

ANÁLISE 

2. Tendo em vista a análise realizada no processo, observou-se o que se segue: 

I. No intuito de autorizar as Entidades interessadas na execução do serviço de 
radiodifusão comunitária nesta localidade, este Ministério publicou Aviso de Habilitação no 
Diário Oficial da União de 12/05/2009, o qual expirou aos 30/07/2009, convocando as Entidades 
a apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a Associaçüo Cultural de 
Comunicação dos Artistas do Vale do Araguaia não apresentou corretamente a documentação 
obrigatória, conforme disposto no subitem 12.1 alíneas "a", "c", "e", "f' e "g" da Norma 
Complementar MC n° 01/2004, solicitada por meio dos ofícios ns" 2610/10 e 2433/11, datados 
de 29/06/10 e 03/05/11, AR postal em 21/07/10 e 12/05/11, respectivamente, já que as 
coordenadas geográficas estão fora do padrão exigido, a planta de arruamento está com a 
escala rasurada, o profissional não declarou em qual dos itens (18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1) o 
local de instalação do sistema irradiante atende c não enviou a declaração sobre os 
aeródromos e também o parecer conclusivo. !IER\i;:.o"'iiiii: ··. ,~,,;;7 

llri . . ..... 
li!riJ dls c..u "''' . CONFERE C(~~ I') (''>•r,· .. · 

CONCLUS-O -----------· ·---------------- ____ .. _______ ---nrJU r 

Em face do exposto, constatou-se a necessidade de in eferim~ do referi o 3. 
processo. 

4. Desta forma, a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante 
ofício enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 
e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar n° 01/2004. Decorrido esse prazo, a documentação 
encaminhada será considerada intempestiva. 

CG/CGRC 



À consideração superior. 

Brasília, 24 de junho de 201 I. 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral ele RadiocliJilsão 
Comunitária. 

Brasília, C.Z=!- de 'f'""'kÃT' 

ç~YI~ 
SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

de 2011. 

De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

de 2011. 

OCT 

•· Coordenador-Geral de Radiodifusfto C:omun itária 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

,...vd;'l".,., .. -- .. ~-. 

'.·: .. 

Brasília, cfÕ de (fYJ trD de 2011. 

De acordo. Determino 
fu~damento( s) acima.~(sposto( s). 

o indeferimento e arquivamento dos autos pclo(s) 

CG/53690.01J0021VOOiCGRC 

ele r~ 

GENILD ' ALBUQUE,RQUE NETO 
Secretário d erviço de Comunicaçüo Eletrônica 

de 2011. 

2 ele 2 

Ç) 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 ºandar 70044-900- Brasília- DF 

(61) 3311-6177 ·. 

Ofício n" 36 q <1 /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, ..2, ~ de ~ y}g de 2011. 

Ao Senhor 
FERNANDO DELMONDES DE OLIVEIRA 
Representante Legal da Associação Cultural de Comunicaçüo dos Artistas do Vale do Araguaia 
Rua Caiuás, n" 500 - B. Santo Antônio 
79100-395 Campo Grande- MS 

Assunto: Indeferimento do Processo I Processo n• 53690.000020100. 

Senhor Representante Legal, 

... .....,..... ' 

1. Tendo em vista a análise realizada no processo n" 53690.00002 ~~~~;'iji,(f;:' .. 
de Barra do Garças I MT, no qual essa Entidade requer autorização para ex ~R'f!~!iY~~,·;,. 
de Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentad pela requerente, 
informamos que o mesmo foi indeferido e arquivado pelo(s) fundamento(s) as guir: 1 B JUH 2813 

~. 
L No intuito de autorizar as Entidades interessadas na exec•1W[I!I:;;õEJQ:.s5rvrço de 

radiodifusão comunitária nesta localidade, este Ministério publicou Aviso de Habilitação no 
Diário Oficial da União de 12/05/2009, o qual expirou aos 30/0712009, convocando as Entidades 
a apresentarem a documentação exigida para a autorização. Ocorre que a Associação Cultural de 
C.Qmunicação dos Artistas do Vale do Araguaia não apresentou corretamente a documentação 
obrigatória, conforme disposto no subitem 12.1 alíneas "a", '·c", "e", "f' e "g" da Norma 
Complementar MC n° 01!2004, solicitada por meio dos ofícios ns" 2610/10 e 2433/11, datados 
de 29/06/10 e 03/05/11, AR postal em 21/07/10 e 12/05/11, respectivamente, já que as 
coordenadas geográficas estão fora do padrão exigido, a planta de arruamento está com a 
escala rasurada, o profissional não declarou em qual dos itens (18.2.7.1 ou 18.2.7.1.1) o 
local de instalação do sistema irradiante atende e não enviou a declaração sobre os 
aeródromos e também o parecer conclusivo. 

2. Comunicamos, por fim, o prazo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data de 
recebimento deste ofício de acordo com o AR Postal (Aviso de Recebimento) que o acompanha, 
para que a entidade apresente pedido de reconsideração do despacho de indeferimento. 

CGRC 
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\ 
' 
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Decorrido esse prazo, a documentação encaminhada será considerada intempestiva. Apenas será 
atendido o pedido de reconsideração que apresente razões suficientes para modificar a decisão de. 
indeferimento do processo (Norma Complementar n" O l/2004. itens < "3 e 9.7 .4). 

Atenciosamente, 

... ~~ ,.,,,_ ... 
:(:.·" •. 
t·,· 

53000.020652/0SlCGRC 

LBUQUERQUE NETO 
~-"'v~11.iços de Comunicação Eletrônica 

2 de 2 
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PREENCHER COW 

ENDEREÇO/ 

CEPICODEPO 

AR ___ ___, 
Of. 3699 /2011/CGRC/DEOC/SCE- MC 
53690.000020/00 
FERNANDO DELMONDES DE OLIVEIRA 
ASS. CULT.ÁDE COMUNIC. DOS ARTISTAS DO VALE DO ARAGUAIA 
RUA CAIU S, 500- SANTO ANTONIO 
79100-395 CAMPO GRANDE/MS 

,fPAYS 

DECLARAÇÃO DE CONTEÚDO {SUJEITO À VERIFICAÇÃO) I DISCRIMINACION NATUREZA DO ENVIO I NATURE DE L'ENVOI 

D PRIORITÁRIA/ PRIORITAIRE 

0EMS -------------------------------~ 

D SEGURADO I VALEUR DÉCLARÉ 

~!N 
V:-;'lf.:\~'f!c~0.::::=~~~~~1f"':':::W.~~~:(Jl.~U~'-.1-j.=±'...:::=ó..===-/ (>Ç [J{f; l?:l . 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretária de Serviços de Comunicações Eletrônica 
Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 
Ed. Anexo Ala Oeste sala 300 
70044-900 Brasília-DF 
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lY.!íoist&:óo nas Comunleas'í.,; 
Sr;c;retarla àe&e:n>iço~êle ·comunãcaçãoEJeirôniea ·i, 
C0N.FORMB 1'@Kr.Al.tlA.N° 336DE 11 DE IT}UIO DE2G03 . 
REQUER1M:ENTO :O E VISTA, .CÓ:PIAB :ç; ií : r -;,r, DE PRO CESSO S. E D_ocvi.i1m:N!i:;~ 

I~.: 
,. 

<:;ons.ide:r:ando o_.lnteress~ ~j:o:fo:r:n:açõ~ ielatiyas ao Processo ]w: (?<) Ou~or,ga, ( · ~ P6s-~orga -6~·(. J'l . 
..Aco!!Warihamento e Avaliaçao, s9lJCJto, Junto ao at:tal res;p·onsanl da umdad~ na qual o :~:rocess.o se 
epcontra: 

• < 

Relaül'~ ilo Sern~o de: (~:áflio Co;:n{u,;hírio.l ( )Rôdioffi'Educotivo I\ )rudio/TY.Cm:oerci?l /( )R'X'( I( ) SAR:C · . 
\ No~eào~nt;ressailps Q S't9 c ee : · N'eJEI2. .·MIJ7t!~"'"' ~~~f·l"tk~ S?nocvw.,.~~: 
End~xe~o,~.~~;l~to:>Óli~. Cl>rlV~ .5CO ~ Sp,-~T;· A0'o~;~ · . ·, · . :· 
CEP:_. _-;:r...:..;_g'-_::"'-1q:>...::....~....::3.c..=5=S"----~..:...,--UFIJ.Y.fm:j.ci':P1o: CPr~- ~G~ (lkt.., 

\ Tê.le.fo:q'es: . "rPJ) ,Cj'J) 6: 2.1.~;3 . .. 

SEH\1· ~-· . . . . . . . . . ~- .. 1,.·,· 
//~ ~;otC.r~!l:ado 'il'eyer:á _.ass.i:o:al~r :a sua ~u.aJipc:1r·2p,, co:o..rld:U..a:oào os lÍ~, a)J.ab:o~~ ~&:!.~ de-vcr.i- ~o -Ri~~~o· 
\._/~r·XJ?.eio·de d?cu);ue:ato ~ Sex''m>.e:Jmào -!l•eSht sollcii:~ç:ão ,;a;Õtes 6a r~J.iz:a·~_ão .de yj~t;aj. l"cj>r&dú~ão ·d. c:i5pi:a T:l~~~ç;3í'oU : 

solicltas;:ão' da ce.rtid:ão (pra;z.o 5 .êli!ls) .. :?odcm :rc:qoc.ro/ Yista_, ·éertldõ~ e: c6pjas rlo processos· e élo . oillo)tj te.resSado; ;qos,. 
l=os·<laLel9.71i4 do-1999, co.n~oi.:no,;>. ~9guÍr especificado: · JUN /013 
C 'tY l ~ l'~~às. :&;~ ·~· j,;;d~:~, ~~e ol tOll·)l.,;,. dai}~ jljlclo c;,mp. tjtulare;o ;~. d;~tos ~ ~~ :e.:/ "yj;uajs j'O. ·,lO· 
e:rerclclo d~ di:reít? cJe.rey:r~.eJl~çllo *; . . . ~ . ~ . 
. ( ) :a -J.'"~so:u.:õsi~ aujopa:ícas_, ou 'O.:J ;s:eu~ :repre.s~t:alltes ).egai.s., que, mes:r:qo;~.er.ç. o:r terem ~ci:ado, possam ter direitos 
?U j:nteresses afet-aàos por d~õis li ]es proft:r,idas ou.a seratO adotadas*; .. · ~ . . . · . :· . · 
(, ) Xil-ft.s O:rga.njiayões ou a3 S layõeS repreSa.~taÚYàS1 em defcsã dÕ di:rc:itos e :i:nt~es coletiVos**";. ·. : . . · 

. ( . )·IY- .As pessoas. OU'2S .À.s&q ra ões legalmente copstirufdns 'ou SC"I)S :reprcs'enta:otc:s legai.S1 em defesa de d.i:rei'tos e-intcn::s.ses 
·~~~ . . 

. . . 
· * :Re_pres'e:o.lantes Legais J 
** O:rg:a:o.izações/.A$soci::a9Õ 
interesse alegado; 

o;oS .:.·Anoxarc6pia da IdantÚaà'e " Cópl~ de P;ocuraÇão Yá.Udi ou,Cópia da GKB; . 
,.,Dn'-Sb:alt-atiYas - Aoe:x.ar cópia de documento que comprove a condição de represODbção .õo . 

. :B;r.silia,_~j}àe t:f. }hD -~ de2ro}l,; .: . 

. . 
Er.n atens1Jo i solidtàção :apr nt:a.d:a e -após ayt:rlguaç.:ão d:a qu::alificaç2o deinteress:ado, :me:::r:aJJ.d? a deY.i,da Ci>::nprOY".2Ç2.0 

junto. 2. este:'r-eque:rimento,_y:ro de:o-cíef,. na presente data.,, todos os atos :oe:c-e.ssátio-s à realiz.:a.ç:ão do reg;ue::ido. . 

AssiiJ.alili'ã êMamculá/Síape do Sem dor respons~-y~l pela autoriza_ç:ão do .. r"'\!u&ijlo. . .. · 
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( . ,;". '" . - j~~t~_,;; ~ co m.ul],· :'/}..,' &'~ 
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o.·.fls. · o• . - . 
·- ~ro ~ . ·: .· .-·. cn 

~~~·:·.? •' 

·' 
lY.õnist&rio das Comm:rleasX>es 
S ,;c;reta:Ga de il erviço'< de ·comunicação Eletrônica - i, 
CO:NFOKMI3ll@JD'.AIDA.No 336DE 11 DE JllmO DE 2003 
REQUERJMENTODE VISTA,.CÓPI.AÉ~ !i- :X '~DEP:ROCESSOS.EDOClJ.ii1m.N';\:;as . . .· . 

--
1 ~-: 

- . 
Gonside:t:ando o,-interess~ ~ i-:n:fo:._n:açõ~ ielafuas ao Processo J!e: ( ) au:o:ga, ( · ) P6s-Oatorga ·ba ·( _ ll . 

. Aco:q:panb:amento e Avaliaçao, ss>liCJto, Jrm'to ao atJ;lal res,pousayel da um.dade, na qual o ~rocess_o :Se 
e;ncontra: 

'C;0.Yis-ta do P:roce;<;so; . 
( ) Cópias dos autos·d<i:Processo- foll1as __ à folllas __; 

- ' 

,/\i ) <=;ertidão do ::rocesso; . •. 

C / - /~ . . I 
-\ Processon' S'30 000 '2000 · 

:Relaüy~ Ílo Sern~o de: ( )R:! filo Com-uniÍJi:áal ( )lt.làio/l'YErlucotivo 1 ( )Rliàio/l'Y.Co.morc.i."l/( )R':fY /( ) SJ.qtC · . 

'No~_edo~~rt~ressailp: fr~Nt?Jf(])O D6c'iMo.iJV_p;;';t- 0Lcc/~ (~66\ 
... Enctere~o .. ~.~~;J~to:~/2{;, C-,e:t6/2>i:;L _H~d E(fK Vt /Y ~ ''7''[ { . :· · 

qu_:. . ~-q_··6 f) a· O OQ.. 1Jli'.f.li1~:i.cl':Pio: p ~- t?tf 64 . :Do c:2'itf -~-61\S M'( 

ITêle;fo~·es; l-6 -EJC(O. 5~·() fj q·i . "· 
~ ÚJ ' M&t~ >(. ~~ {J ~o~ S i!a anrma ç!i o_ da_ gc{:.~ ~a ~~-_a~ ·:i~te~essado :· ~: ~-~~.;-F<'"--'-fJ--"5"-. !--'~"-"'--"U,",..~..i 'L(,(""---..C.: 

. . ' l ..... . 

/-")o ~;oter~30do 'ireverii. ,nssl:o•;~r • roa ~"allp:~a;íip,_.co~s.fd;~:nõo os ü.~ .~J:>m:u:~ ';.;,àal õoy.crk ~~~ ~o:d·i!. iYt · .. 
UPor·):Çlejo·dc àoClÜll.e.uto Q ser·.ane;x;.aclo -2-est:a s.ollc.i'U!s:~o . .a:ntes tla r~;J.5.:z::a's;:ao _de Y.l~t.a; :rej:>rodus::5 ·~ -~ii~) o · 

solkita>li~ àa 'cOrlidlío (pro;zo 5 dihs). :Podom reqocro/.Yjsta,-i:Q1làõés o' cópias do processos· e d ~-~~ ... ,_ 
t=os·<!a Lel9.784 de-1999, CD)J~oi.ro.c,?- ~o,guir espec.ificado: · · · .. . · 

( ) J: ~ ;p.,,.;;, :f.fs;cas -~.j,;;ó~:~, g~e os ten)l.,;,. uad~ i:Q.Iclo c~m!>. tjtul~eo ·;~. a:~los o~ .. to~M~M-20~ ~" -D. 

e:rercldo do à.t:reíto de.rcp:i-~e))~çio *; ' · · · / ."\ . 
. ( ) XI- ;F~s Oa3 . .fisiCi!S a:U jUpalca.s~ bu ·o3 · s eu.1 rej,rese:f1t:a;o.te, legais!7 que, :m~o: 51-e:r.ç. os te): WJ. ~ ci:a do, poss:1m ter direito 
?U i:nteressts: afetados por d~õis ~c]esprofp.r:idas.ou,a serem adotadas*; . . f . . .. ~ ~- . . 
(, ) :Ell-}...s Organfiações ou a3 Assod:ayõeS represl:llt.ativâS, em cle.fcsá dé éfue.itos e i:ot~::r"eSSes coletivos**;. ·. . . . · 

· ( ·)·IV-As pessoas· OU' as Mqcjayões legalmente co.ostiroídZ~s ·ou seus reprc:Se.o.tantcs legaiS, e.m defesa ãe d:ircilos o-int~es 
· difusos'**; · · 

Em atenç.ão i solidtàção .apTesenba'a4. e após ayetiguaç2o d~ quaüÍicnção de jnteress.ado, aJJe:ta:nd? a d~-vJ.da cr>;nproY"JaÇ~ 0 
junto. :à esté1r-equer:h:neJJ.to,_p:rotide:o.cfe~ n:a presente data7• todos os atos ne:cessári'os à re:a.li.ut.s;ão do reg:uerido. . 



'• 

o 

18~r2013 



, Ministério das Comunicações ·;:: ·J-l'--+-
Esp!anada dos Ministérios · MINI8T~RIO DAS COMUNIC~R\§il:a-Jf-
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletronica BAA a ruA • DF ~015::_ 
'Bloco "R", 3° Andar 53000 039857}2\)1147 . ..,. 

Brasília/DF SEPROJDILOOIC~?G_~RLJSPO 

Ref: Oficio de n° 3699/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC de 28 de J~trljj;!,-2tf1 W1.}:XJ 

NC: Dr. Genildo Lins de Albuquerque Neto 

Prezado Secretário, 

A "Associação Cultural de Comunicação dos Artistas 

do Vale do Araguaia" vem através deste documento solicitar a 

para atender as exigências do oficio descrito acima por mais 30 dias considerando que 

não conseguimos ainda finalizar com a precisão necessãria a docuinentação exigida e 

também a extração da coordenada geográfica do local onde será instalada. a emissora\ de 

radiodifusão comunitária. Teremos ainda uma reunião na sede do Ministério das 

Comunicações no dia 03/08/2011 para tirar algumas dúvidas quanto as exigências 

descritas no oficio n° 3699/20 I I e somente após isso teremos condições de responder a 

esse oficio. 

éi&Jilllii1!liiQ11SUiWllf 28 de julho de 201 1. 

1 ~1013 

DOCUMENTO ANExADO 
NESTA DATA 

- !_~:J/8. .. JR!l_ 
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Ministério das Comunicações zg· =:r.~ 
·Esplanada dos Ministérios {)Si 
Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica / ;.~;;, 
Bloco "R"- 3° Andar- Cep: 70.044-900 n. ""'~ élO I ao ( ...... J g ;:,\. 
Brasília/DF ~ ~17; 'l \> :. 

w· ,./ ' 
A/C: Dr. Genildo Lins de Albuquerque Neto . ~:~i·;;j • -.r-/ 

Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica_ ... ,, 
M iHiST~RiCI D.ü. ~ ;JOM IJNICA ÇljES 

BR!l.S[LI.~. DF 

Prezado Secretário, 53000 040993/201·1..00 
SEPf!.OiDlLOGICOLOOiCGRLJSPO 

Em atendimento ao o!W!I'J12011
-
1W no 

3.699/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC de 28 de Junho de 2011 a "Associação Gult!Jfêll 

de Comunicáção dos Artistas do Vale do Araguaia" envia os seguintes 

documentos descritos abaixo para atender o referido oficio: 

• Novo formulário de informações técnicas com preenchimento correto das 

coordenadas geográficas. 

• Nova planta de arruamento com informação correta das coordenadas conforme 

padrão exigido. 

• Declaração assinada por profissional habilitado (item 18.2.7.1) 

• Declaração dos aeródromos assinada por profissional habilitado 

• Parecer conclusivo 

• Esta Associação vem por meio deste documento solicitar o 

desarquivamento do referido processo e o deferimento do mesmo tendo 

em vista que atendemos com este documento todas as exigências 

solicitadas. Solicitamos a compreensão devido ao atraso em atender as 

exigências do oficio 3.699, mas somente tivemos condições de atende-la~.--.~~-­

após uma breve reunião em Brasília na sede do Ministério ~ ~ll 
Comunicações com a Engenheira Letícia que nos atendeu no dia 03 E CC.. I) r.?··. · 

e tirou todas as nossas dúvidas. Esta Associação vem desde o a o d~ fUUH ZDI3 
2000 se empenhando ao máximo para ter a expedição de sua licen a de ~ 

funcionamento para operar com o Serviço de Rádio Comunitá ll...ll.a 

Cidade de Barra do Garças e para que seus associados tenham através 

dela o apoio para manifestar s 

Associação Cultural de Co'&Q;ca 
CNPJ: à\\.65 

• 

o dos Artistas do Vale do Araguaia 
48/0001-74 
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PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO, BASTANTE QUE FAZ A ~!!(~~~j.~~~~JJ.ji$UM!:;{\"Q,E 
"".· .. :o. M. U•Nu:>cA. ·.·~A-'*v!o··o· '~A',;;;-""'~W,}I.1s•-l'l~:;\"A' ··~E·'si;D'QE;'il'RA: . ·:·G·u: .A. :;,-,.:i,i\i•A:~;Ji"'"'"A. ··)' 
~'•· .... ,.,··-···' -~J .• y ).,:~•"':·.'> .,,, .... ~.f-.9.'~~~~ ... ~~~'·•·.;~:..'•·~·· ,,.l,.,,:,,-'T·•·~·,~·,• .• -•, ... ,•:•.' -:·-,•~:..:o?\.\~~~~!: .. ', I 

IN~PRHiA.'N@tPN.R~s§~~~§~t~~xtq:•~~~~&J.m:f$!f~<I~i::~MA 
AM~()NJ(s,.·~;~QAJ~~-.it!lr~~~~!ii.~.·,;,,~i\:ft.ID.hiíii~§:P.~'~If~Jp~MQô 
G:~RÇ~§;~ ;:ES;:r&~·~~t~~ij~S§f~Ei?1(3J:ip.'j'·?t~~~~. NESTE ATO 

REPRESENTADA PELO SEU DIRETOR, O SENHOR f:~NQ~~r;i~N~E$ 

~E: ~·Qít~EJB~i;:· ,:'ª~$1LEIRQ;- .. : .CAsADo,.·. ~MPRlE-$'Aij\~;\';~_Ei.OB.f~~Rf!t.DA 
IÓEN>TIDAOE>'·N~ 3!73".784SSPíM'f;E·CRF:'274:M7.1.t1''34·•:·:RES!0ffim8.·AiRtJA , .. ,._ ....... · ... , . c·.. ·.- • • .. •• · ... , • . . • .: -'·· . ..• ,_, - .. _ . • • .·, . . .. , • .. 1 ..... , ..•. ,., •. ~·~.,-.. . · • .. • .., .. 

QQt,iiJi~'$Q~.i!•MA:~iA'~9.• .. ·N~·-.·2@~.··,f3AIRROC;$A,f.ITO•.'AN.l;QNIP,'·i''Éf'~IRRA·.···Do 
GÃRÇt\$7NIY;E$TA.I;le>~DE·MATQGR0SS0, QUE NOMEIA E CONSTITUE; SEU 

PROCURADOR O SENHOR NEDER MARIANO PEREIRA, BRASILEIRO, 

CASADO, RESIDENTE E DOMICILIADO A RUA CAIUÁS N° 500, , BAIRRO 

SANTO ANTÔNIO EM CAMPO GRANDE, ESTADO DE MATO GROSSO DO 

SUL, PORTADOR DO R.G. No. 089.015-4 SSP/MT E C.P.F. No. 201.358.741-49, 

A QUEM CONFERE OS MAIS AMPLOS, GERAIS E ILIMITADOS PODERES 

PARA O FIM ESPECIFICO DE REPRESENTAR O OUTORGANTE JUNTO A 

ANATEL - AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕE~, CREA -

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA DO ESTADO DO MATO GROSSO 

DO SUL E G MlNIS:rÉRIO. DAS COMUNICAÇ0ES, PODENDO ASSINAR, 
'-. 

RECEBER DOCUMENTOS, DAR VI,STAS EM PROCESSOS, RECEBER 

OFICIOS, CORRESPONDÊNCIAS, E RESPONDE-LAS, RETIRAR ATOS, 

LICENÇAS E PORTARIAS, PARTICIPAR DE ATOS LICITATÓRIOS, EFETUAR 

PAGAMENTOS, TOMAR VISTOS DE PROCESSOS, PODEND TIÇ' 0 R .. 
.. • SER\1,..0 f'I:.I!I.A,.,. '. ;: 

TODOS E QUAISQUER ""'"'' NECESSÁRIOS PARA O B. ~ <iil~•. 
CUMPRIMENTO DESTE INCLUSIVE SUBSTABELE ftl'f.ERE C(~! I) r . ., ... · . 

DOS ARTISTAS DO VALE DO (ACCAVA) 
CNP~ N2 03.SS8.748/00Q<1•74 

FERNANDO DE'-'MONDES DE OLIVEIRA 
CPF: 274.807.711-34 

. 1 a JUI(zo13 
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ANEXO 14- MODELO DE FORMULÁRIO PADRONIZADO 

FORMULÁRIO PADRONIZADO DE CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS DO PROJETO TÉCNICO OU PARA 
ALTERAÇÃO NA INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica- Departamento de Outorga de 

FORMULÁRIO DE INFORMAÇÕES TECNICAS 

l-SERVIÇO 2- REGISTRO FISTEL 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA - RadCom I I I I I I I I I I I - I 

USO EXCLUSIVO DA ANA TEL 

3 - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE 
DENOMINAÇÃO SOCIAL 

IAislsplcl lcluiLir-1 IDIEI lcloiM-t 1n1o1s1 IAIRITIIISITIAisl lnlol 1 
DENOMINAÇÃO SOCIAL ~CONTINUAÇÃO/ CGC 

O IVIAILIE I IDIOJ IAIRlA\GIUIAIIIAI I I I loiJI6I5Isl714lslolololtl7141 
DENOMINAÇÃO DE FANTASIA 

/R/ÃIDII I oi IV/A/L lEI In lo/ IAIRIAIGIU/AI 1 /AI IFIMI I I I I I I I I I 
4- ENDEREÇO PARA CORRESPONDÊNCIA 
LOGRADOURO 

I R I uI A I I c I A I 1 I uI Á I s I IN· I 15 I o I o I I I I 
LOGRADOURO (CONTINUAÇÃO) BAlRRO 

11 I I I I I I I 11 I I 
CIDADE UF 

I I I I I I I I I I I I I I IMisl 
CEP FONE FAX 

1719 11 I o 1 o 1- 1319151 I o 16171 - 1911 lt 16121712131 I o 16171- IJI o lzlslzl713l51 
E-MAlL 

IEINIG~ INIEIDIEIRI@IHIOITIMIAI 1 ILI.IcloiMI I I I I I I I I I I I I I 
5- LOCALIZAÇÃO DO TRANSMISSOR E SISTEMA IRRADIANTE 

,----\ LOGRADOURO 

U IRirriAI IAIMIAizloiNIAisl IN·I lzlzl5l I I I I I I 
BAlRRO CIDADE 

lsiAINfr lol IAINITioiNIIIol I I I I I I BAR R A 
CIDADE (CONTINUAÇÃO~ UF COORDENADAS GEOGRÁFICAS 

1-lçiAisl 11 I I I I I IMl!:J ltl5 l5lzl3lo"lsllJ5~2~=-=~~ 
6- ENDEREÇO DO ESTÚDIO 

BAlRRO 

ls IAINfr lo I IAINITioiNI 1 lo I I I I I 
CIDADE (CONTINUAÇÃO) UF 

1-lçiA\s\ I I I I I I I I IMl!:J 
7- TRANSMISSOR 
FABRJCANTE 

IMioiNfriEILI lsiiisiT.I lniEI 
MODELO 

IMI TI F IM 19 I si I I I I I I I I 
POTÊNCIA 

I o lzl5l . I o I Watts I 
CERTIFICA,ÃO 

lolzl6 4ltlolzl 
8 -ANTENA/TORRE 
FABRJCANTEDAANTENA MODEW 

IMioiNIT lEI L I I sI 1 I s IT.I lcloiMiuiN.I ILITiniAI I IMI TI DI I I p 11 I o I o 11 I 



o 

GANHO max (Gt) ALTURA EM RELAyÃO AO SOW 

lolol.lo~B ~ lol.loJm 

9 - LINHA DE TRANSMISSÃO 
FABRlCANTE 

ALTURA DA TORRE 

lolol311l.lolm 

MODEW 

IKIMirl lciAIBiol sI lEI slr.l I s li I siTIEIMIAI sI I IRIGI-1211131 I I I 

COMPRlMENTO(L) ATENUAÇÃO EM 100m (AL) 

13 h I . I o b I o 161 • lsldB 

Perdas na linha (PL)=.L.AL.. 
100 

10-POTÊNCIA EFETIVA IRRADIADA (ERP) 

PERDASNALINHA(PL) 

I o I o 121 • 141dB 
EFICIÊNCIA DA LINHA(~) 

olol. lshl 

~ 
Eficiência da linha (EF) = 10 10 

ERP {dBk)=10 Iog (Pt. Ght. Gvt. 11) = 10 Iog ( 0,025 X 1,0 X 1,0 X 0,57) = 18,462 dBk 

Pt = Potência do transmissor, em kW. 
Ght = Ganho da antena, no plano horizontal, em vezes. 
Gvt = Ganho da antena, no plano vertical, em vezes 
11 = Eficiência da linha de transmissão 

Obs.: A potência efetiva irradiada (ERP) por emissora do RadCom deverá ser igual ou inferior a 25 
Watts. 

11 -INTENSIDADE DE CAMPO NO LIMITE DA ÁREA DE SERVIÇO 

E( dBJ.L) = 107 + ERP( dBk) - 20 log d (km) 

ERP(dBk) TI potência efetiva irradiada 

d (km) = distância da antena transmissora ao limite da área de serviço (raio da área de serviço) 

E(dBJ.L) = 107 + (-18,462)- 20 log 1,0 = 88,54(dBJ.L) 

Qbs.: O máximo valor de intensidade de campo no limite da área de serviço será de 91 dBJ.L. 

12 - OUTRAS INFORMAÇÕES DE INTERESSE 

~L1-3 ___ D_AD __ O_S_D_O_E_N_G_E_NHE ___ IR_O_P_R_O_JE __ TI_S_T_A ______________________________________ ~ 

CEP TELEFONE 

l7l9lolol9l-17lslol lol6l7l-l3l3l6lsl4l614171 
E-MAIL 

IFIAIBII lüiGIRIAINIJIAI@IGIMIAIIILI.ICIOIMI I I I I I I I I I I I I I 

DATA 

IOI6ItiOI8Iti2\0itl11 

I 
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PARECER CONCLUSIVO 

( Subitem 12.1.g ) 

Atesto que a instalação proposta constante do presente 
Processo n° 53.690.000.020/2000 e seus anexos atende a todas as 
exigências e Normas Técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que 
o contorno de 91 dBu da emissora não fica situado a mais de 1 (um) 
Km de distância da antena transmissora em nenhuma direção. 

Engehheiro Responsável: 

a) Nome: Fábio Granja Santos 

b) CREAIMS: MS14837D 

c) CPF: 001.932.381-60 

d) Endereço: Rua Desembargador Guy de Mesquita n° 202- Bairro 
São Francisco- Cep: 79.009-750- Campo Grande/MS 

Barra do Garças/MT, 06 de Agosto de 2011. 

oi~Y?Jt0/o( 

nro' 
(/. 

Fábio Granj:;.;S;ntos · 
Engenheiro Eletricista 

Crea: MS14837D 
CPF: 001.932.381-60 

18 JUN 2013 

-"' 



(·~) 
·~~ 

(_j 

DECLARAÇÃO 
( Subitem 12.1.f) 

DECLARO, para fins de prova jünto ao Ministério das Comunicações, que a 
torre do Sistema Irradiante da estação de Radiodifusão Comunitária de Barra do 
Garças/MT, (Associação Cultural de Comunicação dos Artistas do Vala do 
Araguaia ), cujas características estão abaixo especificadas, não fere o gabarito 
de proteção dos Aeródromos da região, conforme regulado pela Diretoria de 
Rotas do Ministério da Aeronáutica. 

Características da Torre: 

-Altura da Torre : 31 ,o metros 
-Altura da Antena em Relação ao Solo : 30,0 metros 

- Coordenadas Geográficas : 
Latitude : 15° 52' 30" S 
Longitude : 52° 16' 09" W 

- Altitude : 368 metros 

Endereço: Rua Amazonas no 225 - Bairro Santo Antonio - Setor Serrinha -
Cep: 78.600-000- Barra do Garças/MT • 

Barra do Garças/MT, 06 de Agosto de 2011. 

{,J,ot;_.PJtgp 
/Fábio GranJa Santos 
Engenheiro Eletricista 

Crea: MS14837D 
CPF: 001.932.381-60 

-
i JUN 1013 
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DECLARAÇÃO 

( Subitem 12.1.e ) 

DECLARO, para fins de prova junto ao Ministério das 
Comunicações, relativamente ao Processo para habilitação em 
Radcom, para a localidade de Barra do Garças, Estado de Mato 
Grosso, que a cota do terreno do local de instalação do sistema 
Irradiante não tem desnível maior que trinta metros, com relação à 
cota de qualquer ponto do terreno no raio de 1 (um) Km em torno do 
local do Sistema Irradiante, conforme item 18.2.7.1 da Norma 
Complementar n° 01/2004. 

Barra do Garças/MT, 06 de Agosto de 2tn't .. 

ki~~ {!y{,;-1 t.,ã,.bio ~ja Santos 
Engenheiro Eletricista 

Crea: MS14837D 
CPF: 001.932.381-60 

······--·-~·· SERVVll'l)u...,. .. •Y!; .. 
~ dl5 CtftU"f··· . . 

COHFERE rAM ll l''l'r, .. ' 

1 8 JUN 7013 
'( 



O PREFEITURA MUNICIPAL DE 

• ~ARRA DO GARÇAS - MT 

ADMINISTRAÇÃO: 

2009 I 2013 

MAPA CADASTRAL 
LOCAL ONDE SERÁ INSTALADO 
A RÁDIO VALE DO ARAGUAIA FM 

GILMAR S. ALMEIDA • 
Fone: (66) 9218-9440 

i i 

SECRETÁRIO/OBRAS: 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Análise Técnica de Pedido de Reconsideração. 

I. Em resposta ao Oficio n° 3699111 de 2810612011, a Associação Cultural de 
Comunicação dos Artistas do Vale do Araguaia, que requer autorização para executar o 
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Barra do Garças I MT, processo n° 
53690.000020100, enviou pedido de reconsideração, anexado às fls. 185 a 193 dos autos, e 
encaminhou documentação referente à parte técnica. Em decorrência da análise, observou-se 
que: 

2. A Entidade enviou incorretamente a documentação solicitada através dos oficios 
ns0 2610110 e 2433111, datados de 29106110 e 03105111, AR postal em 21107110 e 12105111, 
conforme consta no oficio de indeferimento, fi. 179 dos autos. 

3. Com o envio correto solicitada, a Entidade sanou as pendências existentes. 

4. Desta forma, o motivo técnico que levou ao indeferimento do processo foi sanado, 
tomando-se viável a continuidade da análise do mesmo. Sendo assim, o processo encontra-se 
tecnicamente deferido. 

Brasília, 26 de outubro de 2011. 

CARLOS ALBERTO 
Engenheir I Siape: 1538928 

-·· •. ;.,.··:-:·:·.:.:. 

CG/CGRC 
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.MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Nota Técnica n° 1772/2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

s.,("Ç_·. t", . 
<F .. 

~:,. IA.S 

Assunto: Análise de Solicitação para Reconsideração da Decisão de Indeferimento de 
Processo. 

Referência: Processo n° 53690.000020/2000 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de análise de solicitação da Associação Cultural de Comunicação dos 
Artistas do Vale do Araguaia, na localidade de Barra do Garças, estado do Mato Grosso, 
para reconsideração da decisão proferida no Ofício n° 3699, datado de 28/06/2011. 

ANÁLISE 

2. A Associação Cultural de Comunicação dos Artistas do Vale do Araguaia, 
qualificada nos autos do processo em referência, apresentou Pedido de Reconsideração, trazendo 
em sua petição o embasamento que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu 
requerimento, buscando manter sua participação no Aviso de Habilitação n° 28, publicado no 
DOU do dia 12/05/2009, que teve por objetivo convocar as interessadas na autorização para 
execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade de interesse. 

3. Após o esgotamento do prazo para apresentação da documentação legal exigida e 
considerando a capacidade administrativa do Departamento de Outorga de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, foi realizado o exame dos documentos 
processo em referência, constatando-se a necessidade de indlef(:rirnejttQ..;,; 
impossibilidade de saneamento, vez que não foi apresentada coJ:rell!4(•!!11f ~~~i<',(llta4ião 
técnica obrigatória, conforme o disposto no subitem 12.1, alíneas 
Norma Complementar MC n° 01 de 2004. 

4. Diante da inconformidade com o arquivamento a 
petição, no intuito de revisão da decisão, alegando os seguintes fato~~'itti-:disp()St,os 
resumida: que solicita o desarquivamento do processo, apresentando documentação pendente. 

5. Como se observa, as alegações da requerente se fundamentam na necessidade de 
revtsao do processo que objetiva a autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária naquela localidade. 

nf/CGRC 



6. Tais alegações merecem as seguintes considerações: 

L A requerente solicitou a reconsideração da decisão que arquivou o processo, 
apresentando a documentação técnica pendente (Fls. 185/193 dos autos), qual seja, a disposta no 
subitem 12.1, alineas "a", "c", "e", "f' e "g" da Norma Complementar MC n• 01 de 2004, 
extinguindo, assim, a razão que motivou o indeferimento, possibilitando a continuidade da 
análise do pedido, conforme consta em despacho técnico anexado aos autos, à fl. 194. 

CONCLUSÃO 

7. Pelo que se depreende da matéria e por todo o exposto, conclui-se que o pedido 
deverá ser acatado, diante da procedência das alegações aduzidas, levando, consequentemente, 
à regular tramitação dos autos para a equipe responsável, a fim de que se proceda à averiguação 
de possíveis pendências a serem cumpridas pela requerente para o saneamento da documentação. 

À consideração superior. 

Brasília, 0.1_ de novembro de 2011. Q 

De acordo. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de Radiodifusão 
Comunitária. 

Brasília, · 3 de novembro de 2011. 

Cw~~ ( 
SIBELA LE'ÀNDRA PORTELLA MA TIAS 0 

Coordenadora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

..... " ...... ~i' ... -
1?, '·' 

" ~ . 
. ' ~ -~ ' 

. De acordo. À consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviços <f() Comunicação Eletrônica. 

\ ' . . 
; 

í 
i 

( 
. .. ... 

nf/53690.000020/2000/CGRC 

~ B=lli' 0.'> do ow=bro d<o 2011 

OCTAVI P NNAPIERANTI 
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

2 de3 
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De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicaçã~.?~t.a: 

Eletrônica. 0&s ~" 

Brasília? de novembro de 2011. 

OR 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica. 

nf/53690.000020/2000/CGRC 

Brasília, C( de novembro de 2011. 

ALBUQUERQUE NETO 
<:>~uvi'W' de Comunicação Eletrônica 

1 8 JUN 2013 
"( 

3de3 



l\1INISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3 2 andar 70044-900 - Brasília- DF 

(61) 3311-6177 

' 

Oficio no 650=1- /2011/CGRC/DEOC/SCE-MC 

Brasília, tf de novembro de 2011. 

Ao Senhor 
FERNANDO DELMONDES DE OLIVEIRA 
Representante Legal da Associação Cultural de Comunicação dos Artistas do V ale do Araguaia 
Rua Caiuás, no 500 -Bairro Santo Antônio 
79.100-395 Campo Grande-MS 

Assunto: Comunicado de Decisão Relativa ao Pedido de Reconsideração I Processo n' 
53690.000020/2000. 

Senhor Representante Legal, 

1. Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte interessada, 
Associação Cultural de Comunicação dos Artistas do Vale do Araguaia, na localidade de 
Barra do Garças, estado do Mato Grosso, relativamente à documentação contida nos autos do 
processo n° 53690.000020/2000, comunicamos o que se segue: 

I. A requerente apresentou a documentação técnica pendente, qual seja, a 
disposta no subitem 12.1, alíneas "a", "c", "e", "f' e "g" da Norma Complementar MC n' 01 de 
2004, extinguindo, dessa forma, o motivo que originou o indeferimento, possibilitando a 
continuidade da análise do pedido de autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária. 

2. Em face do exposto, a decisão que promoveu o indeferimento do processo foi 
reconsiderada, devendo a entidade aguardar a fmalização do exame dos documentos constantes 
do processo, que por sua vez foi tramitado para a equipe responsável, no intuito de se averiguar 
possíveis pendências a serem atendidas pela requerente para o saneamento ~l.lfflantil.çãQ.. •. ., 
constante dos autos. ~ ~t.,.. ·;'c\· .. 

Atenciosamente, 

CGRC 

ALBUQUERQUE NETO 
'ços de Comunicação Eletrônica 

rrar.-RE eo..., a.. '· · . 
vvnrc CCII o r.'>• c·. 

~UN2813 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53690.000020/00 Localidade/UF: Barra do Garcas/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOS ARTISTAS DO VALE DO ARAGUAIA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 254 

Latitude: 

Longitude 

COORDENADAS 

Proposta (A) 

15S5230 

52W1609 

IBGE (B) 

15S5324 

52W1524 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? 

2. Endereço da Antena Proposta 

Rua Amazonas, n° 225 - B. Santo Antônio 

2.1. Endereço do Studlo 

Rua Amazonas, n° 225- 8. Santo Antônio 

3. Relação de concorrentes (d <= 4000 m) 

Número do Processo Distância 

53690.000181/99 2.120,00 

53000.035595/09 2.680,00 

53000.027772/09 3.090,00 

4. Dependentes ordenados pela precedência do aviso de inscrição (d < 4000 m) 

Lote Processo Municlpio 

4 53670.000586/98 Barra do Garcas 

9 53690.000979/98 Barra do Garcas 

4 53690.000990/98 Pontal do Araguaia 

21 53000.062966/05 Pontal do Araguaia 

5. Conclusão com base na análise dos distanciamentos do mesmo canal 

6. A estação situa-se em munlclplo de Faixa de Fronteira? 

UF 

MT 

MT 

MT 

MT 

7. Declaração do representante legal da entidade relativa ao item 6.7, IX da Norma 02/98. 

8. Apresenta planta de arruamento que atende ao item 6.7, X da Norma 02/98? 

21/03/2012 

t/ 

DISTÂNCIA 

Distância A:B 
(IBGE) 

Distância 

0,00 

2.140,00 

2.14 

Status 

ARQDEF 

ARQDEF 

ARQDEF 

Sim 

Status 

ARQDEF 

ARQDEF 

1 8 ~U12013 VIÁV L 

Nã 

=- Sim 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO 

ROTEIRO DE ANÁLISE TÉCNICA DE RADCOM 

Identificação do Processo 

Número: 53690.000020/00 Localidade/UF: Barra do Garcas/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOS ARTISTAS DO VALE DO ARAGUAIA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 254 

9. A área urbana da localidade é <= 3,5 km? I Não 

10. Endereço da Sede Administrativa da Emissora 

Rua Amazonas, n° 225 - 8. Santo Antônio 

11. Este endereço está sediado na área da comunidade para qual a emissora pretende prestar o serviço? I 
12. Conclusão da Análise 

Processo tecnicamente instrurdo em 18 fase. 
/1 /J 

/// ({Lu 
C,(n~~f.;íld ai sta) 

~·,;I> . . ;•,.' 
.·• :; ,:. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES '''r;,;··~ ~ 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO ,.:, ,,.,;:-.,_,. 'ó!'ff 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO '<~,., .. ]_' 
' ( ·-j 

ROTEIRO DE ANÁLISE DE INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO DE RADCÓIIÍI-

Identificação do Processo 

Número: 53690.000020/00 Localidade/UF: Barra do Garcas/MT 

Entidade: ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO DOS ARTISTAS DO VALE DO ARAGUAIA 

Aviso: 28 Publicação: 12/05/2009 Prazo: 26/06/2009 Canal: 254 

Processo 

1. Entregou documentação tempestivamente? Sim 

2. Formulário padronizado DOUURADCOM 02? Sim 

firmada pelo representante legal da entidade de que na ocorrência de interferência tomará a. Sim 

() 
3. I•• I previstas nas letras "a" e "b" do item 6.11 da Normal 02/98, Portaria 191 de 06/08/98, DOU 

b. Sim 

): planta de arruamento, em escala de denominador máximo igual a 10.000, onde deverá estar 

4. o local de instalação do sistema irradiante, com indicação da coordenadas geográficas com precisão de 
Sim 

traçada a circunferência de até 1Km de raio. que limita a área abrangida pelo contorno de serviços?(n° 
lll.item 6.11) 

diagrama de irradiação horizonal da antena transmissora, com a indicação do norte verdadeiro, 

5. I 
1_de irradiação vertical e especificações técnicas do sistema irradiante proposto; no caso de antenas de 

elfptica, devem ser apresentadas curvas distintas das compontes horizontal e vertical dos 
Sim 

i I (n' IV, item 6.11) 

do profissional habilitado de que a cota do terreno, no local de instalação do sitema 

6. ·r- , atende as condições exigidas no item 14.2.7.1 ou estado especffico, conforme determina o item Sim 
14.2.7.1.1? (n' V,Item 6.11) 

ne•.ooo .. ovu do profissional habilitado atestando que a instalação proposta não fere os gabaritos de 

7. .... , ou declaração do órgão competente do Ministério da Aeronáutica autorizando a 
Sim 

ou se for o caso, declaração da inexistência de aeródromo na localidade? (n° VI, item 6.11) 

parecer conclusivo, assinado pelo profissional habilitado, atestando q a instalação proposta atende a 

8. ~Odas __ ; i das normas técnicas em vigor aplicáveis à mesma e que o contamo de 91 dBu da emissora não Sim 
fica situado a mais de 1 Km de distância da antena transmissora 

9. Anotação de Responsabilidade Técnica- ART referente à instalação proposta? (n° VIII, item 6.11) Sim 

o 10. no Formulário de Informação Técnicas se o Ganho de antena<= 0,0 dBu? Sim 

I o I b. Fabricante: Montei Sistemas de comunicação c. Modelo: MTOlP 100/1 

11. I Altura da antena em relação ao solo <= 30m? Altura: 30 Sim 

12. i efetiva irradiada (ERP) <= 25W (-16,02 dBk)? Sim 

13. O transmissor está certificado? ~oU,~ :• 
a. Fabricante: 

Moolol I I b, Modelo: MTFM98 I c. Categoria: 2H 

'"''· --14. Intensidade de campo no limite da área de serviço<= 91 dBu? 
-.,,_.c.·. 

Stm 

15. As coordenadas geográficas do local de instalação são as mesmas do aviso que toma público a relacão jas '...._ f"UI'Il013 
entidades SELECIONADAS para a prestação do serviço? l\. 

16. Conclusão da Análise 
~ 

~. 1 -
A Entidade encaminhou a documentação referente ao projeto técnico totalidade. Processo tecnicamente 
instruído em segunda fase. A Entidade não alterou as /1 

/) 
inicialmente cadastradas. 

[/f~ 
,~ 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação- Geral de Radiodifusão Comunitária 

Nota Técnica n° 373/2013/CGRC /SCE-MC 

Assunto: Encaminhamento de Processo Instruído para Revisão da Consultoria Jurídica. 

Referência: Processo n° 53690.0,00020/2000 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de requerimento de autorização da Associação Cultural de 
Comunicação dos Artistas do Vale Araguaia para a execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, na localidade de Barra do Garças, Estado de MT, protocolizado em 24/06/2009. 

ANÁLISE 

2. A Associação Cultural de Comunicação dos Artistas do Vale Araguaia, 
inscrita no CNPJ sob o número 03.658.748/0001-74, com sede à Avenida Gabriel Ferreira s/n, 
bairro Santo Antônio, no município de Barra do Garças, no estado de MT, dirigiu-se ao 
Senhor Ministro de Estado das Comunicações, conforme requerimento datado de 22/06/2009, 
subscrito por representante legal, no qual demonstrou interesse na exploração do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária nos termos do artigo 12, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto n° 2.615, de 03/06/1998. 

3. A entidade, que doravante passa a ser tratada como requerente, baseou o seu pleito 
nos termos do Aviso de Habilitação publicado no Diário Oficial da União - D.O.U. de 
12/05/2009, com prazo final em 30/07/2009 que contempla a localidade onde pretende instalar o 
seu transmissor, assim como o sistema irradiante e respectivo estúdio. 

4. Em atendimento à citada convocação e ainda, considerando a distância de 4 km 
entre as interessadas nesta localidade, comunicamos que o req,u ~1.5lflt14,?c? tidades 
foram objeto de exame por parte do Departamento de Outorga de ~~\f. à:pre entaram 
suas solicitações para a mesma área de interesse, tendo sid ~~tB;ru!;-. dev damente 
analisados e arquivados. 

1 8 JUH 2013 
I. Os motivos dos arquivamentos, bem como indica~a relação 

os respectivos nomes e processos, se encontram abaixo explicita as.;__ -~ 
onstando 

a. Fundação de Promoção Educacional e Cultural da Amazônia Legal­
Processo n° 53000.035595/2009, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: A entidade 
está vinculada a Igreja Evangélica Assembléia de Deus Ministério de Madureira em :Barra 
do Garças em infringência ao art.ll da Lei 9.612/98, bem como subitem 8.2 alínea "f'' da 
Norma Complementar MC n° 01/2004, conforme comunicado à entidade por meio do oficio 
n.0 586/2010, datado de 02/02/2010, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se encontram 
anexos. 

LMMVICCV /CGRC 



Sª'lie!l:te-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade não apresentou 
-;'olicitaçã0 para reconsideração desta decisão 

' · b. Associação Espírita Luz Araguaia - A.E.L.A Processo n° 
53000.027772/2009, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: da leitura de seus atos 
constitutivos, mais especificamente da sua ata de fundação e dos art. 2°, 4°, 5°, 12 e 29 do 
seu estatuto social observou-se que a entidade está vinculada a difusão e prática do 
espiritismo codificado por Allan Kardec, em infringência ao art.ll da Lei 9.612/98, bem 
como o subitem 8.2 alínea "f'' da Norma Complementar MC n° 01/2004, conforme 
comunicado à entidade por meio do oficio n. 0 585/2010, datado de 02/02/2010, cuja cópia do 
oficio e respectivo AR Postal se encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do 
arquivamento dos autos, a entidade não apresentou solicitação para reconsideração desta decisão 

c. Associação Barra Garcense de Imprensa - ASBIM - Processo n° 
53690.000181/1999, arquivado pelos seguintes fatos e fundamentos: não apresentou ata de 
constituição da entidade devidamente registrada, conforme comunicado à entidade por meio 
do oficio n.0 605/2010, datado de 03/02/2010, cuja cópia do oficio e respectivo AR Postal se 
encontram anexos. Saliente-se que, frente a ciência do arquivamento dos autos, a entidade f'\ 
apresentou solicitação para reconsideração dos autos, tendo sido a mesma objeto de análise pela \0 
Secretaria que decidiu não reconsideração conforme os fatos e fundamentos dispostos no oficio 
n° 63 de 31/03/2010. Ressalte-se que decorrido o prazo recursal não houve manifestação da 
entidade. 

5. A Secretaria de Comunicação Eletrônica, em atendimento às Normas e critérios 
estabelecidos para a regular análise dos requerimentos, passou ao exame do pleito formulado 
pela requerente, bem como toda a documentação apresentada e vem por meio deste, relatar toda 
a instrução do presente processo administrativo, em conformidade com a· legislação, 
especialmente a Lei no 9.612, de 19/02/1998, o Regulamento do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, aprovado pelo Decreto no 2.615, de 03/03/1998 e Norma Complementar n° 
01/2004, de 26/01/2004. 

6. Preliminarmente, a requerente indicou em sua petição que os equipamentos 
seriam instalados em área abrangida pelo círculo de raio igual a 1 km, com centro localizado na 
Rua Amazonas, n° 225 - B. Santo Antônio, no município de Barra do Garças, estado de Mato 
Grosso, de coordenadas geográficas em l5°52'30"S de latitude e 52°16'09"W de longitude. 

7. ..~ ... A a,uálise técuica inicial desenvolvida demonstra que as coordenadas geográficas 
indicadas fotam· adeitas; pelo que se depreende da memória do documento de folhas 84 e 85, 
denominado ~ll ':'R,.óteiio de Análise Técnica de RadCom", que por sua vez trata de outros dados, 
quais ~ejam: informações sobre geração de coordenadas geográficas, instruções sobre 
coorderiadas coincidentes com os levantamentos do IBGE, compatibilização de distanciamento 
do canal, situação da estação 'em faixa de fronteira, endereço proposto para instalação da antena; 
planta d;e arruamento, endereços da sede e do sistema irradiante, outros dados e conclusões. 

i :.:: .. ; 
' 8. Considerando a seleção desta requerente, bem como a documentação que foi 

encaminhada pela requerente, constataram-se pendências passíveis do cumprimento das 
seguintes exigências: apresentação da documentação elencada no subitem 7.1 alíneas "a" e "d" 
da Norma Complementar n° 01/2004, alteração estatutária conforme disposto nos subitens 7.2.1 
e alíneas e 7.2.1.1 da Norma n°0l/2004, cópia do CNPJ retificado da requerente, certidões dos 
dirigentes associativos, relativas aos feitos criminais (Justiça Comum e Federal) dos últimos 
cinco anos do local de residência, em atenção ao disposto na COTA N° 
261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU, tendo sido solicitada a apresentação do projeto 
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técnico, em conformidade com o disposto no subitem 12.1 e alíneas da citada NormaJtf.ll!fi\ 
177). . ' '~~ ~~ :J._·, 

_..~. ·~" .fPJ 
9. Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de I~ações r· 
Técnicas" - Ao cumprir as exigências, foi encaminhado o "Formulário de Informações Teérucas''. 
- fls. 188 e 189, firmado pelo engenheiro responsável, seguindo-se o "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação RadCom", constatando-se conformidade com a Norma Complementar n° 
01/2004, em especial as exigências inscritas em seu subitem 12.1 e alíneas, conforme observa-se 
na folha 200. Nestes documentos constam as seguintes informações: identificação da entidade; 
os endereços da sede administrativa e de localização do transmissor, sistema irradiante e estúdio; 
características técnicas dos equipamentos (transmissor) e acessórios (antena e cabo coaxial), com 
indicação da potência efetiva irradiada e intensidade de campo no limite da área de serviço, 
diagramas de irradiação do sistema irradiante e características elétricas. 
10. 
11. Por fim, a documentação exigida pela legislação específica e contida nos autos, 
mais especificamente no intervalo de folhas O 1 a 200 dos autos, corresponde ao que se segue: 

I. estatuto social devidamente registrado e em conformidade com os preceitos 
dispostos no Código Civil Brasileiro e adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98 e 
pressupostos da Norma Complementar n° 01/2004; 

II. ata de constituição e atual ata de eleição dos dirigentes, devidamente 
registradas e em conformidade com os preceitos dispostos no Código Civil Brasileiro e 
adequados às finalidades e requisitos da Lei 9612/98; 

III. comprovantes relativos a maioridade e nacionalidade dos dirigentes; 

IV. manifestações de apoio à iniciativa da requerente, formulados e 
encaminhados pela comunidade; 

V. projeto técnico conforme disposto no subitem 12.1 e alíneas da Norma 
Complementar n° 01/2004; 

VI. declarações relativas aos integrantes do quadro administrativo da 
requerente, demonstrando a sua regularidade, conforme indicado nas alíneas "h", "i" e 'T' da 
Norma Complementar n° 01/2004 e ainda, demais declarações e documentos requeridos com 
intuito de confirmar alguns dados informados; 

VII. certidões dos dirigentes associativos, relativ s =~:rifu~is Justiça 
Comum e Federal) dos últimos cinco anos do local de residên ~ ~~:,e!ll esfavor 
destes há existência de imputação execução de serviço de radiodi são clandestina em at nção ao 
disposto na COTA No 261/2010/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AG . 1 8 JUN 2013 

12. A Secretaria de Comunicação Eletrônica, a qu~ ,;;:ab,e a ~ução dos trabalhos 
de habilitação de interessados na exploração do Serviço de Radiodifusão Comunitária conclui a 
instrução dos presentes autos, após detido exame do rol de documentos, os quais estão 
compatíveis com a legislação atinente, seguindo-se abaixo as informações básicas sobre a 
entidade: 

I. nome: Associação Cultural de Comunicação dos Artistas do Vale Araguaia 
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Il. quadro diretivo: 

' NOME DO DIRIGENTE CARGO '-·· 
Fernando Delmondes de Oliveira Presidente 
José Miranda Delmiondes de Oliveira Vice Presidente 
Josemar da Silva 1° Secretário 
Josiel Moura Campos 2° Secretário 
Leila Regina da Cruz 1 o Tesoureiro 
Júnior César Coelho da Silva Diretor Social 

III. localização do transmissor e sistema irradiante: Rua Amazonas, n° 225 -
B. Santo Antônio, no município de Barra do Garças, estado de Mato Grosso; 

IV. localização do estúdio: Rua Amazonas, n° 225 - B. Santo Antônio, no 
município de Barra do Garças, estado de Mato Grosso; 

V. coordenadas geográficas do sistema irradiante: l5°52'30"S de latitude e 
52°16'09"W de longitude, correspondentes aos dados dispostos no "Roteiro de Análise de 
Instalação da Estação de RadCom" fl. 199, bem como no "Formulário de Informações Técnicas" ('\ 
fls. 188 e 189, e que se referem à localização da estação. J 

CONCLUSÃO 

13. Por todo o exposto, entendemos que o presente processo encontra-se devidamente 
instruído e opinamos pelo seu encaminhamento à Consultoria Jurídica para prosseguimento. 

À consideração superior. 

Brasília, 14 de fevereiro de 2013. 

CESAR SEGO VASCONCELLOS 
Analista I Chefe de Divisão 

- ..... ~ .•: ._; ;, 
• ~1 ,. 

_ . .,. ..... Brasília, 14 de fevereiro de 2013. 

LILIANMAGAL~A VIEIRA 
Analista I Chefe de Serviço 
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De acordo. À consideração do 
Acompanhamento e Avaliação. 

Senhor Diretor do Depart 
'I 

Brn.ru, 11 ,. f'NA1o I 
~ 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

De acordo. Aprovo a Nota Técnica, conforme Portaria de Delegação n.0 166, de 
18/10/2012, publicada no Diário Oficial de 19/10/2012. ' n 'd ç o do Senhor Secretário de 
Serviços de Comunicação Eletrônica. 

OCTA 
Diretor do DepartamMt~ 

de 2013. 

Aprovo a Nota Técnica n.0 373/CGRC/SCE-MC. Encaminhe-se à Consultoria 
Jurídica para exame e parecer. 

LMMV/CCV/53690.000020/00/CGRC 
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RELAÇÃO DE PROCESSOS CONCORRENTES PARA A EXECdo~ 
SERVIÇO DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRLf~)O~. 

) 

~ 
. '!: _p' 

MUNICIPIO: Barra do Garças I UF?'M'r: ifJ ., 
ENTIDADE SELECIONADA: Associação Cultural de Comunicação dos Artistas do Vale 
Araguaia 
N• DO PROCESSO: 53690.000020/2000 

Critérios adotados para seleção: Atendimento aos preceitos da Lei 9612/98 de 19/02/1998, 
ao Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo Decreto 2615/98 
de 03/06/1998, à Norma Complementar 01/2004. 

I CONCORRENTES 

ENTIDADE: Fundação de Promoção Educacional e Cultural da Amazônia Legal 
N• DO PROCESSO: 53000.035595/2009 

ENTIDADE: Associação Espírita Luz Araguaia- A.E.L.A 
N• DO PROCESSO: 53000.027772/2009 

I ENTIDADE: 

Critérios adotados para o arquivamento: Não cumprimento dos preceitos da Lei 9612/98 de 
19/02/1998, , do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária aprovado pelo 
Decreto 2615/98 de 03/06/1998, e/ou da Norma Complementar n• 01/2004, aprovada pela 
Portaria do Ministério das Comunicações n• 103 de 26/01/2004 

Brasília, 15 de 02 de 2iJ {j 

Responsável: ----::-=::-:-=-:-::c:-:-10~ ll:-c 1"':::\t\.e,..::: JJvO..--=-=-=:::==-::-::::==c:::==-:---::-::==-:----­
LILIAN MAfuiaEsDEMISQUITA VIEIRA 

LMMV/CCV/53690.000020/2000/CGRC 
7 de7 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 3311-6617 

Oficio no 56 6 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Brasília, 02 de fevereiro de 2010. 

Ao Senhor 
Marim Ailton dos Santos 
Fundação de Promoção Educacional e Cultuai da Amazônia Legal 
Rua Pires de Campos, 67 5 - Centro 
CEP: 78.600-000- Barra do Garças/MT 

Assunto: Indeferimento do Processo 

Senhor Representante, 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. o 5300.035595/09, na localidade de Barra 
do Garças - MT, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de Radiodifusão 
Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos informar que o 
mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir:· 

A entidade não tem caráter comunitário, segundo observou-se frente a leitura de seus atos 
constitutivos, mais especificamente de sua Escritura Pública de Constituição, vez que a entidade "está 
vinculada à Igreja Evangélica Assembléia de Deus Ministério de Madureira em Barra do 
Garças" em infringência ao art 11 da Lei 9612/98, bem como subi tem 8.2 alínea "f' da Norma 
Complementar O 112004. 

Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária não 
poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao 
domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações 
financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou comerciais. r 

• 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo sé encontra arquivado no' 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subite)1S 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação tncaminhada será 
considerada intempestiva. 

' Atenciosamente, 

dbsf- DOS/SSCE/MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Subitem 9.7.1 da Norma 01/2004 

PROCESSO: 53000.035595/09 
LOCALIDADE: Barra do Garças/MT 
ENTIDADE: Fundação de Promoção Educacional e Cultural da Amazônia Legal 

Considerando a análise realizada no processo n.0 53000.005595/09, na localidade de Barra do 
Garças - MT, relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
constatou-se a necessidade de INDEFERIMENTO dos autos pelos seguintes fatos e fundamentos: 

A entidade não tem caráter comunitário, segundo observou-se frente a leitura de seus atos 
constitutivos, mais especificamente de sua Escritura Pública de Constituição, vez que a entidade "está vinculada à 
Igreja Evangélica Assembléia de Deus Ministério de Madure ira em Barra do Garças" em infringência ao art 11 da 
Lei 9612/98, bem como subitem 8.2 alínea "f' da Nonna Complementar 01/2004. 

Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária não poderá 
estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao 
comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais. 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante ofício 
enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de reconsideração" no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da Nonna Complementar 
01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada intempestiva. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunica Eletrônica, confonne determina 
o subitem 9.7.1 da Norma Complementar 01/2004. 

De acordo. Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundamentos acima dispostos. 1 

ZILDA BEATRIZ S. 

~ /'0 
CAMPO~ I 

de fevereiro de 201 O. 

Secretária de Serviços e Comunicação Eletrônica 

dbsf- Proc. N.0 53000.035595/09 /RADCOM/DOS/SSCE-MC 
~ !)i)('_.:)/_:: 
j NEs··;F 
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MlNISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de Arquivamento. 

1. Frente ao disposto no subitem 9.7.3 da Norma Complementar n° 01/2004, a 
análise do processo n° 53000.035595/09, da entidade Fundação de Promoção Educacional e 
Cultural da Amazônia Legal, na localidade de Barra do Garças I MT, indica a necessidade de 
arquivamento pelo seguinte fundamento: 

L A entidade não interpôs recurso dentro do prazo legal estabelecido por meio 
do Oficio de indeferimento n° 586, datado de 02/02/2010, AR Postal em 26/02/2010, tendo 
ocorrido a perda do prazo por decurso de tempo e restando comprovada a falta de interesse 
processual da requerente. 

2. Saliente-se que, após o esgotamento do referido prazo, qualquer documentação 
encaminhada pela entidade no sentido da revisão da decisão não poderá ser analisada, tendo em 
vista que o recurso não será conhecido, conforme disposição do inciso I, do art. 63 da Lei 9. 784 
de 29 de janeiro de 1999. 

À consideração superior. 

Brasília, 05 de julho de 2011. 

-
~UNiOI3 

De acordo com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

dbst7CGRC 

Brasília, O) de ~ \ \MJ 

ç~1~ 
SIBELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 

Coordenaclora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

de 2011. 

I 
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De acordo com a Decisão, encaminhe-se ao arquivo. 

r-,--+,;=::--B~silia, 0 de F~ de2011. 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 

-·~..-·-
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAl\iENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília/DF 

Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 3311-6617 

Oficio no 5 t) 5 /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Marcos Willan Silva 
Associação Espírita Luz Araguaia- A.E.L.A 
Rua lpê, no 630- Jardim Amazônia I 
CEP: 78.600-000- Barra do Garças/MT 

Assunto: Indeferimento do Processo 

Senhor Representante, 

Brasília, 02 de fevereiro de 201 O. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n. 0 53000.027772/09, na localidade de 
Barra do Garças - MT, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos 
informar que o mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

A entidade não tem caráter comunitário, segundo observou-se frente a leitura de seus atos 
constitutivos, mais especificamente de sua ata de fundação e dos artigos 2°, 4°, 5°, 12 e 29 de seu Estatuto 
Social, vez que a entidade "está vinculada à difitsão e prática do espiritismo codificado por 
Allan Kardec" em infringência ao art 11 da Lei 9612/98, bem como subitem 8.2 alínea "f" da Norma 
Complementar 01/2004. 

Art. 11. A entidade detentora de autorizaçcio para e.---cecução do Serviço de Radiodifusão Comunitária não 
poderá estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao 
domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações 
financeiras, religiosas,fiLmiliares, político-partidárias ou comerciais. 

Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra arquivado no, 
Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Nmma Complementar 01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, /} 

'f!: 

dbsf- DOS/SSCE/MC 

ZILDA BEATRIZ S. D~POS :BRE 
Secretária de Serviços/,éomunicação Ele~~nic 

/// 

, 

~UH 2013 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

DESPACHO DE INDEFERIMENTO Subitem 9.7.1 da Norma 0112004 

PROCESSO: 53000.027772/09 
LOCALIDADE: Barra do Garças/MT 
ENTIDADE: Associação Espírita Luz Araguaia- A.E.L.A 

Considerando a análise realizada no processo n.' 53000.027772/09, na localidade de Barra do 
Garças - MT, relativo ao requerimento de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária, 
constatou-se a necessidade de INDEFERIMENTO dos autos pelos seguintes fatos e fundamentos: 

A entidade não tem caráter comunitário, segundo observou-se frente a leitura de seus atos 
constitutivos, mais especificamente de sua ata de fundação e dos artigos 2', 4', 5', 12 e 29 de seu Estatuto Social, 
vez que a entidade "está vinculada à difusão e prática do espiritismo codificado por Allan Kardec" em infringência 
ao art li da Lei 9612/98, bem como subitem 8.2 alínea "f' da Nonna Complementar 01/2004. 

Art. 11. A entidade detentora de autorização para execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária não poderá 
estabelecer ou manter vínculos que a subordinem ou a sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao 
comando ou à orientação de qualquer outra entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, 
familiares, político-partidárias ou comerciais. 

Em face do exposto a entidade deverá ser comunicada acerca do indeferimento mediante ofício 
enviado por AR Postal, resguardando-se o direito da mesma ingressar com "pedido de reconsideração" no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.2, 9.7.3 e 9.7.4 e alíneas da Norma Complementar 
01/2004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será considerada tempestiva. 

À consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comun· ação Eletrônica, confonne detennina 
o subi tem 9. 7.1 da Norma Complementar 01/2004. 

Brasília, 02 de fevereiro de 2010, 

Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 

De acordo. Determino o arquivamento dos autos pelos fatos e fundame 
' 

ZILDA BEATRIZ S. D 
Secretária de Serviços d 

dbsf- Proc. N.' 53000.027772/09/RADCOM/DOS/S CE-M C 

/ l)f Oi' lo 
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DE 

Procesoio n° 53000.0027772/09 
MARCOS WILLAN SILVA 

DO OBJETO/ 

ASSOCIAÇÃO ESPÍRITA LUZ ARAGUAIA- A.E.L.A 
Rua lpê, n° 630- Jardim Amazônia I 
78600-000 Barra do Garça/MT 

ASSINATURA 

NOME I NOM L/5/BLE 

F 

:-tATU REZA DO ENVIO f NATURE DE L 'ENVO/ 

D PRIORITÁRIA I PR/ORITAIRE 

.. ~--
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de Arquivamento. 

1. Frente ao disposto no subitem 9.7.3 da Norma Complementar n° 01/2004, a 
anãlise do processo n° 53000.027772/09, da entidade Associação Espírita Luz Araguaia -
A.E.L.A, na localidade de Barra do Garças I MT, indica a necessidade de arquivamento pelo 
seguinte fundamento: 

I. A entidade não interpôs recurso dentro do prazo legal estabelecido por meio 
do Oficio de indeferimento n° 585, datado de 02/02/2010, AR Postal em 26/02/2010, tendo 
ocorrido a perda do prazo por decurso de tempo e restando comprovada a falta de interesse 
processual da requerente. 

2. Saliente-se que, após o esgotamento do referido prazo, qualquer documentação 
encaminhada pela entidade no sentido da revisão da decisão não poderã ser analisada, tendo em 
vista que o recurso não serã conhecido, conforme disposição do inciso I, do art. 63 da Lei 9. 784 
de 29 de janeiro de 1999. 

À consideração superior. 

Brasília, 05 de julho de 2011. 

'í\ //- !ERV~~---
1-f---/ Ciwvvt..c.kd~ ~dai c;, :,,; 

_D_ANI __ E_L.:...LA-"--B-O_R_G_E.::..S:..:.S_IL..:...:_V~É-RI_O_F_E_RRE--IRA----l ~RE C1)l I),~;:, ; 
Administradora 

'1Jani4fa '&nr,>< c q:.,,..,'f:.iJ"a 
·- .t..- 'iJ""" '-'' ~ ..... t 

AdministiGdore - MaL 1300472 
CORACISF.DORISCE-MC 

De acordo. com o Despacho. À consideração do Senhor Coordenador-Geral de 
Radiodifusão Comunitária. 

dbsf/CGRC 

Brasília, 5 

ll~k~néil~ 
de if\IA.'.) 

SIDELA LEANDRA PORTELLA MA TIAS 
Coordenaêlora de Serviço de Radiodifusão Comunitária 

de 2011. 

f 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES • I1Jl.'2,J n, nQI .' 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA ~""'"'\""'~ 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS '*-~ ,(,·l. 

Esplanada dos Ministérios- Bloco "R"- 3° andar -anexo oeste- sala 300 -70044-900- Brasília!DF' 
Fone: (61) 3311-6177- Fax: (61) 3311-6617 

Ofício no (; o S /2010/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao Senhor 
Ronaldo de Almeida Couto 
Associação Bana Garcense de Imprensa- ASBIM 
Rua Mato Grosso, n° 461 
CEP: 78.600-000- Barra do Garças/MT 

Assunto: Indeferimento do Processo 

Senhor Representante, 

Brasília, 03 de fevereiro de 2010. 

Tendo em vista a análise realizada no processo n.0 53690.000181199, na localidade de 
Barra do Garças - MT, no qual essa Entidade requer autorização para execução do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária e considerando a documentação já apresentada pela requerente, cumpre-nos 
informar que o mesmo foi INDEFERIDO pelo fato e fundamento a seguir: 

A "Associação Barra Garcense de Imprensa- ASBIM" não encaminhou parte da documentação 
jurídica exigida pela legislação específica, qual seja: 

I - ata da constituição da entidade devidamente registrada; 

Frente à ausência do documento, requisito básico para a avaliação jurídica do requerimento 
apresentado, constatou-se a inviabilidade da efetivação da análise e dos procedimentos de seleção contidos 
na legislação específica, indicados no subitem 7.1 e alíneas da Norma Complementar 0112004, bem como 
no art. 9°, §2° e incisos da Lei 9612/98. 

Art. 9° 

§ 2" As entidades deverão apresentar, no prazo fixado para habilitaçclo, os seguintes documentos: 

I- estatuto da entidade, devidamente registrado; 
I!- ata da constituição da entidade e eleição dos seus dirigentes, devidamente rer:istrada; 
!I!- prova de que seus diretores são brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos; 
IV- comprovação de maioridade dos diretores; ... " S&VI;.õ IÚIU~ ~::::· 
V - declaraçclo assinada de cada diretor, comprometendo-se ao• fi l~.;iw1€t~ÍíJ, .. 4i1s" 
estabelecidas para o serviço; COII'ERE C<ll I) r.?•;·. ·. 
VI- manifestaçclo em apoio à iniciativa, formulada por entidades associai· as e comunitárias, le 
con~ti~uídas e sediadas na ~r':,a P.retend~d~ ?ara a prestaçã~ do serviço, jirmJ~·QI!rt~soas 
ou ;urzdzcas que tenham reszdencza, domzczlzo ou sede nessa area. \ 

# -
dbsf- DOS/SSCE/MC 

armas 

aturais 



~ 
~ !"" '·" Em face do exposto, comunicamos que o mencionado Processo se encontra atqu:ívádo no 

Ministério das Comunicações em Brasília e ainda, a entidade tem direito a ingressar com "pedido de 
reconsideração" no prazo máximo de 30 (trinta) dias, conforme disposto nos subitens 9.7.3 e 9.7.4 e 
alíneas da Norma Complementar 0112004. Decorrido esse prazo a documentação encaminhada será 
considerada intempestiva. 

Atenciosamente, 

ft~ 
ZILDA BEATRIZ S. E CAMPOS ABRE 

/ 
I 

dbsf-Proc. N.' 53690.000181/99 /RADCOMIDOS/SSCE-MC 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 

Departamento de Outorga de Serviços 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R- Anexo-S, Sala - 300 

CEP 70044-900 -Brasília-O F 
Tel.: (61) 311-6000- Correio Eletrônico: radio.tv@mc.qov.br 

Ofício n.0 (;3 /10/REC/RADCOM/DOS/SSCE-MC 

Ao .Senhor 
Ronaldo de Almeida Couto 

Brasília- DF, 3~ de yY\~ 
I 

Associação Barra Garcense de Imprensa 
Rua Mato Grosso, n° 461 
78600-000 - Barra do Garças - MT 

de 2010. 

Assunto: Comunicado de decisão relativa ao pedido de reconsideração 

Senhor" Representante, 

Diante da análise do pedido de reconsideração apresentado pela parte 
interessada, Associação Barra Garcense de Imprensa, na localidade de Barra 
do Garças/MT, relativamente à documentação contida nos autos do processo 
n°53690.000181/99, comunicamos o que se segue. 

A decisão proferida por meio do ofício-~'..fl06 · tü--d.atado de 
03/02/201 o, refere-se à análise inicialmente efetuada diant ~~went;iça 
constante nos autos do citado processo. Ocorre que o moti ~~ou · 
arquivamento do processo foi examinado, face a apresen ação Ei~'é8fao· d 
reconsideração. 1 8 JUN 20!3 

No entanto o pedido não foi acatado, frente às se , s colideraçõ 
1 - muito embora a requerente tenha solicitado a reconsideração aa 

decisão que arquivou o processo, apresentando o Estatuto Social, comunicamos 
que não há possibilidade de acatamento do pedido, vez que conforme dispõe a 
legislação que regulamenta o Serviço de Radiodifusão Comunitária, o Estatuto não 
substitui a Ata de Fundação, considerando que a citada AI? é requisito básico para 
avaliação jurídica do requerimento, sendo que o Estatuto já consta dos autos, razão 
pela qual, permanece inalterada a decisão de arquivamento dos autos deste 
processo. 

alr ·Informação - NãoRec.- Proc. n°53690.000181/99 ·Barra do Garças/MT. I RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÕNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

INFORMAÇÃO NQ '=i{; /REC/2010-RADCOM/DOS/SSCE/MC- ALR 

• REFERÊNCIA: Processo n° 53690.000181/99 

• OBJETO: Requerimento de Outorga de autorização 

para a exploração do Serviço de Radiodifusão 

Comunitária. 

• INTERESSADO: Associação Barra Garcense de 

Imprensa, na localidade de Barra do Garças, Estado 

do Mato Grosso. 

• ASSUNTO: Solicitação para Reconsideração da 

decisão proferida no ofício n°605/1 O, datado de 

03/02/201 O, cuja análise resultou na constatação de 

improcedência do pedido formulado pela requerente 

acima mencionada. 

I - INTRODUÇÃO liJ..tlfN 2013 

1. A Associação Barra Garcense de Imprensa, ualifica~a nos auto 
do processo em referência, apresentou Pedido de Reconsid ~o, frazendo e 
sua petição o embasamento que julgou suficiente para sustentar a motivação de seu 
requerimento, buscando manter sua participação no Aviso de Habilitação, publicado 
no DOU do dia 12/05/09 (28° Aviso), que teve por objetivo convocar as interessadas 
na autorização para execução do serviço de radiodifusão comunitária na localidade 
de interesse. 

2. Após o esgotamento do prazo para apresentação da 
documentação legal exigida e considerando a capacidade administrativa do 
Departamento de Outorga de Serviços, foi realizado o exame dos documentos 

alr- Informação - NãoRec.- Proc. n°53690.000181/99 -Barra do Garças/MT- I RADCOMIDOS/SSCE/MC 
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éfi1. -
' . ~~~ 
Serviços de Comunicação Eletrônica, para posterior envio de comunicado ~'sarj:' 
à requerente através de ofício acompanhado de AR PostaL "~v: ., 

' 

Brasília- DF, 2>/ de 'fY\cw:.,o 
I 

~ítciA"RaôRJGUE~ 
Chefe de Serviço 

SIAPE 94001 

De acordo com o Despacho e Decisão. 

Brasília- DF,31 de h\~ 

SENO E 

De acordo com a Decisão. 

de 2010. 

de 2010. 

Brasília- DF, 31 de mevvyo de 2010. 

ZILDA BEATRIZ 

/ 

~~,/ 
!oE C~OS ABREU 

Secretária de Servi s de Comunicação Eletrônica 

-

alr- Informação - NãoRec.- Proc. n'53690.000181/99 -Barra do Garças/MT- I RADCOM/DOS/SSCE/MC 
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N" 95, quinta-feim, 20 de maio de 2010 

sccpl@eotmos.eom.br e h.onlrio: das 8:00 às .12:00 e das 13:00 às 
17:00 borns: SESSÃO PUBLICA PELA INTERNET NO ENDE­
REÇO ELETRÓNICO: bttp:/lwww.Jieitucocs-c.wm.br, RECEBI· 
MENT0 DAS PROPOSTAS ATE: 17/0612010 b 14:00 boiUS; INt­
ClO DA DISPUTA DE PREÇO: 17/0612GIO às 15:00 borns. 

JORGE ALEXAI\'DRE N!EDERAUER RAMOS 
Pn:godm 

DIRETORIA REGIONAL DE SERGIPE 

EXTRATO DE CONTRATO 

J~n:~uf:i/~0~ ~~~~~çoc::r~::a :ndt;1:s05~~:~~~: 
Conrmtndo: TORRE EMPREENDIMENTOS; CNPJ: 
34.405.597/0002-57; Dam de JWinaturo: 19/1)412010; Vige.Jcia: 
19/C412010 a 19/C412011; Origem: Dispensa de LicitaçD.o n". 2412010; 
Fundamentuda na Lei 8.666193 e, subsidimilllllente, da Lei Com· 
plcmentar 123/06, da Lei 11.488107, da Lei 10.52(1!02, do Decreto Lei 
5.540105 e no MANLIC • Manual de L!citatAo e Con!rllto; Valor 
global da Contratação: 1.0!4,00 (Hum mil e quatorn reais); Conta 
orçmncntária: 70011.4440).0)0003- Limpeza· Pci!SOa Jurldica. 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO INTERIOR 

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO 
CONCORRtNCIA N" 39.4712009 

Objeto: eontmtaçAo da instalaçAo c opCillçliO de A8!neiu de Corrdos 
Fmnqucad:u, sob o re~ime de Frnnquia Posllll, mediante a selcçao de 

~~fousaj~e~~O: ~~ o~~tT&~[~~0~o~;o~~mfixa~~~~~ ~di~l~g~ 
Diretoria Regional :f: SAo Paulo Interior, por meio da ComissAo 
Especial de LieltnçAo CEL-24 DRISPI, toma s~blico a adjudlcaçAo c 

~~~~o~Jg:~~i~~~t;c.p!ffi~S~r~~~~ro ':·Ct~rrrr,~a -~~~m 
00.228.904/0001-79. 

CONCORRÊNCIA N" 39581200\1 

~~~~~~:!~~~~~a~ ~g~~el!l~~·~~~:!i~rafo~1~ ~~~~\:' ad~cf~~~id~ 
~:~fousaj~ei~~S: ~~ ~~~'T&~[~°C~~;0re~~mfi~:2~~~~ ~di~l1.8~ 
Diretoria Regional 1e Sno Puulo Interior, por meio da ComissAo 

~~:li~~:ç~!"~!tn~!~c;~L~~i! ~~oÕh~0s7f288~!i~~nfo~~d~c;:i~ 
Item 01 à licitante TELEPOST ROCHA SERVJÇOS LTVRARlA E 
PAPELARIA LTDA • EPP • CNPJ 66.549.247/0001-70. 

CONCORRÊNCIA N' J\16512009 

~~~~~~:~:~ga~ ~a !~sel!l~~ç~~~:!i~mfo~~~ ~~~~::' ad;e~~~~id~ 
pessoas juridicru~ de fireito &rivndo, tendo eomo critério de julgn-

~k~~ri~ 'R~~~~~rTcs~~oT Pa~J:·I~fcrio~,re~r fi~~t~ ;~ ~~~~~~~ 
~~:{~~a~!"~!~~~~!~c;;}~~i! ~~~~k3~6S'f28~!i~~nfo~~d~c;~;i~ 
Item OI à licitante LENNA CONFECÇÕES LTDA • ME - CNPJ 
5 1.377.026/0001-94. 

CONCORRtNCIA N' 396612009 

JUUO PEDRO SAADI • 
Pi-.:~idcntc• da Comi~silo E.,p,·cinl de Lkitaçat' 

AVISO DE LICITAÇ.\.0 
PREGÃ.O ELETRÔNICO N' 1000007112010 

Objeto: Contnuaç!lo de empresa p111!1 prestaç!o de serviços de ma­
nutenç11o preventiva e correliva, com frequ~ncia mensal, incluindo 
(omeeimento de peças, conjuntos e produtos !Jam os equipmnentos de 

~g~:~'dt~ic1t~J~~02iUt2~eltÕiâ: oi~~Õ b~:: :,~~:do Ee~~~i 
e informaçe-cs: no endereço http://www.correios.com.br, pelo telefone 
(14) 4009-3558/4009-3660 ou fux {14) 4009-3659. 

JUUANA BUENO RET! 
PreJ;o~iro 

AVIjiO DE RETIFICAÇ,\0 
CONCORRENCIA N" 398812009 - \TE~! 02 

Diário Oficial da União- Seção 3 

mento a MELHOR PROPOSTA TÉCNICA. COM PREÇO FIXADO 
NO EDITAL Publicado do DOU n• 67, seç!o 03 de 09104120 I O, 
bfna 134. : onde se I! "A empresa LAGO AZUL PRESTADORA 

AZJC~~~~Õ~J~ Sk~Çô~"L!;g.tr;~~~~<;:_o 
REINALDO MORAES BAPTISTA 

Presidcnt~ d~ C1'mis~!11;1 Esp>!CÍ~I d~ Lidt~ç:lo 

Objeto: contmlllç~o da instalaçllo e operaç11o de Agrncins de Correil» 
Fmnqueadas, sob o regime de Franljuia Postal, medinnte a se!eçao de 
pessoas jurldieas de direito privad.o, tendo como critério de julga­
mento a MELHOR PROPOSTA TECNICA, COM PREÇO FIXADO 

~~P ;Wíir c~MN~ Pf8!~~ro~~~~~~~aJ"~~~o: 
~it~~~~e~::riro /e:"p~bJi~~~~as úteis, conforme subitcm 6.1.6. do 

IIAMILTON ANTONIO LUCREDI 
l'rcsid~nlc da Comiss~o E~pcci~l de Licna~ilo 

DIRETORIA REGIONAL DE SÃO PAULO 
METROPOLITANA 

PREG,\0 ELET~Õ~~~OD;, i~~~r~6~~~ERAD/DRISPM 

REG!NALDO DOS SANTOS SOUZA 
PT~õgll<.'iro 

PltEG,\0 ELETRÔNICO N" 101100035 • GERAD!OIMWM 

Objeto: Aq_uisiç11o e instulaçllo de elementos de comunicaçllo visual 
Mm imóve1s utilizados pela Ecr, na Diretoria Retonal de Silo Paulo 

edÍt~Pe01!:Sn, Jt~~:~iD~~~!d'do d~d~~,i~~ stti:h~~i=~: 
tucoes-e.eom.br. (ID desta !ieiUJçAo 297742). O acolhimento das pro­
postus no referido sitio dar-se-á a partir dns OShOOmin do dia 

JSSN 1677-7069 143 

0110612010. Abertura dus PropoS!.I!s: 0210612010 b 08h30min. Inicio 
da Disputa de Lances às 10h00min do dia 0210612010 (horário de 
Bmsl!in). SolicitaçOcs de esclarecimento accrrca do edital devcnlo ser 
enviadas ao enderoto eletrOnico geradpregno@correios.com.br. No 
campo "IISSUllto", mencionar PGE 10000035. 

JOÃO SOARES DA SILVA 
l'n:~ociro 

DIRETORIA REGIONAL DE TOCANTINS 

EXTRATOS DE TERMOS ADIID'OS 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 02212009 de pres· 
taç!o de serViços de transporte rodoviário de cargns nn Linha de 
Transporte Regional- LTR- TO- 07 e LTR ·TO· lO: OBJETO DO 
TERMO ADITIVO: Alterar os subitens 4.1 e 4.1.1 da CLAUSULA 
QUARTA ·DOS PREÇOS em funçD.o do reajuste de preços c Alteror 
o subitem 12.1 da CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA • DA VI­
oeNCIA, em flmç!o da prorrognçllo por 12 {doze) meses; CON· 
TRATADA: O. S. MOTA &. CIA Ltda; VALOR DO ADITAMENTO: 
RS 159.298,02; sendo R$ 86.937,73 {LTR-T0-07) e R$ 72.360,29 
(LTR·TO·IO): DATA DA ASSINATURA: 23103/10; VJOeNCIA: 
02106/10 a 02106/11. · 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 02312009 de pres­
taçDo de serviços d~ transporte rodoviário de cargas na Linha de 
Transporte Regional • LTR • TO • 08; OBJETO DO TERMO ADI· 
TIVO: Alteror os subitens 4.1 e 4,1,1 da CLAUSULA QUARTA· 
DOS PREÇOS em funçllo do reajuste de preços e Altclllr o subirem 
12.1 da CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA VIO~NCIA, em 
funç~o da prorrogação por 12 (doze) meses; CONTRATADA: Co· 
operatins • Coopcrutiva de Tmnsporte de Plllisagciroa e Cargos do 
Tocantins; VALOR DO ADITAMENTO: RS 58.121,85: DATA DA 
ASSINATURA: 23/03/10; VJOeNciA: 02106/10 n 02106/11. 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 02412009 do pres• 
taç~o de serviços de !rllosporte rodoviário de cargas na Linho de 
Transpor!~ Regional· LTR ·TO- li; OBJETO DO TERMO ADI­
TIVO: Altcror oa subitens 4.1 c 4.1.1 da CLAUSULA QUARTA­
DOS PREÇOS em funçdo do reajuste de preços e Altemr o subitcm 
12.1 da CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA ·DA VJGeNCIA, em 
funçao da prorrogaçao por 12 (doze) meses; CONTRATADA: Pnn· 
Ulnal Logistica Ltdn; VALOR DO ADITAMENTO: R$ 187.237,56; 
DATA DA ASSINATURA: 2.3103/10; VJOeNCIA: 02/06/10 a 
02106/11. 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

EDITAL DE NOTIFICAÇ,\0 DE 12 DE MAIO DE 201 O 

O Secretário de Serviços de Comunicaçllo Eletrônica, no uso das suas atribuiçllcs e tendo em vista o disposto no artigo 187, incisos 
XXIX e XL, do Regimento Interno do Ministério dus Comunicoçllcs, aprovado pela Pot1orio n~ 313, de 2.3 de junho de 200), publicada no 
Diário Oficial da Unillo de 24 subseq!lente, resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadns, por se encon!rllrem em 
loca.! incerto, não sabido ou sem possibilidade de entrega de concspondfncin, confonne motivos constantes das devoluçllcs de AR P0.1tal, para 
apresentar os documentos solicitados nos oficios relacionados, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da publicaçllo deste Ediml. A n~o 
mMifestaçao das entidades listadas implicanl o arquiVllmento do Processo correspondente. A documcntaçao devenl ser remetida à Secretaria de 
Se.rviços de Comunicaçllo Eletrônica, no endereço Esplnnada dos Ministérios ·Ministério d!lll Comuniençlles ·Bloco "R" • Anexo - 3• Andar 
·Ala Oeste -CEP: 70044-900 • BrnsUio • D.f. O presente Edital encontro-se também dispon!vel na pãginn do Minist~rio dru~ Comunicnçlles na 
Internet, no sitio: www.me.gov.br. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Substitui(> 

COMUNICADOS DE 12 DE MAIO DE 2010 

Este documento pode ser verificado no endereço elei!Ônico http://www.in.p~. 
pelo código 00032010052000143 

Documento assinado 1 · de 24/0812001, 
Públiens Bmsilcirn • 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Despacho de arquivamento. 

1. Frente ao disposto no subitem 9.7.3 da Norma Complementar MC n° OI de 
2004, a análise do processo n° 53690.000181199, da Associação Barra Garcense de 
Imprensa, da localidade de Barra do Garças/MT, indica a necessidade de arquivamento 
pelo seguinte fundamento: 

I. A entidade não interpôs, dentro do prazo legal estabelecido por 
meio do Ofício n° 63, datado de 31/03/2010, Publicado no D.O.U de 31/05/2010, recurso 
administrativo diante da decisão de manutenção do indeferimento na reconsideração, 
tendo ocorrido a perda do prazo e restando comprovada a falta de interesse processual da 
requerente, que não realizou os atos necessários para revisão em ultima instância da 
decisão de arquivamento. 

2. Saliente-se que, após o esgotan1ento do referido prazo, qualquer 
documentação encaminhada pela entidade no sentido da revisão da decisão não poderá ser 
analisada, tendo em vista que o recurso não será conhecido, conforme disposição do 
inciso I, do art. 63 da Lei n° 9.784, de 29 de janeiro de 1999. 

CGRC 

À consideração superior. 
Brasília, 15 de fevereiro de 2 O 13. 

LILIAN MA~W-~ITA VIEIRA 
Analista/Chefe de Serviço 

De acordo com a decisão. Encan1inbe-se ao arquivo. 

Brasília, /f de }J /4 ,.ili . . "" ·.· ... 1/ v ' ">o*' "-· f'fl.rrhE ~.,..,.. 

""""''"" CCI/1) r?···.·. V-- '\8 JUN 2013 

Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária 



Ministério das Comunicações - MC 
Controle de Processos e Documentos - CPROD 

Tipo do Protocolo: 
N° do Protocolo: 
Data/Hora: 

Espécie: PROCESSO 

Código Class. Arquivo: 

UF: MT 

Procedência: 

Solicitante: 

Resumo do Assunto: 

FICHA DE ACOMPANHAMENTO 
Processo 

53690.000020/2000-24 

08/03/2013 08:01 

Número: 

999- ATIVIDADE GENERICA TEMPORARIA APENAS PARA AGILIZAR A 
IMPLANTACAO 

ASSOCIACAO CULTURAL DE COMUNICACAO DOS ARTISTAS DO VALE DO 

-FERNANDO DELMONDES DE OLIVEIRA 

o INTERESSADA EM EXECUTAR SERVICOS DE RADCOM 

Resumo do Complemento: 

() 

Interessados: 

- ASSOCIACAO CULTURAL DE COMUNICACAO DOS ARTISTAS DO VALE DO ARAGUAIA 

Para o obséquio'EI : ( ) 

~ 
Falar-me 
Examinar e Informar 
Responder 
P R t esposa 

( ) Arquivar 
( ) Providenciar 

( ) Dar Parecer 
( ) J' reparar 

Favor Providenci~r até: JÇ..J_ :J....t.. < 

Data: JL;1L Zot> \ ~ 
Assinatura J, / '1 

~ 

08/03/2013 08:01 Emitido por: Giselle Coimbra de Oliveira 

1 ~~~ 2013 

-· 
Página 1 de1 
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Requerimento de Vista, Cópias e Certidões de Processo(s) e Documento(s) 

INTERESSADO: 

( ) O (A) PRÓPRIO .0<;rPROCURADOR 

ENDEREÇO: (j__yw J..ao...-~r ~ 0<-t..(/t.A/ T-e!)r&/?/C, 

TELEFONE:~ ? Cftt::/ ~,6:?2f~FAX="-: _________ _.J 

Requeiro, neste ato, ao (à) Senhor (a) 

W- 'ff'ávc b ~~ck · (nome), I 

(car o , 

C><l vista ( ) cópia ( ) certidões do(s) processo(s): 

Número do Processo/ Documento; Servi o; Local/UF: S 36 3C>. O@CJé)~ :J.cw d) 

Número do Processo/ Documento; Serviço; Local/UF: 

Número do Processo/ Documento; Serviço; Local/UF: 

Pelos motivos a seguir expostos: 

de for Ú6?<"' 
(local e dat'ãJ 

de20/f . AJ'~ . 
9.>~~ I J//D3(~L5 

J:,J)o 

1~2013 

Anexo I da Portaria n!! 336, de 11 de julho de 2003, publicada no Diário Oficial da União de 15 de julho de 2003, seção 1, página 25. 
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PROCURAÇÃO 

EU, Fernando Delmondes de Oliveira,brasileiro natural de Torixoreu MT. Casado 

RESIDENTE E DOMICILIADO A Rua José F. de Sousa N 51 Bairro Santo Antonio 

Barra do Garças MT.Portador do CPF 274 807 711-34 RG 373784 SSPMT. 

NOMEIO MEU PROCURADOR O SR UALISON MAGALHÃES SILVA, brasileiro,, 

Solteiro, RESIDENTE E DOMICILIADO EM Pontal do Araguaia, Mato Grosso, .OS 

Rua José Benjamin Teixeira 32, documento de identidade 4132581 SSP-GO, CPF 

009.147.371-39, PARA FINS DE TRATAR DOS INTERESSES DA ASSOCIACÃO 

CULTURAL DE COMUNICACÃO DOS ARTISTAS DO VALE DO ARAGUAIA, 

JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES, PODENDO EM MEU NOME, 

ASSINAR, REQUERER, INSTRUIR PROCESSOS E RESPONDER QUAISQUER 

SOLICITAÇÕES QUE LHES SEJAM APRESENTADAS. 

MT 

por verdadeira a firma de: FERNANDO 
f.!i::l.M ONDE:S DE OLIVEIP..A 

Selo: (f)(.95201' F.'$ 4,50 Cod.: 22 

Seio de Cr.ntro!a Digit.,l 
~ J!!diciki.!J -MT 
Có<iigo d~ Serventia: 
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ADVOCJ,CIA,·GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ0ES 
COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUDICIAIS 

PARECER N" 0390/2013/LRM/SJL/CGAJ/CONJUR-MC/CGU/ AGU 

PROCESSO N" 53690.000.020/2000 
INTERESSADO: Assodação Cultural de Comunicação dos Artistas do Vale do Araguaia. 
ASSUNTO: Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Municipio de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Senhor Consultor Jurídico, 

I- DO RELATÓRIO 

I - Exploração de Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, no Municipio de Barra do 
Garças, Estado de Mato Grosso. 
11 - A documentação apresentada obedece aos 
padrões legais. 
111 - Pelo deferimento do pedido, frente ao 
princípio da legalidade. 
IV - Encaminhamento dos autos ao apreço pelo 
Exmo. Ministro de Estado das Comunicações. 

A Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica submeteu ao crivo desta 
Consultoria Jurídica processo relativo à autorização para execução do serviço de radiodifusão 
comunitária, no Município de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso. 

2. Conforme constou da Nota Técnica n• 0373/2013/CGRC/SCE-MC, fls. 
201/203, o Aviso de HabilitaçãÓ concernente à localidade em questão foi publicado no Diário 
Oficial da União do dia 12/05/2009, sendo o prazo final para a entrega do requerimento e 
documentos exigidos legalmente o dia 30/0712009. No caso em apreço, o pedido de 
habilitação foi protocolado no dia 24/06/2009, conforme requerimento de fl. 08, 
concluindo-se, pois, por sua tempestividade. 

3. Juntamente com o requerimento para autorização de execução do serviço de 
radiodifusão comunitária, a entidade postulante trouxe para os autos a documentação 
técnico-jurídica necessária para que se procedesse à análise inicial d -~ê/!ln~,Ç!ia 
com o art. 9", §2', da Lei n• 9.612, de 1998 (Lei que instituiu o Serviç ~r·9!~is· 
normas infralegais (Decreto n• 2.615, de 1998, e Norma Comple ~li!:" C~ ~.12,004, 
aprovada pela Portaria n• 103, de 23 de janeiro de 2004), destacando- o seguinte: 

(i) estatuto da entidade, devidamente registrado, com revislo~ J~lPP seus 
?bjetivos, de executar o serviço de radiodifusão comunitá ·a 1 (fls. ~6, Art. 2", 
1tem 9); - . 

(ii) ata da sua constituição e da posse da sua diretoria em exercício, devidame~ 

1 Muito embora tenha sido remetido oficio de diligência à entidade (fl. 89) no sentido de se incluir no estatuto , 
finalidade especifica de executar o serviço de RadCom, tem-se atendido o requisito, à época do aviso, uma vez qu 
estatuto original já previa a atividade de radiodifusão dentre seus objetivos, servindo a diligência tão·son:tnte para 
melhor especificar o serviço em tela (art. 2°, item 9). · 
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Continuação do PARECER N' 0390/2013/LRM/SJL/CGAJ/CONJUR·MC/CGU/ AGU 

9. Preliminarmente, impende consignar que esta CONJUR, ao analisar os 
procedimentos relativos às outorgas para exploração de serviço de radiodifusão comunitária, 
e diante de recomendação do Ministério Público Federal, expediu a COTA n° 
261/201 0/DPF /CGCE/CONJUR-MC/ AGU, onde orientou a SCE a adoção de providências no 
sentido da verificação da idoneidade moral da entidade bem como de seu quadro diretivo, 
frente ao disposto no artigo 34 alínea "a" da Lei n° 4.117, de 1962 (CBT), lei de aplicação 
subsidiária ao serviço de radiodifusão comunitária, de acordo com o artigo 2° da Lei no 9.612, 
de 1998. 

1 O. Assim, face aos princípios que regulamentam o serviço de radiodifusão 
comunitária, bem como os atinentes à Administração Pública, determinou-se que fossem 
juntadas aos autos as certidões relativas aos feitos criminais da Justiça Estadual e Federal do 
local de residência dos últimos 5 anos dos dirigentes da entidade, documentos estes que 
comprovariam a idoneidade moral destes, além de declaração sobre a existência ou não de 
imputação à entidade de execução ilegal de serviço de radiodifusão (sem outorga do Poder 
Concedente), para a comprovação de sua idoneidade moral para a prestação do serviço 
dentro dos ditames legais. 

11. Em atendimento ao solicitado supra, a entidade carreou aos autos as 
competentes certidões criminais dos seus dirigentes associativos, no que se refere a feitos no 
âmbito da Justiça Estadual e Federal dos últimos 5 (cinco) anos do local de residência (fls. 
146/148, 150/151, 226 - certidões federais; 154/155, 157/160 - estaduais). 

12. Quanto à verificação pela SCE acerca de possível execução ilegal do serviço 
pela entidade, foi expedido o Despacho de fl. 140, por intermédio do qual faz menção que 
nos últimos 05 (cinco) anos não há na localidade registro de fiscalização por operação 
clandestina. 

111 - DOS FUNDAMENTOS LEGAIS E NORMATIVOS 

13. Da análise da documentação apresentada, em atendimento aos preceitos da 
Lei n~ 9.612, de 1998, do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo 
Decreto nº 2.615, de 1998, e da Norma Complementar n2 1!2004, aprovada pela Portaria n~ 
103, de 2004, constatou-se o que se segue. 

14. Além da requerente, também participaram da seleção a Fundação de 
Promoção Educacional e Cultural da Amazônia Legal- Processo 53000.035.595/2009, que teve 
seu processo arquivado por estar vinculada a outra entidade, em afronta ao art. 11 da lei no 
9.612, de 1998; Associação Espírita Luz Araguaia - Processo 53000.027.772/2009, que teve seu 
processo igualmente arquivado por afronta ao art. 11 da Lei no 9.612, de 1998 e finalmente a 
Associação Barra Garcense de Imprensa - Processo 53690.000.181/1999, q eve seu 
processo arquivado por não ter apresentado a ata da sua constituição ~~ ---. 
registrada. ,..~'!/~!ri)~~ ·,.-,. 

""""ERE ~ . •·· · . 
15. Ressalta-se que as referidas entidades foram comunicadas d arquivamemo" f.')•,-: ... 
dos seus processos por intermédio dos ofícios n" 58612010, fls. 205, AR fls. 20 , n"~2D.tP~ 
fls. 209, AR. fls. 211, n" 605/2010, fls. 213 e n" 63/2010, fls. 216, Edital DOU ls. 21'() JUft t'D/3 
16. Foram juntados aos autos os atos constitutivos da entidade, 
as atas de constituição e de eleição dos dirigentes, bem como o seu Estatuto Social, que 
comprovam a sua natureza jurídica de entidade comunitária, conforme estabelecido no artigo 
7° da Lei no 9.612, de 1998 e art. 11 do Decreto n° 2.615, de 1998. w 
17. A entidade ainda juntou as declarações de responsabilidade firmadas por s~ 

Esplanada dos Ministérios, Bloco "R" -sala 920- CEP 70.044-900- Brasil1a - DF 
Telefones: (61) 3311·6535/311·6197 Fax: (61) 3311-6602 Emaff: con!ur®mc.sov.br 



" -1 

r---. u 

o 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JURfDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ0ES 
GABINETE DA CONSULTORIA JURIDJCA 

DESPACHO N" 1234/2013/JFB/GAB/CONJUR-MC/CGU/AGU 

PROCESSO No 53690.000.020/2000 
INTERESSADO: Assodação Cultural de Comunicação dos Artistas do Vale do Araguaia. 
ASSUNTO:Requerimento solicitando autorização para explorar o serviço de radiodifusão 
comunitária no Munidpio de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso. A documentação 
apresentada obedece aos padrões legais. Pelo deferimento do pedido. 

Aprovo o PARECER N" 0390/2013/LRM/SJL/CGAJ/CONJUR-
MC/CGU/AGU, da lavra da Senhora Coordenadora Jurídica de Radiodifusão Educativa e 
Comunitária. 

Encaminhem-se os autos ao Gabinete do Sr. Secretário de Serviços de 
Comunicação Eletrônica, em prosseguimento. 

VIO BIA CHI 
onsultor Jurídico 

de 2013. 

1 8 JUN 2813 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

PROCESSO I DOCUMENTO N°: 53690.000020/2000-

DESPACHO 

De ordem, encaminhe-se ao Departamento de Acompanhamento e Avaliação, 

Para publicação. 

Em 07/06/2013. 

AND~~ 
Economista 

~UN2813 
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PORTARIA Nº 150, DE 6 DE JUNHO DE2013. 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Regulamento do Serviço 
de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto nl! 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei nl! 
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo n° 
53690.000020/2000, resolve: 

Art. 1 º Outorgar autorização à Associação Cultural de Comunicação dos 
Artistas do Vale do Araguaia, com sede na Rua Amazonas, n°225, bairro Santo Antônio, no 
município de Barra do Garças, no estado de MT, para executar o Serviço de Radiodifusão 
Comunitária, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade. 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 
1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares. 

I. Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com o sistema irradiante 
localizado na Rua Amazonas, n°225 - Santo Antônio, nas coordenadas geográficas com latitude 
em 15°52'30"8 e longitude em 52°16'09"W, utilizando a frequência de 98,7 MHz. 

Art. 3!! Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição, devendo a entidade iniciar a execução 
do serviço, em caráter definitivo, no prazo de seis meses a contar da data de publicação do ato de 
deliberação. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Ministro de Estado das Comunicações 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária 

DESPACHO 

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da República. 

Tendo em vista a publicação da Portaria n° 150, de 06/06/2013, no Diário Oficial 
da União de 13/06/2013, que autoriza a ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE COMUNICAÇÃO 

(-\ DOS ARTISTAS DO VALE DO ARAGUAIA a executar o serviço de radiodifusão 
LJ comunitária na localidade de BARRA DO GARÇAS/MT, consoante com o disposto no§ 3° do 

art. 223 da Constituição, encaminhe-se o processo n o 53690.000020/2000, em cópia autenticada, 
acompanhado do ato de outorga e exposição de motivos, ao Gabinete do Ministro de Estado das 
Comunicações, para posterior envio à Presidência da República. 

À consideração superior. 

Brasília, 17 de junho de 2013. 

Chefe de Divisão 

De acordo. Encaminhe-se ao Gabinete do Ministro de Estado das Comunicações 
para as providências. ~ 

rasília, 11 de de 2013. 

~· 

CGRC 

SAMIR A:;O GRANJA NOBRE MAIA 
Coordenador;.Geral de Radiodifusão Comunitária 
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Oficio nº 7 

Ao Senhor 

' ----- - - -- --.----------

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6242 - 321-7484- Fax: (61) 311,6583 

/2013/GM-MC 
Brasília, 2 7 de junho 

LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4º andar 
70150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

de 2013. 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n• 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

MC 00052 2013 
- 53000.064281/20 I O 

MC 00053 2013 
- 53000.023685/2010 

MC 00054 2013 
- 53690.000020/2000 

MC 00055 20.13 
- 53000.026582/20 I O 

MC 00056 2013 
-53000.056159/2011 

MC 00057 2013 
-53000.042155/2010 

MC 00058 2013 
- 53000.022746/2012 

MC 00059 2013 
- 53740.000120/2002 

Atenciosamente, 

OFATOSNORMATIVOS2 
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